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ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO 

0,00 499.675,00 0,00 0,00 0,00 

PAGO 

0,00  

SALDO 

499.675,00 

SERVICOS 

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 

1 005.005.0020 - SERVIÇO DE REFORMA DO CENTRO DE SE 0 1 498.775,39 498.775,39 
ESPECIALIDADES. 

Total Solicitagdol 498.775,39.1 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua  Sao  Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO N°. 3052 1990 DATA: 21/06/2022 DATA AUTORIZAÇÃO: 27/06/2022 

SOLICITANTE: 008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO 
FUNÇÃO: 
CONTRATO: 0/-1  ID:  ATA: 

1111111111111111191111M11,111111111111111111  

JUSTIFICATIVA/ REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
DESTINO: DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL. 

CONVÉNIO - CAIXA N° 9214919/2021/MSAUDE/CAIXA 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 560 DOTAÇÃO: 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 005 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
C6d Aplicação: 310.0000 - SAÚDE - GERAL 
Proj Atividade:  MAC  - INVESTIMENTO 
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

São Roque, 13 de Junho de 2022. 

MEMORANDO  DS  207/2022  

De: Departamento de Saúde 
Para: Departamento de Planejamento  
Ref.:  Obra de Reforma UCS - Especialidade 

Prezadas(os), 

Em atenção A documentação encaminhada, informo estar de acordo com o 

projeto apresentado, devendo este ser encaminhado para a continuidade do processo 

licitatório. 

Cabe salientar que as despesas para a execução da obra correrão por conta 

da Dotação n° 4.4.90.51.00 -560, OBRAS E INSTALAÇÕES, (Fonte 05) e 

considerando a planilha orçamentária apresentada, totalizando R$ 498.775,39, não 

haverá contrapartida do município, tendo em vista que a Convênio firmado 

corresponde ao valor de R$ 499.675,00. 

Segue em anexo para conhecimento o Extrato da Proposta de Convênio, bem 

como o Contrato de Repasse firmado com o Banco Caixa, visto que por tratar-se de 

Convênio a Caixa foi estabelecida como mandatária. 

Sem mais para o momento, renov prctestos de estima e consideração, e 

coloco-me a disposição para  event  ais quedtionamentos. 

SIMC RGO e  HA 
Diretora do D artamento de Saúde 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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esa Cristina Ba ral 

Gerente de Divisões -  GDP  

CAU ne A62333-4 

ESTADO DE SÃ 0 PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Memorando DPMA n. 079/2022 

Ao 
Departamento de Saúde 

Ref.:  Contratação de empresa para execução de obra de reforma do Centro de Especialidades, no 
município de São Roque. 

Prezado Senhor, 
Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se fizerem necessárias 

para inicio do certame licitatório para a Contratação de Empresa para reforma do Centro de 
Especialidades. 

Documentos anexos a este memorando: 
• Memorial descritivo; 

• Planilha orçamentária; 

• Planilha Quantitativa; 

Cronograma Físico-Financeiro; 

• Projeto Completo- 2 folhas. 
• Parcela de Maior Relevância; 

Definições quanto às modalidades da licitação: 
✓ Tipo de Licitação: Menor Preço Global; 

,( Regime de Execução: Empreitada Por Preço Unitário; 

•4  Arquivos disponibilizados na pasta de Licitações. 

0 valor máximo da licitação é de R$ 498.775,39 (quatrocentos e noventa e oito mil 
11) setecentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

São Roque, 08 de junho de 2022. 
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SÃ O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DE  ESTADO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma do Centro de Especialidades  

Area:  490,26 m2. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 

características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das Concessionárias locais. 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo com o porte e 

necessidades da obra, inclusive as instalações provisórias, sendo água e energia com seus respectivos 

consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos e 

locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar com as 

condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a situação do 

terreno. 

Será afixada Placa em chapa metálica, conforme modelo padronizado, a ser fixada em local 

frontal à obra e em posição de destaque. Esta placa é de responsabilidade da Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque e deverá ser mantida até o término da vigência do convênio em perfeito estado 

de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas as páginas 

numeradas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, inclinações e 

demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
T URISTICA DE  SAO  ROQUE 
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1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, materiais, 

bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos em decorrência direta 

ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituidos na 

Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições serão 

possíveis, desde que, apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, devendo os produtos 

apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente especificados, mediante 

comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras. 

1.2 1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da ABNT, em 

sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual de 

normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as recomendações dos 

fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o projeto a 

Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito pelas Normas 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um mestre de obra 

diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente autenticadas, 

"Terra do vinho, bonita por natureza'" Página 3/12 

PREFEITURA  OA  ESTANCA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas 

antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer 

modificações no projeto sem antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio 

Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento responsável 

pelas orientações técnicas. 

• 1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos necessários para o 

bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 MATERIAIS 

3.1 DISPOSIÇÕES GERAIS E CRITÉRIO DE ANALOGIA • Todos os materiais a empregar nas obras e serviços serão novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas neste memorial, salvo 

disposição expressa e diversa estabelecida pela PREFEITURA e autores do projeto, cujas prescrições 

prevalecerão. 

A contratante só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação 

da fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com este memorial. 

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser contrastado com a 

respectiva amostra, previamente aprovada. 
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serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a 

qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já 

empregados. 

Obrigam-se o contratante a retirar do recinto das obras os materiais por ventura impugnados 

pela fiscalização no menor prazo de tempo. 

Se as circunstâncias ou condig6es locais tornarem por ventura, aconselhável à substituição de 

algum dos materiais especificados neste memorial, esta substituição obedecerá ao disposto nos itens 

subseqüentes e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização pôr escrito dos autores do 

projeto. 

A substituição referida no item precedente será regulada pelo critério de analogia. 

Os materiais são análogos ou equivalentes, quando desempenham idêntica função construtiva e 

apresentam as mesmas características exigidas neste memorial descritivo que a eles se refiram. 

Os materiais têm analogias parciais ou semelhança quando desempenham idêntica função 

construtiva, mas não apresentam as mesmas características exigidas neste memorial. 

0 critério de analogia a que se refere o item 01.01.07 acima será estabelecido, em cada caso, 

pelos autores do projeto. 

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança, será efetuada em tempo 

oportuno, pela contratante, não devendo em nenhuma hipótese alterar os prazos contratuais, salvo 

concordância da fiscalização. 

4.0 COBERTURA 

Caberá à contratada a execução da impermeabilização da laje, para execução da mesma  sera  

necessária a desmontagem do telhado existente com reaproveitamento do material não danificado, e 

remontagem após finalização da impermeabilização. A superfície a ser impermeabilizada deve estar 

limpa e desprovida de impurezas ou qualquer outro material, como pontas de  ago,  monte de argamassa 

seca,  etc.  As partes defeituosas da superfície devem ser tratadas, tampando-se buracos e trincas e 

arredondando os cantos dos encontros das paredes com os pisos. 

Aplicar a primeira demão do produto impermeabilizante com vassoura de pêlo e deixar secar. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURESTICA DE  SAO  ROQUE 
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Aplicar a segunda demão do produto com vassoura de pêlo ou rolo de l5. Deixar secar um pouco e 

aplicar a terceira demão. As demãos deverão ser aplicadas no sentido cruzado em camadas uniformes 

com intervalos de 2 a 6 horas dependendo da temperatura ambiente. Em regiões criticas como ao redor 

de ralos, deve-se calafetar com resinas após a secagem completa do impermeabilizante. 

Verificar a estanqueidade durante, após cura por 5 dias ou conforme indicado na embalagem do 

produto utilizado, vedando os ralos e enchendo a  area  impermeabilizada com agua. Caso haja 

vazamentos, a impermeabilização deverá ser libera somente após reparada e testada novamente. 

5.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Está previsto a demolição de pisos e revestimentos existentes, bem como retirada de janelas e 

reinstalação após reparos necessários. 

Demolição de revestimento cerâmico, sem reaproveitamento. 

Recomendação: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições na  NR  18. 

Procedimentos para execução: As cerâmicas deverão ser demolidas cuidadosamente, com a 

utilização de ferramentas adequadas. 0 material deverá ser transportado para local conveniente e 

posteriormente recolhido e retirado da obra. Para fins de recebimento, a unidade de medição  sera  o 

metro quadrado. 

Todo o entulho resultante da demolição  sera  retirado por caçambas metálicas. 

6.0 REVESTIMENTOS  

Sera  executado o requadro das janelas existentes. 

Serão executadas nos locais aonde serão removidas as janelas. Serão realizadas vergas e 

contravergas a fim de estabilização das novas alvenarias e fixação das janelas. 

Após a remoção dos revestimentos e sua base, serão realizados chapisco e embogo, a fim de 

receber novo revestimento cerâmico. 

As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico em placas esmaltadas de 33x45cm. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURESTICA DE  SAO  ROQUE 
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Para tal, cabe a Contratada apresentar 5 mostras para a fiscalização escolher e liberar a instalação. Caso 

não esteja de acordo, a fiscalização irá solicitar novas amostras para aprovação. 

Os pisos dos banheiros receberão revestimento cerâmico em placas esmaltadas de 60x60cm. 

Para tal, cabe a Contratada apresentar 5 mostras para a fiscalização escolher e liberar a instalação. Caso 

não esteja de acordo, a fiscalização irá solicitar novas amostras para aprovação. 

7.0 PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se as precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas e curadas. Pintura sobre 

embogo, somente após 15 dias da sua aplicação. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca. 

Igual cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Os trabalhos de pintura deverão ser suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies 

não destinadas à pintura (esquadrias de alumínio, vidros, ferragens, metais, azulejos, granitos  etc.).  

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da fiscalização uma 

amostra, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica à do local a que se destina. 

Pintura interna:  

- Latéx acrílico sobre parede pintada e reboco: 

- Lixar a superfície e limpar a poeira 

- Uma demão de selador acrílico 

- Primeira demão de latéx, retirar possíveis imperfeições. 

- Segunda demão de latéx, repetir o processo caso não fique a contento. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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A tinta é uma composição liquida, pigmentada que, quando aplicada sobre uma superfície, 

corretamente preparada, torna-se uma película protetora e decorativa, além de exercer função sanitária 

e influir na distribuição de luz. 

As tintas deverão ser de boa qualidade com bom rendimento e boa cobertura. Ao se abrir a 

embalagem pela primeira vez, a tinta deve satisfazer as seguintes condições: 

- Não apresentar excesso de sedimentação, coagulação, galeificação. 

- Empedramento. 

- Separação de pigmentos, 

- Formação de pele (nata), e ainda, tornar-se homogênea mediante agitação manual, não 

apresentar odor pútrido e nem expelir vapores tóxicos. Na superfície interna da embalagem não deve 

haver sinais de corrosão. No momento da aplicação, a tinta precisa se espalhar facilmente, de maneira 

que o rolo ou a trincha deslizem sem resistência, devendo a marca desses acessórios desaparecerem 

logo após a aplicação da tinta, resultando uma película uniforme, quanto ao brilho, cor e espessura. 

Esquadrias:  

- Lixar a superfície e limpar e desengraxar 

- Uma demão de fundo antiferruginoso 

- Primeira demão de esmalte sintético 

- Lixar para retirar o brilho 

- Segunda demão de esmalte sintético, repetir o processo caso não fique a contento. 

- Aplicação: Nas esquadrias de madeira, metálicas, tetos, paredes internas e externas. 

Recebimento:  

- Superfícies pintadas perfeitamente cobertas com as respectivas tintas; 

- Painéis sem escorrimentos ou falhas; 

- Painéis sem manchas, ou descascados. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.0 PISOS 

A base 

observando-se a característica da argamassa quanto à trabalhabilidade. Deve-

condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da argamassa. Não deve 

chuvosos e devem ser protegidos da ação direta do sol logo após a aplicação 

especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m 

entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da superfície. Sobre a base de 

regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro 

material compatível formando quadrados. 

Os pisos internos serão com revestimento em Porcelanato esmaltado polido para área interna e 

ambiente com tráfego médio, assentado com argamassa colante industrializada e rejuntado. 

Nos ambientes onde houver ralo, deverá ser observado o caimento de 1% em direção ao ralo 

para o escoamento de água. 

9.0 PISO INTERTRAVADO 

Piso intertravado, sextavado, espessura de 6cm. 

Fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente 

vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, cor 

natural, sextavado; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com 

altura média de 10 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a 

partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 459, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as pegas não excedam a 3 mm; execução de 

arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção,  etc.,  com blocos serrados ou 

cortados, na dimensão  minima  de um terço da pega inteira, conforme recomendações do 

fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com 

espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços 

das juntas do pavimento e o consequente intertravamento dos blocos. Remunera também o 

se cuidar para que as 

ser executado em dias 

. Uso de mão-de-obra 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ESTADO 

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços 

existentes entre os blocos e as bordas de acabamento. 

A execução de rejuntamento de pavimento em paralelepípedo, compreendendo os 

serviços: fornecimento de cimento asfáltico tipo  CAP  7 (85/100), pedrisco, incluindo perdas; 

carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do cimento asfáltico e do pedrisco, para o 

rejuntamento dos paralelepípedos; compactação final do pavimento por meio de rolo 

compactador autopropelido vibratório em  ago  com cilindros lisos e acabamentos finais da 

superfície. 

10.0 ESQUADRIAS 

As janelas externas serão retiradas, e reinstaladas conforme planilha orçamentária. 

A fixação dos caixilhos deverá ser executada de modo a não permitir a entrada de água ou 

vento, e conferir estabilidade e bom funcionamento dos mesmos. Os caixilhos deverão ter pintura em 

fundo  anti-corrosivo e o acabamento em esmalte sintético em cor a ser definida, com assentamento 

preciso, garantindo o bom funcionamento dos mesmos. 

As folhas de portas e elementos afins terão o seu núcleo à prova d'água constituída pôr sarrafos, 

de cedro ou madeira equivalente aglutinados com cola 6 prova d'água, capeada com duas lâminas, uma 

em cada face, com espessura  minima  de 4,0 mm. Os montantes das folhas deverão ter largura tal que 

permita, de um lado, embutir completamente as fechaduras e, do outro, fixar os parafusos das 

dobradiças na madeira maciça. 

Devem ser empregadas madeiras de boa qualidade, secas, isentas de nós, rachaduras, falhas e 

empenamentos, seguindo rigorosamente as medidas constantes no projeto. 

Todas as ferragens das portas deverão ser de primeira qualidade, com marca reconhecida no 

mercado, e que deverá ser submetida previamente à fiscalização para posterior instalação. 

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Caberá à contratada a execução de nova tubulação de Agua e esgoto, referente aos banheiros e 

lavatórios, até a interligação com a rede existente, conforme nova disposição. 

e  

PREFEITURA  OA  ESTANCIA  
TURISTICA OE SAO  ROQUE  
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Para recebimento das instalações hidráulicas, deverão ser efetuados testes das mesmas em 

carga, devendo ficar sob observação, de no mínimo pelo prazo de 48 horas, corrigindo-se qualquer falha 

encontrada ou vazamento. 

Os terminais das canalizações embutidas somente serão preenchidas com revestimento, após 

testados e considerados em funcionamento perfeito. 

A execução deverá ser de acordo com o detalhamento fornecido pela Contratada e aprovado 

pela Prefeitura bem como normas técnicas fixadas pela NB92/80, quanto a higiene, a economia e 

conforto a que devem obedecer as instalações prediais de água fria. As instalações hidráulicas e 

sanitárias deverão seguir os projetos executivos de instalações hidráulicas e sanitárias a ser 

desenvolvidos pela empresa contratada e em atendimento às Normas Técnicas da ABNT e demais 

especificações da concessionária local. 

Nas redes de alimentação de água fria e na rede de esgoto deverão ser utilizados tubos e 

conexões de  PVC.  A tubulação destinada à captação e à condução das águas pluviais também deverá ser 

de  PVC-R. 

0 perfeito estado das pegas empregadas deverá ser verificado, antes do seu assentamento. 

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Internamente, serão instaladas tomadas altas conforme indicado no projeto. 

As instalações elétricas devem obedecer as especificações técnicas de execução e 

supervisionadas pelo responsável técnico da empresa. Os serviços serão executados de acordo com a 

NBR 5410. 

13.0 EXECUÇÃO DE PAISAGISMO 

Após a regularização manual que lhes garanta perfeita concordância e inclinações 

adequadas, receberão uma camada de 30 cm de terra vegetal. 

Será executado o plantio de grama em placas com adubo na área do canteiro central e 

canteiros laterais, livre de inço, cuidando-se para que as junções entre as pegas fiquem perfeitas. 0 

gramado deverá ser irrigado conforme a necessidade juntamente com o plantio de outras espécies 

plantas e arbustos. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
URISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natnreza!" 
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14.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira 

adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 

comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da 

Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para tal 

comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1° do Decreto 

Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de 

utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos requisitos de 

qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira apresentar 

documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será condicionada 

apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de origem de produtos e 

subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as 

aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a 

apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente 

criados para o controle de produtos e subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da CONTRATADA, 

fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como de 

aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

15.0 LIMPEZA FINAL 

Será providenciada a retirada de entulhos e restos de materiais, deixando tudo limpo e em 

ordem. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!' 
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SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

E  ESTADO 

A obra  sera  entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e utilização pelos 

munícipes e turistas. 

16.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 240 (duzentos e quarenta) dias. 

São Roque, 06 de junho de 2022. 

Ter sa Cristina Bàgli.4aral 

erente de Divisões -  GDP  

CAU n2  A62333-4 

PREFEITURA DA ESTANCA 
TUR'IS I ICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho bonita por natureza!" Página 12/12 
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MINISTERIO DA SAUDE  

PLATAFORMA +BRASIL 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
Esplanada dos Ministérios BI.G 50  andar 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70058-900 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
36000 MINISTERIO DA SAUDE 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
467.148.394-72 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
MARCELO  ANTONIO  CARTAXO QUE1ROGA LOPES 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
056010/2021 1--  „cv.. ..,.. 

4:7. 1,- ,t;\  

OBJETO:  
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE .0 .4 . 

f5 f  016 C' 
S •  
Jr' 

Z41 

„(07/ 
•••,:.: ez -,.." ---....._ ..,......-- 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
A Unidade Central de Saúde é uma unidade de Atenção Especializada, realiza atualmente cerca de 700 atendimentos mensais, a 
proposta de reforma visa possibilitar a adequação do espaço para uma ampliação do número de procedimentos e atendimentos 
efetuados na Unidade, de modo A proporcionar mais conforto, qualidade nos atendimentos, além de melhores condições de 
trabalho aos profissionais que atuam no local. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A Unidade Central de Saúde é o estabelecimento público de saúde de  Sao  Roque com o maior volume de atendimentos por 
estar localizada no centro da cidade, e por abrigar uma diversidade de especialidades. 0 local foi originalmente projetado para 
um ambulatório de especialidades, entretanto necessita de adequações estruturais em virtude de pontos de deterioração, bem 
como adequação do espaço para uma maior acessibilidade do usuário do serviço. 

PÚBLICO ALVO: 
Nesta unidade funcionam, o ambulatório de especialidades (Neurologia, dermatologia, pequenas cirurgias, gastroenterologia, 
oftalmologia, cardiologia, ortopedia, fisioterapia, endocrinologia, pneumologia), além do atendimento de clinica médica para os 
usuários do SUS da região central da cidade, por conta de sua localização e complexidade a Unidade é referencia para toda a 
população do município (92.060 mil IBGE) 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
A situação da unidade é deficiente porque a estrutura fisica não contempla todas as necessidades de um ambulatório de 
especialidades. Com  a reforma pretende-se viabilizar a otimização da  area  construída, adequação dos consultórios, adaptação 
dos sanitários para deficientes fisicos, adequação da sala de espera, trocar de janelas, reformar telhado, promover a pintura do 
prédio, instalar gradis de segurança para evitar depredações, além de adequar e refazer todo o paisagismo de local. 

I

1 

 RESULTADOS ESPERADOS: 
Após a reforma espera-se aumentar a produtividade da unidade de saúde; melhorar o atendimento aos usuários do Sistema 
tnico de Saúde oferecendo novos atendimentos a população, e melhorar as condições de trabalho dos profissionais de saúde, 
possibilitando um ambiente adequado e acessível, e com isso atender de forma adequada a população que freqüenta a unidade, 
oferecer conforto aos usuários e proporcionar funcionalidade aos profissionais de saúde que trabalham no local. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

Relatório emitido em 15/06/2022 13:10:46 Pagina 1 de 6 



2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
11.348.758/0001-31 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  ROQUE 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA  SAO  PAULO, 966 

CIDADE . 
SAO  ROQUE 

UF: 
SP 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
7113 

CEP: 
18135125 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE:  
1147849632 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOM1CA 

AGÊNCIA: 
0576-2 

CONTA CORRENTE: 
0066471074 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
056.012.028-18  

NOME DO RESPONSÁVEL: 
LUIS  CARLOS PREVIDENTE REDDA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA ERNESTO LIMA, 5561, APTO 223 -  JD  BRASIL 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
18133230 
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• 4- DADOS DO EXECUTORJVALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 499.675,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 0,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 R$499.675,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 0,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: - R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 

017 02 
to 

0. 

0-6  
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1  

Especificação: REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE 

Unidade de Medida: M2 Quantidade: 395.0 Valor: R$ 499.675,00 

Inicio Previsto: 31/12/2021 Término Previsto: 02/04/2023 Valor Global: R$ 499.675,00 

UF: SP Município: 7113 -  SAO  ROQUE CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 
Especificação: Reforma da Unidade Central de Saúde - Especialidades 

Quantidade: 
395.0 M2 

Valor: 
R$ 499.675,00 

Inicio Previsto: 
31/12/2021 

Término Previsto: 
02/04/2023 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DA SAUDE 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2021 

META N": 1 VALOR DA META R$ 499.675,00 

DESCRIÇÃO: REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE 

VALOR DO REPASSE: R$ 499.675,00 PARCELA N°: 1 • 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  ROQUE 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: A situação da unidade é deficiente, visto que embora o prédio seja relativamente 
diversos pontos de infiltrações . Com a reforma pretende-se viabilizar a 
construída, realizar a reforma dos 10 consultórios com pintura, troca de 
e portas, reforma dos 2 sanitários para deficientes físicos, Impermeabilização 
área que abrange aproximadamente a recepção e 3 consultórios para corrigir 
incluindo troca parcial do telhado e das calhas e rufos virtude de infiltrações, 
hidráulica dos 2 banheiros de funcionários (feminino e masculino),troca 
sanitários, troca da tubulação de esgoto, troca parcial das janelas danificadas 
espera, recepção e área de circulação, troca dos azulejos da copa, expurgo 
vergas para melhor estruturar as janelas, promover a pintura de todos os 
, incluindo parede e teto (1.162,11m') e da fachada externa do prédio 
376,20m2),troca do forro, e da iluminação embutida da  area  de circulação 
instalar gradis de segurança para fechamento do estacionamento com 
95 metros, para evitar depredações, além de adequar e refazer todo o pais 
com a troca das vegetações das jardineiras. 

novo, há 
otimização da  area  
iluminação janelas 

da Laje na 
as infiltrações, 
troca da parte 

dos azulejos dos 4 
da sala de 

e instalação de 
ambientes internos 
(frente e lateral - 

e sala de espera, 
grade e • s_ ao com 

_ -.1 °3 Tio• 1, .. 
* c, 

<0 
mi 14 
10 C12 

ae 
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NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convenio NATUREZA DA DESPESA: 33903 

ENDERECO DE LOCALIZAÇÃO: PROFESSOR FERNANDO DE LIMA 

CEP: 18130-360 IUF: SP IMUNICÍPIO: 7113 -  SAO  ROQUE 

UNIDADE: M2 I QUANTIDADE: 395,00 IV. UNITÁRIO: R$ 1.265,00 I V.TOTAL: R$ 499.675,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

339039 R$ 499.675,00 R$ 499.675,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 499.675,00 
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10 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da Unido, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

  

    

Local e Data Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

   

Local e Data 

 

Concedente 
(Representante legal do Orgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 

MINUTA DE CONTRATO ASSINADA - 924919 2021.pdf 
RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO CONTRATO.pdf 
Confirmação CE 76 2022.pdf 
CE 76 2022 - Encaminha Oficio de celebração ao Legislativo - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  ROQUE.ptif 

Oficio informa celebração ao Legislativo - 924919 2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO ROQUE.pdf 
PUBLICAÇÃO CONTRATO.pdf 

• 
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CAIXA Contrato de Repasse 

CONTRATO DE REPASSE Na 924919/2021/MSAUDE/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA SAUDE, 
REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  ROQUE, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO APERFEIÇOAMENTO DO 
SUS. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto no 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução  Normative  MPDG N° 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços  
(CPS)  firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto no 8.945, de 
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4,  Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por ROGÉRIO FERNANDO DO AMARAL, CPF n° 182.717.878-70, residente e 
domiciliado(a) em Av. Antônio Carlos Comitre, 86 - 1° Andar - Parque Campolim - CEP 
18047-620, conforme Livro: 3401-P; Folha: 114;  Prot:  434183 - 22  Tabelião de Notas e 
Protesto de  Brasilia-DF e Livro: 3507-P; Folha: 053;  Prot:  055643 - 2° Tabelião de Notas e 
Protesto de  Brasilia-DF, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA Contrato de Repasse 

II — CONTRATADO — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  ROQUE, por meio do 
Departamento de Saúde do município de  Sao  Roque, inscrito no CNPJ-MF sob o n2  
70.946.009/0001-75, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  
SAO  ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 11.348.758/0001-31, instituído pela Lei n2  
2.005, de 16/12/1991, representado pelo respectivo Sr.  LUIS  CARLOS PREVIDENTE 
REDDA, portador do RG n°17.866.444 SSP/SP e do CPF n 056.012.028-18, residente e 
domiciliado em Rua São Paulo, 966, Tabodo,  Sao  Roque/SP, CEP 18.135-125, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO. 

Ill - INTERVENIENTE ANUENTE MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE, inscrito no CNPJ-MF 
sob o n° 70.946.009/0001-75, com sede a Rua São Paulo, 966, Tabodo,  Sao  Roque, CEP 
18.135-125, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo respectivo Prefeito, Sr. 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO, portador do RG n° 19.185.474-8 
SSP/SP e do CPF n2  144.958.498-59, residente e domiciliado em Rua São Paulo, 966, 
Taboão,  Sao  Roque/SP, CEP 18.135-125, doravante denominado INTERVENIENTE 
ANUENTE, na qualidade de responsável pela operação do sistema. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Reforma de unidade de atenção especializada em saúde. 

II — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)  
Sao  Roque - SP.  

III  - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Clausula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim 
Documentação:  Area  de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/11/2023. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 31/12/2023. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTAR1A 
Recursos do Repasse da União R$ 499.675,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e 
seiscentos e setenta e cinco reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 0,00 (zero centavo). 
Valor de Investimento (Repasse 4- Contrapartida) R$ 499.675,00 (quatrocentos e noventa 
e nove mil e seiscentos e setenta e cinco reais). 
Nota de Empenho n° 2021NE000281, emitida em 31/12/2021, no valor de R$ 499.675,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil e seiscentos e setenta e cinco reais), Unidade 
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VI PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/12/2021. 
Término da Vigência Contratual: 31 de Dezembro de 2024. 
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII- FORO 
Justiça Federal, Seção Judicial-la  do Estado de  Sao  Paulo. 

VIII- ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua  Sao  Paulo, 966, 
Taboão - CEP 18.135-125 -  Sao  Roque -SP. 
Endereço para entrega de correspondências 'a CONTRATANTE: Av Antônio Carlos 
Comitre, 86- 1g Andar, Parque Campolim — CEP 18.047-620- Sorocaba/SP. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: lpreddaPsaoroaue.so.00v.br; 
IclooesOsaoroque.sp.gov.br .  
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovso@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como a análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e da sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
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não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
COM recursos do instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

Ill. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

V111. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos pregos do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os pregos de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento as disposições legais aplicáveis, 
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo  CAM  o 
disposto na Clausula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART,  Registro de 
Responsabilidade Técnica RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 
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XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento pare a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Piurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n2  101, de 04 de maio de 2000;  

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da  area  de intervenção, licenças e aprovações  
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de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários A consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva  ART,  RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar A CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no  minim,  um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no  minim,  um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA 1NTERMINISTERIAL N2  114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as  Areas  de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando A 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

Xl. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

X111. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação cio 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos  politicos,  os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n2  9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 
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XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos— 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer a CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos a formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e 
registrar na PLATAFORMA+BRAS1L os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato a CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRAS1L o extrato do edital de licitação, o prego 
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de prego total 
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a  ART,  RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins 
de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n2  10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n2  02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente a promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do  BD!  que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou  
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serviço, em cumprimento ao  art.  r, V°, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da Unido ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios,  observer  o 
disposto no Decreto ng 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar a CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes 
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes as 
dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, clausula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CE1S), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXVII.  Consulter  no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
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ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselrid-
Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem coma 
da utilização da contrapartida, conforme o  art.  18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações a 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Oficio n°. 
132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n2  201900014); 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse  prayer  apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, coma antes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência  minima  de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os antes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA÷BRASIL, 
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE esta autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instancia de 
controle social da  area  vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 
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XLIX. Divulger  em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de  link  na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG ng 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3—A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — 0 CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela Unido e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 
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3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, n%e 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLAUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei ng 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

CLAUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 0A 
responsabilidade atribuída CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
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Ill — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
PLATAFORMAI-BRASIL; 
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V — A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicara ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRAS11_ e imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e  sera  realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I — Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela (mica; e 
b) Níveis II e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

Ill — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no piano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
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5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATAVO,e
04 

cronograma de desembolso devera ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatário. 

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrera 
condicionada a: 

I - Emissão da autorização para inicio do objeto; 
II Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ill — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO efou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do  art.  
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra devera assinar e carregar na 
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - 0 CONTRATADO devera verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física  sera  atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas  sera  realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 — 0 instrumento  sera  rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 
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II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill do § 
32  do  art.  27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n9  424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n2  13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLAUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão a 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ExEcugÃo FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n2  424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 
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I - A destinagao do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;  
III  - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade  maxima  do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados as próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma (mica vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior a vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de  curt()  prazo  sera  automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da 
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for 
igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos a conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização.  
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7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive as provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIA0 FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
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com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação de, 
Custódia — SELIG, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIG, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SELIG. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Onica do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIG será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

• CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 

CAIXA Contrato de Repasse 

CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLAUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — 0 Gestor da Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo a CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas  in  
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — E prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes a movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, a disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL 
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidaria. 

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas h. CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 
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R$ 1.400,00  Reanálise do Plano de Trabalho 

R$ 3.000,00 

R$ 1.000,00 

R$4.500,00 

R$ 800,00  
R$ 1.700,00 
R$ 2.400,00 
R$ 3.500,00  

Alteração de cronograma 
Atualização de orçamento 
Exclusão de meta 

R$ 9.000,00  Alteração de escopo 

Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida  
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 
180 dias sem execução financeira  
Visita ou vistoria  in  loco em quantidade superior 
prevista no  Art.  54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/ CGU n2 424/2016 e suas alterações  
Reabertura de PCF ou TCE 

Ajustes no projeto 
Reprogramação de Remanescente de obra 
Inclusão de meta 

R$ 5.000,00  

CAIXA Contrato de Repasse 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 
http://plataformamaisbrasil.gov.br/images/SEI  ME - 5470370 -  

Termo Aditivo ao Credenciamento.odf. 

12.2 — 0 comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n2  93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da Unido a todos  

20 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v021 micro 



CAIXA Contrato de Repasse 

os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário, no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇ ÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n2  9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

14.1 — Em qualquer ação  prom  ocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1 2 d0  
art.  37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item 
VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no  Art.  27, Inciso V e § 3°, da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16—OContrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n2  424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
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CAIXA Contrato de Repasse 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
11 - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Clausula 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 
Ill - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restitufdos à União Federal devidamente corrigidos, ensejara a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice a celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — 0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa,  sera  
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
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CAIXA Contrato de Repasse 

unilateral exclusiva do  &gab  responsável pela concepção da política pública em 
execução. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19— Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n2. 
13.303, de 30 de junho de 2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos  Weis  I e I-A, conforme o disposto no §42  e no §82  do  Art.  62  da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n2  424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

Ill. Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior A vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior A vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere As multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
foro caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados;  
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CAIXA Contrato de Repasse 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977; 
Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 
como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no  art.  50-A da Portaria Interministerial n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: ROGERIO FERNANDO DO AMARAL 
CPF: 182.717.878-70 

ONTRATADO 
Nom' QJt CARLOS PREVIDENTE REDDA 
CPF: 056.012.028-18 

Assinatura do INTERVE 
Nome: MARCOS AUGU 
DE ARAUJO 
CPF: 144.958.498-59 

ANUEN E 
ISSA HEN QUES 

Norn.Ae'4o  da  (-rut Zopcs 
CPF: 33. 4'47- 739-55 

Testemunhas 

Assinatu 
(Contrato 
Nome: C 
CPF: 225 

do Supervisor ou Coordenador 
em Conformidade) 
RLOS HENRIQUE MAGANHA POMPEU 
053.038-60 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

Sorocaba ,31 de Dezembro de 2021 
Local/Data 

Nome:—ri Flore,-noio 
CPF: 1.1 za-g 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n° 70, Centro - Sao Roque/SP. BDI: 24,23% 

ITEM BASE  CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN. WANT.  PREÇO  UNIT. VALOR (RS)  

SERVIÇOS ItStetitil  WARES  

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra ,2 2,40 799,83 1919,59 

Subtotal R$ 1.919,59 

PE1.10LIÇO153tiOVIRADAS 
_ 

2.1 CDHU 04.03.040 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro, Cl reutilização n? 394,43 8,32 3.283,00 

2.2 CDHU 04.30.020 Remoção de calha ou rufo m 82,40 4,78 394,11 

2.3 CDHU 04.02.140 Retirada de estrutura metalica c/ reutilização kg 4.733,16 2,37 11.230,81 

2.4 CDHU 04.20.020 Remoção de janela de ventilação, iluminação ou ventilação e iluminação padrão m. 89,44 38,49 2.533,61 

2.5 CDHU 03.04.020 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base rn. 604,75 12,49 7.550,34 

2.6 CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples m. 2,76 228,89 631,75 

2.7 CDHU 04.11.020 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un 17,00 47,03 799,57 

2.8 CDHU 04.17.020 Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede un 65,00 20,87 1.356,59 

2.9 CDHU 04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira un 28,00 23,06 645,60 

2.10 CDHU 05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metca - terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel,  plastic°  ou metal rn. 50,99 108,76 5.545,56 

Subtotal R$ 33.970,94 

G TURA 

3.1 CDHU 32.17.030 
Impermeabilização em argamassa polimatica para umidade e agua ae 
percolação m. 394,43 15,02 5.924,10 

3.2 CDHU 15.03.090 Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura kg 4.733,16 8,06 28.694,42 

13 CDHU 3101.350 Preparo de base para superficie metálica com fundo antioxidante rn° 394,43 17,96 7.085,41 

3.4 CDHU 1640.140 Recolocação de telha em fibrocimento ou CRFS, perfil ondulado rn° 394,43 22,82 9.001,31 

3.5 CDHU 16.03.030 
Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil trapezoidal 
de 44 cm rn. 118,33 172,92 20.460,95 

3.6 CDHU 1633.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n°24 - corte 0,50 m m 82,40 170,13 14.018,96 

Subtotal R$ 85.185,14 

4.1 PORTAS 

4.1.1 CDHU 33.12.011 Esmalte  abase  de Agua em madeira, inclusive preparo m. 99,96 49,65 4.963,49 

4.1.2 CDHU 23.12.0°1 Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio, com ferragens, completo - 80 x 210 cm un 4,00 786,69 1146,75 

4.1.3 CDHU 23.13.052 
Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 
acabamento em pintura, tipo acessivel, padrão dimensional médio/pesado, 
com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

un 19,00 978,78 18.596,88 

4.1.4 CDHU 23.09.030 Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm un 5,00 784,31 3.921,57 

4.1.5 CDHU 28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para  ports  interna com 1 folha cj 5,00 359,11 1.795,56 

4.2 JANELAS 

4.2.1 CDHU 24.20.020 Recolocação de esquadrias metálicas rn° 69,44 46,10 3.201,31 

4.2.2 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica m° 69,44 53,08 3.686,12 

Subtotal Ri 39.311,87 

17.02.120 Emboço comum (requadro janelas) m. 53,10 22,90 5.1 CDHU 1.215,76 

5.2 CDHU 17.02.220 Reboco (requadro janelas) m. 53,10 13,48 715,73 

5.3 CDHU 18.11.032 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada m. 236,38 138,80 32.809,37 

Subtotal R$ 34.740,85 

f$S$0 

6.1 CDHU 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção mu 11,80 827,21 9.780,50  
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMMENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA:  Reforms  do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n° 70, Centro - São Roque/SP. BDI: 24,23% 

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN.  OUANT. PREÇO  UNIT.  VALOR (RI) 

8.2 CDHU 18.08.090 
Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para  area  interna e 
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção Bla, resistência química 
B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado 

m2  393,31 148,49 58.403,44 

6.3 CDHU 54.01.030 Abertura e preparo de caixa ate 40 cm, compactaçao do subleito minimo de 95% 
do PN e transporte até o mio de 1,0 km m2  27,60 31,70 875,02 

6.4 CDHU 54.01.010  Regularização e compactagáo mecanizada de superficie, sem controle do 
proctor  normal in.  27,60 4,45 122,75  

6.5 CDHU 54.01.220 Base de bica conida rn. 2,76 199,59 550,86 

6.6 CDHU 11.18.180 Colchao de areia rn2  1,10 199,38 220,11 

6.7 CDHU 54.04.340 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: 
raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia m2  27,60 102,92 2E40,72 

Subtotal RI 72.773,40 

m2  393,31 
I 

7.1 CDHU 22.02.030 Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo 97,42 38.316,72 

7.2 CDHU 33.02.080 Massa corrida A base de resina acrilica m2  2.208,71 18,00 39.758,85 

7.3 CDHU 33.10.050 Tinta acrilica Lavável em massa, inclusive preparo m2  2.208,71 33,53 74.057,38 

Subtotal RI 152.132,96 

I 

8.1 CDHU 46.02.010 
Tubo de  PVC  rigido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, 
DN= 40 mm, inclusive conexões m 20,00 41,93 838,55 

8.2 CDHU 46.02.050 Tubo de  PVC  rigido branco PicB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
sane normal, DN= 50 mm, inclusive conexões m 25,00 53,75 1.343,86 

8.3 CDHU 46.03.050 Tubo de  PVC  rigido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
reforçada "R", DN= 100 mm, inclusive conexões m 25,00 124,59 3.114,76 

8.4 CDHU 49.01.020 Caixa sifonada de  PVC  rigido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha un 4,00 115,09 460,35 

8.5 CDHU 49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm un 1,00 351,17 351,17 

8.6 CDHU 44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros un 7,00 830,33 5.812,30 

8.7 CDHU 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária un 7,00 52,71 388,98 

8.8 CDHU 44.03.080 Porta-papel de louça de embutir un 7,00 74,03 518,20 

8.9 CDHU 44.01.200 Mictório de louça sifonado auto aspirante un 1,00 559,62 559,62 

8.10 CDHU 44.01.110 Lavatório de louça com coluna un 5,00 332,75 1.663,75 

8.11  FOE  08.16.091 BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA ACESSIVEIS un 2,00 4.995,10 9.990,20 

RI 25.021,74 

9 S 

9.1 SINAPI 91992 Tomada alta Lie artibutir (1 inuclulub 2p+t tu a, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação un 15,00 51,72 775,75 

9.2 SINAPI 91928 m 
Cabo de cobre flexivel isolado, 4 mm2,  anti-chama 450/750v, para circuitos 
terminais - fornecimento e instalação 600,00 7,62 4.589,18 

9.3 SINAPI 91853 Eletroduto flexivel corrugado reforçado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos 
terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação m 200,00 12,38 2.472,18 

9.4 CDHU 41.31.040 
Luminária  LED  retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 Im, potência de 38W a 41 W un 65,00 458,31 29.790,11 

Subtotal R$ 37.607,22 

SERVIÇOS COMPLEVENTARES 

10.1 CDHU 34.01.020 Limpeza e regularização de  areas  para ajarctinamento (jardins e canteiros) m2  41,46 2,09 86,53 

10.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgfinica comum ne 12,46 221,85 2.763,36 

10.3 CDHU 34.03.120 Arbusto Moreia - h= 0,50 m un 50,00 39,27 1.963,46 

10.4 CDHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo  !pa  Amarelo - h= 2,00 m un 2,00 125,76 251,52 

10.5 CDHU 34.02.070 Forraggio  corn  Lido Amarelo, mínimo 18 mudas / rn2 - h= 0,50 m rn2  5,49 72,60 398,57 

10.6 CDHU 34.02.080 Plantio de grama  Sao  Carlos em placas (jardins e canteiros) m2  34,23 24,50 838,57 

10.7 CDHU 34.02.110 Forraçáo com clorofito, mínimo de 20 mudas/ m2 - h= 0,15 m m2  5,00 59,08 295,42 

10.8 CDHU 34.03.020 Arbusto  Azalea  - h= 0,60 a 0,80 m un 45,00 52,67 2.370,31 
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DEPARTAPAENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n° 70, Centro - SAo Roque/SP.  BOI: 24,23% 

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN.  QUANT. PREÇO  UNIT.  VALOR (R$) 

10.9 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra m. 490,26 14,57 7.144,16 

Subtotal RS 16.111,89 

TOTAL 444.171,19  

CDHU - Boletim 185- Sem desonera0o 

SINAPI - Abril/2022 - Sem desoneraOo  

FOE.  Jan/2022 

São Roque, 06 de junho de 2022. 

eresa Cristina Baglini 
Gerente de Divis6es -  GDP  

CAU nP A62333-4 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n° 70, Centro - Sao Roque/SP. 

ITEM BASE CODIGO  DESCRIÇÃO  UN. OLIANT.  PREÇO  UNIT. VALOR (RS)  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de identificação para obra m2  2,40 

Subtotal 

,
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2.1 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro, cf reutilização m2  394,43 

2.2 Remoção de calha ou rufo m 82,40 

2.3 Retirada de estrutura metálica c/ reutilização kg 4.733,16 

2.4 Remoção de janela de ventilação, iluminação ou ventilação e iluminação padrão m2  69,44 

2.5 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base m2  604,75 

2.6 Demolição manual de concreto simples m° 2,76 

2.7 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un 17,00 

2.8 Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede un 65,00 

2.9 Retirada de folha de esquadria em madeira un 28,00 

2.10 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaga, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal m3 

 
50,99 

Subtotal 

CosewfuRA 

al  Impermeabilização em argamassa poirmenca para  Lin-Wade  e agua ae  
percolação m2  394,43 

3.2 Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura kg 4.733,16 

3.3 Preparo de base para superficie metálica com fundo antioxidante m2  394,43 

3.4 Recolocação de telha em fibrocimento ou CRFS, perfil ondulado m2  394,43 

3.5 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil trapezoidal 
de 44 cm rn. 118,33 

3.6 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n° 24 - corte 0,50 m m 82,40 

Subtotal 

4 1 ESQUADRIAS 

4.1 PORTAS 

4.1.1 Esmalte A base de água em madeira, inclusive preparo m2  99,96 

41.2 Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio, com ferragens, completo - 80 x 210 cm un 4,00 

4.1.3 
Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade 'FIM RU", para 
acabamento em pintura, tipo acessivel, padrão dimensional médio/pesado, 
com ferragens, completo - 90x 210 cm 

un 19,00 

4.1A Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm un 5,00 

4.1.5 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha cj 5,00 

4.2 JANELAS 

4.2.1 Recolocação de esquadrias metálicas m2  69,44 

4.2.2 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2  69,44 

Subtotal 

EVESTIMENTO - PAREDE 

5.1 Emboço comum (requadro janelas) m2  53,10 

5.2 Reboco (requadro janelas) m2  53,10 

5.3 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada m2  236,38 

Subtotal 

REVESTIMENTO - PISO 

6.1  Argamassada regularização e/ou proteção rn. 11,80  
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

Pagina 2 de 3 

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN.  QUANT. PREÇO  UNIT.  VALOR (RS) 

6.2 
Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e 
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção Bla, resistência química  
B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado 

of  393,31 

6.3 Abertura e preparo de caixa ate 40 cm, compactação do subleito mínimo de 95% 
do PN e transporte até o raio de 1,0 km m2  27,60 

6A  Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do 
proctor  normal of  27,60  

6.5 Base de bica corrida  in.  2,76 

6.6 Colchão de areia  of  1,10 

6.7 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: 
raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia m. 27,60 

Subtotal 

PINTLIFIA 

7.1 Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo  of  393,31 

7.2 Massa corrida à base de resina acrilica  of  2.208,71 

7.3 Tinta acrilica Lavável em massa, inclusive preparo  of  2.208,71 

Subtotal 

INSTALAÇÕES HIDRAULtCAS 

8.1 Tubo de  PVC  rígido branco, pontas  has,  soldável, linha esgoto série normal, 
DN= 40 mm, inclusive conexões m 20,00 

8.2 Tubo de  PVC  rígido branco Px6 com virola e anel de borracha, linha esgoto 
serie normal. DN= 50 mm, inclusive conexões m 25,00 

8.3 Tubo de  PVC  rigido Px8 com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
reforçada 12', DN= 100 mm, inclusive conexões m 25,00 

8.4 Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha un 4,00 

8.5 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm un 1,00 

8.6 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa -6 litros un 7,00 

8.7 Tampa de plástico para bacia sanitária un 7,00 

8.8 Porta-papel de louça de embutir un 7,00 

8.9 Mictório de louça sifonado auto aspirante un 1,00 

8.10 Lavatório de louça com coluna un 5,00 

8.11 BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA ACESSIVEIS un 2,00 

INSTALAÇÕES 

9.1 i omada alta de embutir 11 modulo), 4).110 a, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação un 15,00 

9.2 Cabo de cobre flexivel isolado, 4 mm.,  anti-chama 450/750 v, para circuitos 
terminais - fornecimento e instalação m 600,00 

9.3 Eletroduto flexivel corrugado reforçado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos 
terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação m 200,00 

94 Luminária  LED  retangular de sobrepor com difusor transkicido, 4000 K. fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 im, potência de 38 W a 41 W  un 65,00 

Subtotal 

lb COMPLEMENTARES 

10.1 Limpeza e regularização de  Sivas  para ajardinamento (jardins e canteiros)  of  41,46 

10.2 Terra vegetal orgánica comum  of  12,46 

10.3 Arbusto Mordia - h= 0,50 m un 50,00 

10.4 Arvore ornamental tipo Ipé Amarelo - h= 2,00 m un 2,00 

10.5 Forração com Lírio Amarelo,  minima  18 mudas /  of-  h= 0,50 m rn.  5,49 

10.6 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros)  of  34,23 

10.7 Forração com clorofito, minimo de 20 mudas / m2 - h= 0,15 m  of  5,00 

10.8 Arbusto  Azalea  - h= 0,60 a 0,80 m un 45,00 

• 
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OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n° 70, Centro - Sao Roque/SP. 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n° 70, Centro - São Roque/SP. 

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN.  OUANT. PREÇO  UNIT.  VALOR (R$) 

10.9 Limpeza final da obra m. 490,26 

Subtotal 

TOTAL 

Sao Roque, 06 de  junho  de 2022. 

eresa Cristina  Bag maral...---)  
Gerente de Divisões -  GDP  

CAU n9  A62333-4 
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resa Cristina Baglini Amaral 
41. 

• •• 
Gerente de Divisões -  GDP sin  

CA U nu A62333-4 

CA) 
CO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 
LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, ng 70, Centro - São Roque/SP. 

Item Descriç5o dos Serviços Preço dos Serviços 
Percentual 

dos Serviços 

M E5 

os 03 04 05 06 07 as 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  Fl$ 1.919,59 0,38% 
i I I I 1 1 1 I 1 1 I 1 i I i i i i l 1 

100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 
R$ 1.919,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 33.970,94 6,81% 
III III  II!  III III III III  

100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 
R$ 33.970,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 COBERTURA R$ 85.185,14 17,08% 
IJI iliMM II!  III III III III III  

0% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 
R$ 0,00 R$ 85.185,14 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

4 ESQUADRIAS R$ 39.311,67 7,88% 
III 

0% 
III 

0% 
III III III  

50% 50% 0% 0% Oh 0% 
R$ 0,00 R$ 0,00 

0% 

R$ 19.655,83 

0% 

R$ 19.655,83 

0% 

R$ 0,00 

50% 
l_.1L_._LLL1lLL_L_MIMMMIIIMIII==Z==Z 

R$ 0,00 

50% 

R$ 0,00 

0% 

R$ 0,00 
5 REVESTIMENTO-PAREDE R$ 34.74085 6,97% 0% 0% 

R$ 0,00 

0% 

R$ 0,00 

0% 

R$ 0,00 

0% 

RS 0,00 

0% 
...__1_1L_LI 1LI_J111 111111=1====== 

R$ 17.370,43 

50% 

R$ 17.370,43 R$ 0,00 

0% 

R$ 0,00 

6 REVESTIMENTO - PISO R$ 72.773,40 14,59% 50% 0% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 36.386,70 R$ 36.386,70 R$ 0,00 R$ 0,00  

7 PINTURA R$ 152.132,96 30,50% 
III III III  IIJ  III III  

0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

0% 
1111.111111111111111.11==.111110111111M-11111 

R$ 0,00 

0% 

R$ 76.066,48 

0% 

R$ 76.066,48 

0% 8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 25.021,74 5,02% 0% 
1111.11M=11..111. 

0% 50% 50% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.510,87 R$ 12.510,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 37.607,22 7,54% 
III  II!  III  II  III III  

0% 0% 0% 100% 0% 0% 0% 0% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 37.607,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 9$ 16.111,89 3,23% 
I I I  III  1 I 1 I. I I I I I I I I I I I 

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 100% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.111,89 

R$ R$ 35.890,53 R$ 85.185,14 R$ 32.166,70 R$ 69.773,92 R$ 53.757,12 R$ 53.757,12 R$ 76.066,48 R$ 92.178,37 
1 % ) 7,20% 17,08% 6,45% 13,99% 10,78% 10,78% 15,25% 18,48% 

R$ Acumulado R$ 498.775,39 R$ 35.890,53 R$ 121.075,67 R$ 153.242,37 R$ 223.016,29 R$ 276.773,42 R$ 330.530,54 R$ 406.597,02 R$ 498.775,39 
( %I Acumulado 100,00% 7,20% 24,27% 30,72% 44,71% 55,49% 66,27% 81,52% 100,00% 

530 Roque, 06 de junho de 2022. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA  

Ref.:  Reforma do Centro de Especialidades. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Reforma do Centro de 

Especialidades, as parcelas de maior relevância referem-se aos seguintes itens: 

1) Execução de pintura de paredes: 

Parcela 01: 1105,00 rn2. 

2) Assentamento de revestimento cerâmico: 

Parcela 02: 197,00 m2. 

São Roque, 06 de junho de 2022. 

411.41114.4°0 
ra* n ma uni Amaral 

Gerente de Divisões 
CAU n.° A623334 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por naturezal - 

• 
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tarf, 

g. 640  

LEGENDA VEGETAÇÃO 

MUDAS VEGETAÇÃO QTD  
, 

MORÉIA BRANCA 1 50 1 
1 

*I 1, IPt. AMARELO 
COM 0,60 02  

.. . -.. 

AZALÉIA 
COM 0,60 - 0,80 cm 45 

1 ' ,, FORRAÇA.0 EM 
CLOROFITO H=  0,15m 5,00m2/100 

t• i }, 

FORRAÇÃO COM LIMO 
AMARELO 

5,49m2/99 

GRAMA  SAO  CARLOS 
em placas  

34,23m2  

NOTAS: 
- TROCA DE TODO 0 PISO; 
- REMOÇÃO DE CALHA; 
- RETIRADA DO TELHADO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE; 

- RECOLOCAÇÃO DO TELHADO COM TROCA DE TELHAS DANIFICADAS; 

- SUBSTITUIÇÃO DAS PORTAS INTERNAS 

- TROCA DOS APARELHOS SANITÁRIOS (PIAS E VASOS); 
- ASSENTAMENTO DE PISO INTERTRAVADO; 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TÍTULO 

REFORMA DA UNIDADE CENTRAL - ESPECIALIDADES 
LOCAL  ESCALA 

RUA  PROF'  FERNANDO DE LIMA, n° 70- CENTRO -  SAO  ROQUE/SP INDICADA 

ASSUNTO 

PLANTA DE REFORMA 
AUTOR DO PROJETO 

vy 
ERESA CRISTI A-BA4iffINI AMARAL 
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Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque  e_t \, 
Estado de  Sao  Paulo  xs s • 

a f 4 2 i 
\, 

,,, Nota de Reserva de Dotação 0 
k. 

 . dt,,  
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Reserva: 1990 Data: 27-06-2022 Fonte: 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 
Autorização de Solicitação N°3052 Usuário 019378 
REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITA 

CONVÊNIO - CAIXA N° 9214919/2021/MSAUDE/CAIXA 

IIP-otagão: 560 

Classificação 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO DE INVESTIMENTOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 10.302.0060.1267 

Valor: 498.775,39  

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página:  ill 
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Marcos Augusto Iss ue 

Prefeito unicipal 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao Departamento de Administração 

Ref.:  Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado 

na Rua  Profs,  Fernando de Lima, n2  70, centro, no município de São Roque/SP. 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços 

n.2  018/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.9  349/2022. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 498.775,39 (quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais 

e trinta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 2022: 

Ficha 560 - R$ 498.775,39 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 — 

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações. 

São Roque, 30 de junho de 2022. 

Se 
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PREFEITURA DA ESTANCIA ,Gt*Ti4 
4. 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  4'  
ESTADO DE SÃO PAULO  

,MJ 
fidp S

., 44 zol - Si7o Roque — Terra do Vinho, Bonito por Natureza — : 0 Cs f 
o 

PORTARIA N.° 349/2022 
De 18 de abril de 2022 

40, e 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARACJO, Prefeito da Estância Turística de são Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de engenharia, em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituida, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
II —  Leticia  Collini de Moraes Membro; 
II!—  David  Alves Silveira Membro; 
IV - Anal ia Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinícius José Camargo Piccirillo — Membro; 
VI Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
VIII — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
IX — Daiane  Correa  Lopes — Membro; 
X -  David  de Mello  Berger  — Membro; 
XI - Andreia Regina de Lima — Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus à gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1`)/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia Coll  mi de Moraes.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 256/2022. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA J SÃO ROQUE 

MARCOS AUGUSTO ISSA ItENRI,QUES/D RA .10 
PREFEIM 

PUBLICADA AOS 18 DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mesm.- 
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Empresa.  

CNPJ:  

Endereço  

Fone.  

 

fax. obs  

 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo f 

Email  

ao 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n2. 01.8/2022 

Data XX/XX/2022 às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado na 

Rua Prof2  Fernando de Lima, ne 70, centro, no município de São Roque/SP, com fornecimento 

de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas 

e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 

0 adquirente, adina qualificad 

forma de direito, criii CONFERI 

PREÇOS r‘t2  Or"  

suficief*es 

para habilitação. 

que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

TIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

roposta comercial, bem como dos documentos necessários 

'Mestanq 

ração da p 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

1 
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a.  to 01.1e.. 
napator-a 

t Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

TOMADA DE PREÇOS N2  017/2022 

EDITAL N. 237/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

—São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal n* com 6' 3 com suas 
•.-2* 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei CorhOtementar Federal ng.,123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.gr38/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para 
na Rua Profg Fernando de Lima, ng 7 
fornecimento de material, eq ui  pa  ment 
normas técnicas e quantidades  co  Ida 
cronograma físico-financeiro e deraLet espe  

Refor do Centro Ag Espvialidades localizado 
centroo municipi4e São Roque/SP, com 

mão de ob, de acordii com o edital e com as 
memorial '-'*scritivo, planilha orçamentária, 

ci9ções técni s constantes nesta licitação, que 
ficam como parte integrante ao Edital 

itt 
03— DO VALOR ESTIMAD9 E D4,14,00 ORÇAMENTÁRIA 

to  

03.1. 0 valor tota 

noventa e oito mil, setec 

03.2. As despesas'c 

s e setenta 3.cinco reais e trinta e nove centavos). 

objeta Lg,mada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

esta contratação é de R$ 498.775,39 (quatrocentos e 

Ficho - R$ 498.77S9 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 

Transfic Co n enios éderais - Vinculados — Obras e Instalações. 

04. CONDIÇS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente p derão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia  ail  anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer qu u rma de 

constituição; • b.. fiv 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em 1,iciraçõe*ros termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

iik

sk. 

 04.2.3 - Tenham sido declaradas inidemeas, n t, i.) ermos do arJo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócicaj,guem qu'ie seja servidor público ou dirigente da  
TIM  Prefeitura da Estância Turística de São  Roue.  

0,94,K . " 

04.2.5-  Ten  ha,,e tre seus'socios alguém 

de Licitações, pregoeirolii da Equipa,de Apoio. 
s  

, 
n
. 

04.2.6- .Vu  entre s Fuhcionaos, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Pr'efertualque Oiretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

seja membro da Comissão Permanente 

São:, 

04.2.7- Esteja Impelliklas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  7° nos t s da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n° 9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ng. 123, de 14 de 

3 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

f (148 .'" 
is 

•k
t.',' 
•2 

\l' 
of dovo..6>i .....„,,,, 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como rracroempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não c81nctuzirá ao seu afastaltnto da 
„- 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da' Lei Complementar n9  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participo mrcertame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABE RA 

05.1 - Na sessão de abertura, as rnpresa.s kparticipantep poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor o  urn  de ..eus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a emprea se fizer represeqtar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo coqtrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, poden o inclu e ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação media e a apre tacjo la  original. 

05.1.3— Quando a empresa se  flier  representar por um procurador, deverá ser apresentada 

prosdraç5o,pública ou [particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procuraOes poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciWcia dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.9  1 (Documentação). 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

05.1.5 - As copias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos s6  sera  permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constara, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedid la eitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e com tivi com eto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprografica de mente aute 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação o docume os de habilitação que 

constem como condição para a emistão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os docurrntos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital,dettes dever a er resentados independentemente da vigência , 
de sua inscrição no Cadastro de ForneCedoiés da, Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2- No envelork DOCUrvitNTAÇÃO m deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para HabilitaçãofÓridica: 

.0° O641.1 — Requerim o de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitad0,» 4".  

06.2.1.2 -FAto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em s'ê tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não  sera  necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 49.877,53 (quarenta mil oitocentos e setenta 

e sete reais e cinquenta e três centavos) ou ainda  patrimônio liquido mesma proporção, 

nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a su stituição por 
.4#  balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da icitante será 'aferida pela trbservância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cáitulo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1 .-Ó0 

ILG = Ativo Circulante + aplizavel a Longo Prazo.  

Passivo CirittlInnte + Exigivel à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE RRENTE: > 1,00 

I  LC  = Ativo C 

Passivo Circulante 

GRAU BE ENDIVIDAMENTrr<13, 
t 

GEG = P,Issivo Circulpte +¡xigivel a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 
40°  

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

6 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  (CNN.  

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividatie e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para  co  

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de alid
k,
acie; 

06.2.3.3.1 - A prova de r gularidAo com a  Fa a Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do sil e a Procuradoria Geial da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apreserttaga ;tia Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

Prova de RagiudaridOe de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicí. licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - f?,:fova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prov, de valr ci a ci 

06/.3,5 - Fr"Ot a4de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011,de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9  5.452, de 19  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

enda Federal, e Municipal do  
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou pálhaelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, nt prazo previsto no subitem 
, 

anterior, implicará na decadência do direito de firmaII,. trato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação tes para,  ern  sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatono, nos ternos do  art.  4'2, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. .90  

06.2.3.10 — Declaração da emprga de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) a'nos em trabal noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos c qualqulm` trabalh alvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7 ciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lefederi ne 93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11 — 5o da mpresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar  corn  a Admimstraçào PúblicDireta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder  NAACO,  de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, 7t jeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação pres‘nte licitação, ou a eventual contratação que deste 

procetiGlentolposa-=ocorre'i; nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, &Ill de'junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme moelo no Anexo V. 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n9  9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

8 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir ernjøJ 9uadro em-fnnente/ nIdata 

de apresentação dos envelopes, profissional com capact ácie técnica par5- execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestaclo(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanh os do Certifi o de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional c petente — u CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprografica devidarnente autenti 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 0p.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes ;tens: 

062.4.4.1 — A comprotiaggo a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quaritidadeds' realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

9 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoaLtécnico adequados e t, 
disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO E OBRIGATÓRIA  se houver interesse em re8fliza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de  expedient  e  co  v antecedência. 

- A não realização da vistoria i i.licaa aceita -o de todat, as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada ehLqualquer  di  til anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário  (iv  Of):00  Ps  15:00 horas, e'deverá ser previamente 

agendada, com o representante  lea'  da municipalidade, ptravés do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Prlanejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições
, 

socumentação. 
t. 

06.2.5.1 - Os doctimento olicitados  park  habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais oitepor qualquer  pr sso de cópia autenticada por cartório competente, 
e 

inclusive na fOrmA. digital, (e4eto qLJ1jo expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no.. original) ou,.  Ron  publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comiss5o.dp Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06,15.2 - Os,drpcun)entos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade esMgcificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no  maxim()  até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

10 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 018/2022 

ENCERRAMENTO: AS XXHXX DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

1.? or ••• 

1  Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinad con identificação claraxio subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obedi" cia os elanentos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhasIem tampolcotvantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/ e-ma telefone, CNP.1 do licitante e data. 

b. Quantidades, prego nit,ários e to'fais das etapas conforme planilha orçamentária e 

prego total da obra, de aeOrdo  Om  as as do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos proposto§;  ye  ro ar incluídas iOdas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despes alhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade4 

data da abertura 

d. Nip, io da  prop  

60 (sessentaj dias.  

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

abilitação; 

a quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

e. Declaração xecução dos serviços objeto do certame em 240 (duzentos e quarenta) 

dias, conforme ronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 

f.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11 
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g. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local 

ERIFICAR COM 

PLANEJAMENTO) 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados errl thoeda na-441 corrente om apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação epeda estrangeír 

RA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

E Ne 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N.2  018/2022 

- ENCERRAMENTO: AS XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2022 

' A MO SOCIAL DA PROPONENTE:  

SW.  
Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e cro. 

07.3 — No caso de divergência entre reco toltlil e o preço unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a feituj Estncia Turística de São Roque; 

40 
 Ai,  

07.4- Não se admitirá oposta 

07.5 - Não serão ateitacpropost. presentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelo ntendo aprvostas deverão conter os dizeres: 

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

12 

br simbólico, irrisório ou zero. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As XX :XX horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-

em  data, horário e endereço já constantes neste edital. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 
dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 
seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao dispostglw artigo 43 da Le)1441193 e 

alterações posteriores, a sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pttla Comissa ermanent e Licitações, designada 

através da Portaria n.2  349/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa ci'4ut pferece MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os  pre  as uriltários. 
4̀4 

- 
09.3 - Serão descla0ficadas asPropostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borraes, rasuras, ernendas, restalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclass ar propcfas quand alquer preço unitário apresentado for inexequivel 

ou absolutamente sompativl„.,co as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços  an  logók_ nos te os do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alteràç-ies 

09.4 - Ocorrewlo em ate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será asse urado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

13 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

a. Para tanto,  sera  convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,  

sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as cU vresentarem igual 

Y\ °V  
09.7 — O exercício do direito de preferência somente sgit aplicado se anelhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresek po eno porte;  re  
116  

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempq a ou empre pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas  pro  stas se  en trem no ervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, p ra et rcicio do dir o de preferência. 

4

4 

09.8.1 — Na hipótese da não-contrata Ao da mrltroem
li
cea e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótes presta no ittm 09.8,  sera  declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente 

10- DAS CONDIÇÕES DE VAMENT94  
e 

10.1 - Os pagam 'serão p , após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronngrama Físico - Financeiro (anexo IX) deste edital. 

t 
10.2— Asediç5 dever56 compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada me's,iolizaciae'pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

14 

valor, respeitada a ordem de classificação. 



10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da evidência Soo*.  INSS/GP , em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços  re  nte ao peni Fnedição, em 01 via;  

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, .t•n 01 via. 
t* 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviço 

em 01 via;  

:O59   
AA' 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

1:14 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 

10.2.11 — Após aprovaddt as rinedicõe$,,pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que devai ser a' prOirtada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio A 

pagamento será efetuo em 

10.2.12 Docurftag5o 

subprodutos flores, que foir utili 

dia  ail  da data da aprovação da medição. 

fs úteis após apresentação da nota fiscal. 

comprove a procedência legal de produtos e 

os na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anex forme c creto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

r 4.• 

OS servios inicieM no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do iteref 2. ' 

10.3.1 — Será rdtfliz4sda somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 18,48% (dezoito 

virgula quarenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo 

nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

15 
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Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demaisN,40  

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuts vAit-es devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipaliAtie venha 4ter, excittsi ente 

no montante dos valores apurados. • 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Pref Ara (Contraiinte) realií a retenção do 
.. 

pagamento da última parcela  a que fizer i contratada, que sejam cabalmente 
e 

demonstradas e comprovadas as quitagõês de to os direitos alhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, me&ante  demons  tivo de p gamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais con'stituir5o,-,  

remuneração pela adequ a cu0o 'dos servigos 

contratada da responsabfli'dad4)elcr44e 

4 
10.11 -  Durant  st prazomirtratua inclvsive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela cletpagament a cont,ritada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos emitregikos que sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem 5,912.1o, a respectiva vizr-npr agão dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

rectti-iim4ilosevidenciáriCserelativos a esses empregados, ficando convencionado que a 
: •4 ,• 

Prefeitura não efetulyta ouilquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba  quit  uer indênização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos 
- 

nos pagamentos., jt 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

16 

quer titulo, a única e completa 

e os pagamentos não isentarão a 

executados. 



4,0
013 V r;IN. 

AN\ 

int 
0 1 . 

0) 
oty 

CA,  • 

S50. 

 POsi ,4 "Oa 

LV. „ 

ROCPie  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia  sera  devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada devera ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competentik, a Prefeitura  con  cara o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 icinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respettivo Instrumentt de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 
,.0 

44.‘` 
13.2-No ato da assinatura do contrato o adjudicataft.devera apres 

0 

13.2.1- Procuração com  firm/ Amente reconiecida em cartório, outorgando 

rato em n e da empresa. 

conforme exigência da jaortaria er4i2  424, que deverão ser emitidas na data da 

assinatura do controbi firmado conl
It

empresa vencedora do certame; 

1344.1- Carla acional de Empresas Iniclôneas e Suspensas CEIS; 

13.2 Deciara o,emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores SICA 

- 14,1 ao Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

emitida  la*  CeiritsMo egaliva de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo 

CNJ; 

13. 4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em 

seu quadro sociétário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

17 

poderes ao seu representante par 

13.2.2 - Certidão  con  ndo a reg andade perante os seguintes órgãos federais, 
4 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como responsável 

técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Copia de entrega dos Equipamentos de Proteção Indivi 

dos empregados que atuarão na execução do presente contra 

s a cada um 
4ffr 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrati4 por parte do Isitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplic,K.N,  das pignalidades 'It'd's, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatarnejlte classificado, nos termos 

do artigo artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas apragoes. - 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZIVIE EXECUÇA DOS SERVIÇOS 
Is• 

14.1 — 0 prazo do contrato  sera  de 270 (iltizento 

instrumento contratual. 

.4?teiiia) dias, contados da assinatura do 

14.2 - 0  prazo  pa;  ra é de: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

-- 
14.3 - 0 prazo execuçTo svá  co  do a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Pr6fe4ra e poatera,50r prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal , 
8.666/93 e alterações terlor , o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

15 — DAS RESVNSABI DADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será pérmitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 12 e 29  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

18 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 
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15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de  

Sao  Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se a obrigatoriedade de 

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pes,pas estranhas aos 
serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer reponsabilidadeiroara a 
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos ltdct. e qualquer prejuirque a 
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, e rrência da  ex  ução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus  pr ara para &aaobrigação de 

ressarcimento. 
4,04  

15.6 - A contratada  sera  responsável por todas as 
serviços, tais como obrigações trabal s, previden 
pessoal que  sera  empregado na execugao ervigos. 

'11 
15.7 — A responsabilidade da contra 
inclusive nos termos do Co • o Civil 
Prefeitura se reserva o 
contratados, fiscalizçio ess 
responsabilidadesi  
15.8 - Caberá a tr atacfa 9 
se for o caso. 

egistro cio contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

e irgpaa a execução total dos serviços, 
eiro e no após o término do contrato. A 

s ampla e completa fiscalização dos serviços 
alguma eximirá a Contratada de suas 

e 
igações e depesas relacionadas aos  

'Has  ou fecuritarias, relativas ao 

16- DO RECURSO 

16.1 - o 94
4
Rec rsos specificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos o dirit71dps à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na fo a e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da. stância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 as 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 
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17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura d 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

ificado e re 17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem  mot  

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não cair ido-  no pra 10 (dez 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sob valor do  co el;  

17.1.5 — Multa por descumprimento das,44ormas de serança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprtnto, limitada a 20% d valor do contrato, bem como a 
40- 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho eiro Ministério Público; 
1 W 

17.1.6 — Multa por não régamos
i 
 ctocumentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor dcontrao. 

17.1.7 - Pela ineectiOo Tt&l  ou paNialAlo contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

17.1.8,7  Em caso 

aplear asiinçbes 

a multa de 20;,:4  

or cent  sobre ervalor do contrato. 

Je 
. 116 
faltkgrave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aqui prev.0(s, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

por C'Snto) do valor do contrato. 

Multa de 20% ( 

oo 
 17.2 - Sem prelttiz odo as sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas a 

inadimplente, oar as contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicara as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

20 
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17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si  so  constituirão à CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados Ws  autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 'Fars  
4IF 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas s utonomas e s s aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo parS fos 22  e 32, da 1.ei Federal n.2  

8.666/93, e não exonera à inadimplente de  eve  ual ,ação Pt erdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução dos pag mentos a serem feitos 

contratada. A, 
ao' e contratar com a Administração 17.9 - A sanção de suspensão de partIcipar  ern  

poderá ser aplicada també quees  clue:'  

17.9.1 - Retar 

17.9.2 - D 

17.9.3 - 

17.9.4 

adulterados ou for 

exe1t objeto da lic  

içao do Certarhe; 

m nao possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

ao falsa od com ete  re  m fraude fiscal. 

doCumentos, declarações ou atestados falsificados, 

idade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

17.10 - Nerihuma saragJo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia ao inViressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nosidias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 
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19.3 - Aplica-se aenontrato o 'aistposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 4 44  
19.4 - Acompan edita' e 

celebr o entre as partes. ,in,,nexcei 
404,  

e 

19.5 — Nessa v4ii5 zem  ¡Arne  deste Edital os Anexos: 

parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

so vflatAIIVI 
da 
ndlimmra.t.r 
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18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 daLei 81466/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido Çeitos d, AdmIritara9To nos 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

tik 

19.2 — Decairá do direito de  imp  gnar ollitermos do' edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizel4 praA nrorma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/3, cPaile teriores. 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — MinateTermo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal— Decreto Municipal n9  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 
22 

19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos im a na aceita09 cM todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem corf é pressurktsto que  al  licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 
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20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tpo e a seu excluslw itério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente itação, sem que isto r presente 

motivo para que as empresas participantes pleiteie  qua  er tipo de indehizá0o. 

1/4  
20.3 - 0 Edital e seus anexos encontrariltse disponive4 no  site  da Prefeitura: 
www.saoroque.sp.gov.br. 

o Issa enriquesd Araújo 

• 

e 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 018/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto lssa Herirktues de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra.  Julian*  Egy,to Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRWNTE; e, d* octifit 

' CNPJ sob 0 n2. 

n.2 bairro na cidade de 
esentada øneste fr ato por 

iciliado a cidade de , e 
, eportador da cédula de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF n2.- '0` , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têtn as partes entre si lajustado o presente contrato de 
prestação de serviços, firmado  co cro nalt 8.  ii  Federal n° 666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem c o pela- islagact superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e dições a tJw estabelecidas: 

 

408J ETO DO CONTRATO 

 

USULEVIME  

 

'1- 

01. Contratação de ernpr'esa,para pavimentação asfáltica e drenagem na Rua José Lemes de 

Morais - Fase 2t4 rwnicipiO dSJo  Roue  (SP), com fornecimento de material, equipamentos 

e mão de obra, de, ardo  corn peal  e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memora l descritivo, pla  Alba  orçaKentaria, cronograma fisico-financeiro e demais especificações 
' 

techica onstantes nillsta lic ao, que ficam como parte integrante ao Edital. 

'14  . 

LAUSUrA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego 'contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 560 - R$ 498.775,39 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 — 

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações — Empenho 

XXX/2022. 
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02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando  exec.  5o dos serviç medidos, em 01 
via; 

02.3.4— Relação de empregados efetivamente utilizNs na execuçã serviços, em 01 via; 

_so 
a 0 

RoqUe  
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b)- Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograma Físico - Financeiro (anexo IX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento 
utilizados na execução dos serviços, e01 v 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pgamenta 

empregados efetivamente u gizados na exe&Oo dos s rvigos, em 01 via; 

himento dieFGT6/GFIP, em 01 via; 

01 via; 

o diario dos sws referente ao período da medição, em 01 via; 

D do INSS, erri'&1. vi 

02.3.11 — Qocurneh o ue comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que< fprem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decrefo n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 
02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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e contém os mes dos empregados efetivamente 

 

1a rios e demais direitos trabalhistas dos 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Re 

02.3.8. — Fotocópida guia 

02.3.9 — Fotoccipi 

Recolhirnt54,da Previdência Social INSS/GPS, em 
,4? 



02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento 
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 18,48% (dezoito 

virgula quarenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento podera  Niger  o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. F la  

02.11 - A licitante terá direito a atualização anceira dos res não # pagos no prazo 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos a variação d CA.0,A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar entuais valore? devidos à Contratada, 

com créditos que eventualmente a municibaRciade venha  *or,  exclusivamente no montante dos 
valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação po'derá a  Pre  
pagamento da última par  la  a que fiztr jus 
demonstradas e compro 
previdenciários de se s empre 
respectivas. 

a (Contratante) realizar a retenção do 
ratada, até que sejam cabalmente 

uitações  tie  todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
os, m-  edralite demonstrativo de pagamentos e as certidões 

02.13 - Os preços cot tratua stituir , a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada ecção dos 'cos  e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade p'Jo riços  ex tados. 

02. nt,,e o praz4p c ontOual , inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de  pt  gaineritill a cortratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão endo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários, Orativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 
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CLAUSULA QUINTA — RECEB4Et DOS SERVIÇOS 
L11111 oim 

05.1 — Os serviços são recebidos  pa  faiilização da Prefeitura, por meio de termo 
circunstanciado. .0'4  

IASEXTA RESPONS ILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA CIA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$   como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE  EXEC SSERVIFS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 270 ( 
assinatura do instrumento contratual. 

os e setenta) dias, contados da 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 240 entos e quariiita) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contadoA partir da ass*tura da  Or  em de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogack  'Kos  termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contptual tarrIkrn poderá ser rorrogado nestes termos. 

06.1- o será pe itida a...vbcootratação. 

06.2 - A cgrarátada regar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução dos ser'vi os., como responsável técnico pela execução. 

06.3- A contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que 'e fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
19  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 

barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e des*sasa4onadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ouuritárias, relativaíjessoal 

que  sera  empregado na execução dos serviços. .0"  

06.7 — A responsabilidade da contratada é integralp4 a execVo total dos Kiiços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesnnpos término do contratõ. A Prefeitura se 

reserva o direito de exercer a mais ampla e  corn'  ta fiscalizaa serviços contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma exitnirá a Contr4pda de suas sponsabilidades. 
4 

06.8 - Caberá a contratada o registro2. coitto na instituiçp competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

 

  

CLAUSUVtgiTIMA  — DAS giBRIGAÇaS DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscal' r a execuçâo do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura 

4k. ,ler 

07.2. Remunerat a CONTOkT,ADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Notlitisca I Eletniafee relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

ULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1— A Prefe‘la apuará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além closvnos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5— Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplica 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

ntratada a pena de 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dosrotivos que  le  

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser resc¡ndido, caso em 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

111  
ram  a Prefeitura a 

e será cobrada a 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 428.1 e subitemos, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/98 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dov'servig o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas n ormida dos itens d8.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, qu devera sery4 o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003, 0 Departa tn nto de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas êii.apitigtinta0 de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunst 4ada pela De  pa  r-ta meniAkestor do contrato. 

08.4— Não sanados os prOblerpAs ou no aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 

irá Notifkaçao apotando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

si  so  conttrão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 

tificagp a autoridade superior competente. 

08.5 — s muls kào mped o a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigoAil, 86ift 8 7, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Administração e 

infrações cometi 
interposição de  re  

08.6 - Os casos 

assegurado o  co  

scisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

adit6rio e a ampla defesa.  

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 
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CLÁUSULA NONA — DA ALTE 0 CONTRA 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado  pot  
suas alterações posteriores. 

os do artigo "7 e 65 da Lei Federal n2  8.666/93 e 

• 

CLAUSULA DÉCIMA — DkiiESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-a aut611-1tica e i eto pendentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde c:it.ffiocorra f cia ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquerit igência* clausu est
o
e contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de  reset  o contratillial serão formalmente motivados nos autos do processo, 
asse

o
idftdo o contritóric ampla defesa.  

1st  

10.3 0 contrato sertkescinaido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive peritis, se foro caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras epresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

SP505 
Roque  
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08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir 6 licitante capacidade de partk4ação  ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido procluo adrninistrati , que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos defini4,. e 1, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 de edita . 

4 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para soluçde quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato.  

or -1E, por estar assim justo e Contratado, assinam o  pr  nte  instrument  de contr o em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 i. ..estemunhas e a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque, (4), 00 de xxxx 2022. 

de Araújo 

XX XXXX X XXXXXXXXXXXXX X XX 

ntratada 

Juldria Egydio Caldevilla Bonfietti 

Dirttora do,Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHASk„  
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São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo si 

poderemos ter acesso ao processo, te o vista e e 

interesse, Despachos e Decisões, rrydiant egular cada 

Eletrônico, em consonância comIJtabelecidria Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo elettnico, tod os spachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativame* aaliludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder L pardo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade c6r4 artigo da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a artir d4  to, a ta em dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de ProtessiVivil; 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem c9rho o acor
i
npanhamento gesua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgaw`ntoelo Tribunal de Contas do Estado de 

ma eletrônicb.  

indo cópias das manifestações de 

amento no Sistema de Processo 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N 2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  018/2022 - Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades localizado na Rua Prof2  Fernando de Lima, n2  70, cerrgliz, no município de 

São Roque/SP. X 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

d) as informagõesvispes,sqa is dosAr rionsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadasipdas no rnoci(4cletrõttico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

• teeenos vistos no Artigo; das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ties) de 

Atualiza Cadast a n(xa (s); 

e) é de exclusi espons bilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-n or  NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanha ento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO óRGACl/ENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Marcos Augusto Issa Henriqu o. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito orcre sp v. br  

E-mail  Pessoal: guto.is4(E)Hotmail conT 

Assinatura: 

Nome: Juliana EatHio CaIdeIlaE:onfiet„ 

Diretora do Departamento de Ptarrejal-nento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60 >4̀  

E-mailstitu naI: iJanejaento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  peAcal: lArtild44,411a6gmail.com   

Assinatura:  tit  

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome: 

Cargo:  

CPF: 

Assinatura:  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
• 

S 
I 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

Titt 

(*) - 0 Termo de C e Notifica ão e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas fisic conc 'do, para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador d spesa; par.  s contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhament nitoram taile avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por priltaçõesode contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
, 

atos Iis Ôdrnistrats e de interessados relacionados a processos de competência 

deste  Trig  ai. Niiõtese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto •queles ja arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto tificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução  rig  11/2021). 
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4,  

: 079 

(representante legal) 

bservacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

sao- 
Roque  
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  018/2022.  

 inscrito no CN 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr \e"  
,  

portador(a) da Carteira de Identidade n.9  ir  e  e do CPF 

n.9 , DECLARA, para fins  du  disposto ntifinc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Le 9.854, de e9„utubro de 1999, que 

turno, perro ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze os, na condição de aprendiz ( ). 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

35 
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de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG 

.1" 

aO 
Roque  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

4., et!, ti.\ 

TS f1J ', 

1.- f   • 080 t el .. 
0  i  ev 

..',...::+1/ VP,,  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas preAfas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pes a  juridical,  insc NPJ n9. 

é microempresa ou empresa de tequeno porte g nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2.403, de de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portant a exercer eito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatóriNa Tomada d reços n2. 018/2022, 

46,  

realizado pela Prefeitura da Estância Turistica de São Roque. 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa 

esta impedida de participar de licitações ou contratar com 

que não 

ministragão Pública ta ou 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO V 

0 8 1 • 

el*:° 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

Indireta e que não é declarada inid6nea pelo PoderNijblico, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da IegisIáço em or,  sujeito a_qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua te ar participaatjtoa presente licitação, ou 
7 

a eventual contratação que deste procedimento po ocorrer, rlbs Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. .666:de 21 de junhS  de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

que ti ecla ra r, firmo a presente. 

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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4tOttadosIbrociutos e subprodutos de madeira de origem 

.00ka 

4.1/41°  

f 082 (4. 
't • +IV 

Cif  
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2  9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 19  do Decretojt.9,9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de p duto e stibpraflutos - 

de madeira de origem nativa nas contratações de ob e serviços de ngenhaita e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Diret a.olndireta, bem 
4, ; •4 

como institui a exigência de cadastramento n D ADEIRA, ritado pelo'becreto Estadual 

n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu,  RG /XX, 
4 

legalmente nomeado represotikte da empresa , 
1 

CNPJ , declar ob aspas da lei que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da obra(04p siço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, someRte 

não nativa ou naa que  team  procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou drnaneip floLestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema NacionAo Mel° Ambiènte —,SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 
—04 

pelo órgão ambiêntal ornpetefrte, e que encontro — me regulamente cadastrado no 
-144 

CADMICEIrtithapeniks paro fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administra svtsts nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V xagrafo 82  da Lei Federal n° 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de o dem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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(data)  

Fepresentante legal)  

ão a dital ou contrato. 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado na 

Rua Profg Fernando de Lima, ng 70, centro, no município de São Roque/SP" 

, Fone: ( )  „a: , 
por não visitar o local da prestação dos servi 

especificações técnicas e de estrutura presentes no  in  

em momento posterior, alegar a fa!t econhecime 

justificar eventuais futuros descu • entos e  relaç 

Obs: Eitp raça deve ;ef preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ot4proci*ador devidamente habilitado. 

DECLARO, para devido fins, que a# empresa 

Cnpj , representada neste ato lo  Sr. P , RG n° 

 

, optou 

ciente de todas as estando, a 

Imento coifvocatório, não podendo, 

nto das referidas 
 
especificações para 

4. 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N°. 018/2*2 

MODELO DE PROPOSTA E DECLPAA ÕES rd-1 '  

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ: 

*Azad()  na  Rua Prof!? Fernando de Lima, n° 70,  centro,  no 

, eq LJ I pamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas 

orçgkiebt*ria, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 

ao Edital. 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades It  

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n-9. 70,'Cento -  Sao  Ro SP. 

.0' 

ITEM 
BASE  CÓDIGO  

DEAUÇÃO UN. QUANT.  
PREÇO  

UNIT. 
VALOR (R$) 

40 
itt 
if

yr 

"› 

Objeto: Contratação de empresa para Reforma do Centro do ikpo,_ld'I 

município de São Roque/SP, com fornecimento de,rna 

e quantidades contidas no memorial descritivo, pia 

constantes nesta licitação, que ficam como Orte Integra  



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações  
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1 SERVIÇOS PREUMINARES 

eh  2 
1.1 Placa de identificação para obra  44' 2 40 

 Subtotal 

2 DEMOUÇÕES E RETIRADAS 

2.1 
Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto IYarroL, c/ 

reutilização  le 394,43 

2.2 

.1' 

Remoção de calha ou rufo m ! 
82,40 

2.3 Retirada de estrutura metálica c/ reutilizaçã 
NIL  

kg  
4.733,16 

2.4 
Remoção de janela de ventilação, iluminação ou ntilac-,,-10 eittimina0(?, 

padrão 
2 

69,44 

2.5 Demolição Demoligão manual de revestinneOto Lertrrito, iottlindosbace m2 

604,75 

2.6 Demolição manual de concreto iinl ples &, m3  2,76 

2.7 it.-irio InLluindo , ohs  Retirada de aparelho lati  
_..t.. 

un 
17,00 

. 2 8 
Remoção de aparelho d'i, Hum 1 n., 0 ou protetor f o em teto, piso ou 

i4 parede — 
un  

65,00 

2.9 Retirada d ha de esquadria ol rrhicieirg 
AtI q ..../ 

un 
28,00 

2.10 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
m3  50,99 
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3 COBERTURA 

3.1 
Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água 

percolação 
M 2  

39443 

3.2 Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura kg , 
f 

/ 4.733,16 

3.3 Preparo de base para superficie metálica com fundo Aioxidante m2 e 394,43 

3.4 Recolocação de telha em fibrocimento ou CRFS,per fll 'Cindulado 
`11 , 

m2 

394,43 

3.5 

Oe 
Telhannento em cimento reforçado com fio sintérco C PH perfil 

yr 

trapezoidal 

de 44 cm At 

m2 

118,33 

3.6 Calha, rufo, afins em chapa galynlz,lci,ihiv 24 
'k 

(-44 0,IPm 
. 

m 
82,40 

‹fr 
ht, — -1k— 

Subtotal 

4.1 

ESQUADRIAS 

PORTAS 
i 

4.1.1 Esmalte à  be  de áfoaem liodeir9inclusive preparo m 2 

99,96 

4.1.2 
Porta lisa de madeiro mterna "RIM", para acabamento em pintura, padrão 

dimensional médio, Chul f eya gens, completo - 80 x 210 cm 
un 4,00 
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4.1.3 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 

acabamento em pintura, tipo acessível, padrão dimensional 

médio/pesado,com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

un 
1%00 

4.1.4 Porta lisa com batente madeira -70 x 210 cm un 4 5,00 

4.1.5  
Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interni com 1 

folha 
4.464" 

4.2 JANELAS 
•..,, 
, 

4.2.1 Recolocação de esquadrias metálicas sir  
m2 

69,44 

4.2.2 
11‘ Esmalte a base de agua em estrutura metálica 4  

ik 

m2 

69,44 

Subtotal 

REVESTIMENTO ]. PAREDE 

5.1 Emboço comum (requatio lane 
m2 

53,10 

5.2 Reboco (requadro janelV . 
m2 

53,10 

5.3 
Revestimento em placa ceranaica esmaltad e 15x15 cm, tipo monocolor, 

assenta7tbrejrado corn.arpnassa irOstrializada 
m2 

236,38 

,, Subtotal 
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6 REVESTIMENTO - PISO 

r 
6.1 Argamassa de regularização e/ou proteção  eh'  

11,80 

6.2 

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interoA  oil  

ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção Bla, resistnci 

química B, assentado com argamassa colante industrializada *untaclo 

in2  
3 ,31 

. 6 3 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito i nimo 

de 95% do PN e transporte até o raio de 1,0 km , 

n1  1/2  
.,. 

27,60 

6A 
Regularização e compactação mecanizada de  sup ic e em controle citt:1  

proctor  normal .Í 27,60 

6.5 Base de bica corrida ,, —1.m3  2,76 

6.6 Colchão de areia b<, rk —7 m3  1,10 

. 6 7 
Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, , p(- url,t) (  HI  cor natural, 

, 
tipos: raquete, retangular, sextyado t,  16 f min, CO 4 Junte,  em areia 

rn2   
27,60 

ali Subtotal 

7 PINTURA ___,... 

7.1 Forro em painéis de ge§so app[ tonado, essure 12,5 mm, fixo m2 

393,31 

7.2 Massa cora à base de  re's'  ri d  

Or 

AC 
m2  

2.208,71 

7.3 Tinta acriliciatvável eattoassa inc usive preparo _. 
m2 

2.208,71 

N-- Subtotal 
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8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

rn 
20,00 

8 1 .  
Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série 

normal, DN= 40 mm, inclusive conexões , 

. 8 2 
Tubo de  PVC  rígido branco Px6 com virola e anel de borracha, • h eggoto 

série normal,  normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 1. 25,00 

8.3 
Tubo de  PVC  rígido Px8 com virola e anel de borracha, linha esgotc+q‘rie 

reforçada 'II', DN= 100 mm, inclusive conexbes 
m 

25,00 

8.4 
.4  

Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 ¡rim, conielha un 4,00 

8.5 
,, ---- 

Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 rim
t, 

 un 1,00 

8.6 Bacia sifonada com caixa de descarg tipla41,:i Ltni t  in d b litros 
sit  

un 7,00  

8.7 
e , 4. 

Tampa de plástico para baciipanit,ir ia un 7,00 

8.8 Porta-papel de louça de t, r-nipu tir 
V- 

un 7,00 

8.9 Mictório de louça sifonacio et, aspiran un 1,00 

8.10 

,_. 

Lavatório xl ouça com coluna un 5,00 

8.11 BR-03 CONJUNTOTAVADDRig E BAÇIA ACESSIVEIS 
, 

un 2,00 
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9 INSTALAÇÕES ELtTRICAS 

un 9.1 
Tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t loa, incluindo suporte e plac6 

fornecimento e instalação . 15,00  

9.2 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm2,  anti-chama 450/750v, pari ( 

circuitos terminais - fornecimento e instalação I, „ 
m 

600,00 

Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 20 nnn) (1/2"), part
9.3 

circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação ".k  
m 

200,00 

9.4 

Luminária  LED  retangular de sobrepor com difuxr tt nsluçido, 4000 K, 

fluxo 
401 

1 

luminoso de 3690 a 4800 Im, potência de 38 W aN W 

un 
65,00 

11 Subtotal 

10 
_ 

E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.1 Limpeza e regularização sje  areas  pra ajardina ento (jardins e canteiros) m2  
41,46 

10.2 Terra vegetal orgânico  ton.,  m rri3  
12,46 

10.3 
4.41 

Arbusto Moréia - h= 0,50 rr-1 un 
50,00 

10.4 Arvore tiff)  11 ):1 AFTlf e k) - hie2,00 m un 2,00 

10.5 Forração com . Slelel1inimi18 mudas / m2 - h= 0,50 m m2 5,49 
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br. 

10.6 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) m2  

10.7 Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / m2 - h= 0,15 m ,0 

10.8 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m un 

--N. 
10.9 Limpeza final da obra m2  

e 
490,26 

/ 
' Subtotal 

e 
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Obs: Esta proposta''' vem4ser p 

habilitada. 
-4 

e 

4 1 
i 'C.0 —4  

ak• I 
, 

1 4 ND  
..., / 

zi .̀.„.,-
-- 

,ostdp p 

1 .4Z  

1  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
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• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 240 (duzentos e quarenta) dias,  co  Físico-Financeiro dos Serviços 

constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CalTRATANTE na firtoriza para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as éspecNktições exigidas ¡Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os cyttt)s•  diretos e inctetos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas a inistrativas, sino,fretes e lucro. 
At 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as irtformtOes e aceita a's- condições do local para realização do serviço. 
./ 

I-. 
• que os prazos de garantia são os que seguei • ts 

a) Equipamentos/Materiais: 

 

) Teses (rninim7de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

 

data de emissão do Termo de RecebimentcgDefinill 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, çntJos da ciatkcie emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

/ (data)  

(representante legal 

4.  assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
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ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma do Centro de Especialidades  
Area:  490,26 m2. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por fina de esta lecq-as es e 

fixar as características técnicas a serem observadas na e ução da obra ma mentionada. 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo endações c ABNT e das 

Concessionárias locais. 
e 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de eras dimensi  'ado  de acordo com o 

porte e necessidades da obra, inclusio s instalações  pr  

seus respectivos consumos mens"rracao d obras, tra sporte interno e externo, cálculo 

de todos os elementos e locação da obra.4,, 

A Contratada deve'!v Tarai 0 e será construída a obra a fim de se familiarizar 

com as condições em tw os ser s se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

situação do ter -00  

Será afixadJ Placa em ch metálica, conforme modelo padronizado, a ser fixada em 

local frpntal à obrae em pizsicao de destaque. Esta placa é de responsabilidade da Prefeitura 

da tstanc Tunstica de Sào Roque e deverá ser mantida até o término da vigência do 

convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá se'r ntido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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A execução do  pro 

Sao  Roque 

Na execu 

ABNT, em sua iItin revisoA 

o Qtedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

em ser atendidas as exigências das Normas Técnicas da 

Havendo vida,ou omi , deverâo ser sempre observadas as normas contidas no 

birCalk 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Caberá a Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho.  

Sera  de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstA n (5  chap  Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de ma execuA dos servi 
e 

Em função da diversidade de marcas existen*,no ii
,
ercado, eventuats substituições 

serão possíveis, desde que, apresentadas e rovdas cd antecedência pelo DADE, 4

6 

 

devendo os produtos apresentar desempenho te lico equivale a eles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensa desenvol os pelos fabricantes, de 

acordo com as Normas Brasileiras. , 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO , 

marluarde normas o DNER,DNIT ou DER. 

Ficara a ctfgo ota Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendaçõe*dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de materia 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus  sera  de responsabilidade da 

Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 
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A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra  sera  suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos opera rios. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar bswesclarecirae ritos na Préfeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Plliejamento e M Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da p pef*ta. ErN iiipótese alg a a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeta—,sem antes çonsultar por escrito o  
lo 

1.4 DISPOSIÇÕEST , MI NARES 

A Contratada*vera ercregar gtb s 1:041Las da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidadejecni câ (A. R ) caVbra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente  corn  a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos „. 

necessários para 171: bormdesenvOIyirr6nto da obra. 

2.0 SERVIÇOS IMINARES 

A loca* da obra  sera  de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 
elt 

3.0 MATERIAV 

3.1 DISPOSIÇÕES GERAIS E CRITÉRIO DE ANALOGIA 

Todos os materiais a empregar nas obras e serviços serão novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente as condições estipuladas neste memorial, 

salvo disposição expressa e diversa estabelecida pela PREFEITURA e autores do projeto, cujas 

prescrições prevalecerão. 
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A contratante só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo 

com este memorial. 

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser 

contrastado com a respectiva amostra, previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização  depots  de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da  bra  -itté o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, ,.At htferificaç5o de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já emprega 
e 

Obrigam-se o contratante a retirar do retinly das  Maras  os matettis por ventura 

impugnados pela fiscalização no menor prazo cre'tennpo.  

Se as circunstâncias ou condiçaes locais tornarem por ventura, aconselhável 

substituição de algum dos materiais e cificados neste memorial, esta substituição 

obedecerá ao disposto nos itens subquentes 

autorização pôr escrito dos  au vs  do proje0. 

o poderá ser efetuada mediante expressa 

A substituição rdterida raltitem ta'ced'élttl será regulada pelo critério de analogia. 

Os materiak  sac)  ,análogos 444 equivalentes, quando desempenham idêntica função 

construtiva e apr§fentam a s•mesma s características exigidas neste memorial descritivo que a 

eles se refiram.  Tor 

Os  materials  tem a alogias parciais ou semelhança quando desempenham idêntica 

função  cons'  trutivA, mas não apresentam as mesmas características exigidas neste memorial. 

O crit*o de analogia a que se refere o item 01.01.07 acima  sera  estabelecido, em 

cada caso, pelos a Mores do projeto. 

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança,  sera  efetuada em 

tempo oportuno, pela contratante, não devendo em nenhuma hipótese alterar os prazos 

contratuais, salvo concordância da fiscalização. 

4.0 COBERTURA 
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Caberá à contratada a execução da impermeabilização da laje, para execução da 

mesma será necessária a desmontagem do telhado existente com reaproveitamento do 

material não danificado, e remontagem após finalização da impermeabilização. A superfície a 

ser impermeabilizada deve estar limpa e desprovida de impurezas ou qualquer outro 

material, como pontas de  ago,  monte de argamassa seca,  etc.  As partes defeituosas da 

superfície devem ser tratadas, tampando-se buracos e trincas e arred dando os cantos dos 

encontros das paredes com os pisos. 

Aplicar a primeira demão do produto impermeabiliztwte  corn vas pêlo e 

deixar secar. Aplicar a segunda demão do produto com oura de pêlo ou rolo de 15. Deixar 

secar um pouco e aplicar a terceira demão. As.deltãos dekerão ser apli das no sentido 

cruzado em camadas uniformes com intervalos de 2 a 6 horas dependendo da temperatura 

ambiente. Em regiões criticas como ao or  de ralosNeve-se calafetar com resinas após a 

corn  por dias ou conforme indicado na 
'16  

vedando cti ralos e enchendo a área impermeabilizada com 

4  água. Caso haja vazarneAtos, aipermeihzà 

testada novamente
4(4
. 

5.0 DEMOLIÇ E RETIRADAS 

Está previ4A depoliao defisos e revestimentos existentes, bem como retirada de 

410 4e.  
janelas e reinsta  la  çãi

, 
 a pos4 paros necessários. 

Deti4oliAide vestimento cerâmico, sem reaproveitamento. 

dação: Deverão ser tomadas medidas adequadas para 

danos aos operar s, aos transeuntes e observadas as prescrições na  NR  18. 

Procedimentos para execução: As cerâmicas deverão ser demolidas cuidadosamente, 

com a utilização de ferramentas adequadas. 0 material deverá ser transportado para local 

conveniente e posteriormente recolhido e retirado da obra. Para fins de recebimento, a 

unidade de medição será o metro quadrado. 

Todo o entulho resultante da demolição será retirado por caçambas metálicas. 
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6.0 REVESTIMENTOS 

Será executado o requadro das janelas existentes. 

Serão executadas nos locais aonde serão removidas as janelas. Serão realizadas 

vergas e contravergas a fim de estabilização das novas alvenarias e fixação das janelas. 

Após a remoção dos revestimentos e sua base, serão realizad9thapisco e embogo, a 

fim de receber novo revestimento cerâmico. 

As paredes dos banheiros receberão revestimento rajco em esm das de 

33x45cm. Para tal, cabe a Contratada apresentar 54postriz para a fisc zação escolher e 

liberar a instalação. Caso não esteja de acordo, a fiscalização tr4thplicitar no 5 > amostras para 

aprovação. 

Os pisos dos banheiros receberâo revestiment erâmico placas esmaltadas de 

60x60cm. Para tal, cabe a Contrat a apresentar 5 mostras para a fiscalização escolher e 

liberar a instalação. Caso não esteja de*,çordo, af/ttscalizaçáo irá solicitar novas amostras para 

aprovação. 

7.0 PINTURA 

As superfies a5 

para o tipo de pintKa a que 

idadosamente limpas e convenientemente preparadas 

A elimina%o  Oa,  poeira Vitketé ser completa, tomando-se as precauções especiais 

conp  tie  ntamento de Po4orante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

pocierão ser pintadas quando perfeitamente secas e curadas. Pintura 

sobre emboço, somente após 15 dias da sua aplicação. 

Cada detigo de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca. Igual cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Os trabalhos de pintura deverão ser suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas â pintura (esquadrias de alumínio, vidros, ferragens, metais, 

azulejos, granitos  etc.).  
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Antes da execução de qualquer pintura,  sera  submetida a aprovação da fiscalização 

uma amostra, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica à do local a que se 

destina. 

Pintura interna:  

- Latéx acrílico sobre parede pintada e reboco: 

- Lixar a superfície e limpar a poeira 

- Uma demão de selador acrílico 

- Primeira demão de latéx, retirar possíveis imperfei 

- Segunda demão de latéx, repetir o processo fique a contento. 

A tinta é uma composição liquida, pigmentada q uando aplicada sobre uma 

superfície, corretamente preparada, torna-se um elicula prot decorativa, além de 

exercer função sanitária e influir na distrib ição de luz: 
.0‘ , 

As tintas deverão ser de bo ualida tLcom bom r4dimento e boa cobertura. Ao se 

abrir a embalagem pela primeira vez, atnta dev itisfazer as seguintes condições: 

- Não apresentar exsso4 sedimentação, coagulação, galeificação. 

- Empedramento'. 

- Separaçã9 
( I 

- Formacão e pele ( ). e ain , tornar-se homogênea mediante agitação manual, 

não apresentar titrido WIlern' expelir vapores tóxicos. Na superfície interna da 

m lage n'âo de hale'i-  ss de corrosão. No momento da aplicação, a tinta precisa se 

espalhar facilment maitqe ira que o rolo ou a trincha deslizem sem resistência, devendo a 

marca desses .4cesscirios desaparecerem logo após a aplicação da tinta, resultando uma 

película uniformanto ao brilho, cor e espessura. 

Esquadrias:  

- Lixar a superfície e limpar e desengraxar 

- Uma demão de fundo antiferruginoso 

- Primeira demão de esmalte sintético 

- Lixar para retirar o brilho 
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- Segunda demão de esmalte sintético, repetir o processo caso não fique a contento. 

- Aplicação: Nas esquadrias de madeira, metálicas, tetos, paredes internas e externas. 

Recebimento:  

- Superfícies pintadas perfeitamente cobertas com as respectivas tintas; 

- Painéis sem escorrimentos ou falhas; 

- Painéis sem manchas, ou descascados. 

8.0 PISOS 

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada Nndureci'aa. o trago fve ser 

ajustado, observando-se a característica da argamassa vanto à trabalhIbilidade. Deve-se 

cuidar para que as condições climáticas não  inter Ana ap11tag5o e cura ci rgamassa. Não 

deve ser executado em dias chuvosos e devem ser wotegidos da a o direta do sol logo após 

ada. Uso obNatório de Etiuipamento de Proteção 

Individual (EPI).  

Sobre a base de regujgizaçãoerão cólâtitiásas juntas de dilatação, que poderão ser de 

plástico, vidro ou ArTo ativei formando quadrados. 

Os pisos inkrnos s estimento em Porcelanato esmaltado polido para  

area  interna e amb*ente  co-*  trafego médio, assentado com argamassa colante 

indu da e rejtintad6.'' 

os dertti ondihouver ralo, devera ser observado o caimento de 1% em direção 

ao ralo para o escoamento de agua. 

9.0 PISO INTVTRAVADO 

Piso intertravado, sextavado, espessura de 6cm. 

Fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente 

vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, cor 

natural, sextavado; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, 

56 

a aplicação. Uso de mão-de-obra especi 

so'd  
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deverão 

ser definida, 

As folhas 

pint4e4
i
nl fundo  anti-corrosivo e o acabamento em esmalte sintético em cor a 

assentamento preciso, garantindo o bom funcionamento dos mesmos. 

portas e elementos afins terão o seu núcleo â prova d'água constituída 

São 
$.14,111.0111. 

,,MalIRC1101, 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

com altura média de 10 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos 

blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 459, em relação ao eixo 

definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as pegas não excedam a 3 mm; 

execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção,  etc.,  com blocos 

serrados ou cortados, na dimensão  minima  de um terço da pega inteira, conforme 

recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, 

juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promoverido ozreenchimento 

completo dos espaços das juntas do pavimento e o consequerht,intertraVamento d, blocos. 

Remunera também o preenchimento com argamassa deirnento e areiaino trago 1:3, dos 

pequenos espaços existentes entre os blocos e as oritas de Aabamento. 

A execução de rejuntamento de pavimenta  ern  paralele o, compreendendo os 

serviços: fornecimento de cimento asfálifo tipo  CAP  7(85/100), p drisco, incluindo perdas; 

carga, transporte até o local de apli 'ção; icação do cirnvnto asfaltico e do pedrisco, para 

o rejuntamento dos paralelepipedos, -compalia0,0' final do pavimento por meio de rolo 

compactador autopropelido,  rat<)rio  ern  ,tiço com Cilindros lisos e acabamentos finais da 

superfície. ,1 

1.0.0 ESQUADRIAÇ  

As janel xternas sr6o.„retiracips,e reinstaladas conforme planilha orçamentária. 

A fixação do )dlhos dIft ser executada de modo a não permitir a entrada de 

água vento, nferir stabilidade e bom funcionamento dos mesmos. Os caixilhos 

pôr sarrafos, de cedro ou madeira equivalente aglutinados com cola á prova d'água, capeada 

com duas lâminas, uma em cada face, com espessura  minima  de 4,0 mm. Os montantes das 

folhas deverão ter largura tal que permita, de um lado, embutir completamente as 

fechaduras e, do outro, fixar os parafusos das dobradiças na madeira maciça. 
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Devem ser empregadas madeiras de boa qualidade, secas, isentas de nós, rachaduras, 

falhas e empenamentos, seguindo rigorosamente as medidas constantes no projeto. 

Todas as ferragens das portas deverão ser de primeira qualidade, com marca 

reconhecida no mercado, e que devera ser submetida previamente à fiscalização para 

posterior instalação. 

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Caberá à contratada a execução de nova tubulação de agua eferente aos 

banheiros e lavatórios, até a interligação com a rede existente,k.onform 

Para recebimento das instalações hidráulicas, verão ser efe ados testes das 

mesmas em carga, devendo ficar sob observaçao, no oinimo pelo  pro  de 48 horas, 
' 

corrigindo-se qualquer falha encontrada ou vazamekt 

Os terminais das canalizaçõ jembutidas mente'-ão  preenchidas com 

revestimento, após testados e  cons  eradogm funciona nto perfeito. 

A execução deverá ser de aco o cietalha nto fornecido pela Contratada e 

aprovado pela Prefeitura  be mo normasecnicas 'fix'adas pela NB92/80, quanto a higiene, 

a economia e confort a que,devern bedj as instalações prediais de agua fria. As 

instalações hidraul;cas sanitárias deverão seguir os projetos executivos de instalações 

hidráulicas e sa rias a s44:teseivolvidos pela empresa contratada e em atendimento as 

specificações da concessionária local. 

as redes ao de agua fria e na rede de esgoto deverão ser utilizados 

tubos e 6tvikex5e441e  PVC.  A tubulação destinada à captação e à condução das aguas pluviais 

também develt ser de  PVC-R. 

O perfeit estado das peças empregadas deverá ser verificado, antes do seu 

assentamento. 

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Internamente, serão instaladas tomadas altas conforme indicado no projeto. 
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As instalações elétricas devem obedecer as especificações técnicas de execução e 

supervisionadas pelo responsável técnico da empresa. Os serviços serão executados de 

acordo com a NBR 5410. 

13.0 EXECUÇÃO DE PAISAGISMO 

Após a regularização manual que lhes garanta perfeita concordância e inclinações 

adequadas, receberão uma camada de 30 cm de terra vegetal.  

Sera  executado o plantio de grama em placas com adubo na a ,kanteiro 

central e canteiros laterais, livre de inço, cuidando-se paras jungo ÇAS 

fiquem perfeitas. 0 gramado devera ser irrigado  co  

com o plantio de outras espécies plantas e arbust s. 

a necessidade juntamente 

14.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLO TAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 d(18 de  set  bro de 2 9, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a uisigâo de produtos subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquk de forAKedores devidamente cadastrados no 
.•  or  

"Cadastro Estadual das Peoajr ídicasque comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodut va da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

E obrigatóriO a resentar as notas fiscais e documentações necessárias 

para tal compro o, dev ser ob vado a lista dos produtos e subprodutos no artigo 

10 do Decreto Esta,tal n' 53. de de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respe o tipo e obtoetWzação.  

Part  a F de abilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimentoI utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de  qua  icação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação  sera  

condicionada á apresentação, analise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 
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e em ordem. 

A obra  sera  entregue completanTente limpa em perfe as condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas 

elotj exceder a 240 (duzentos e quarenta) dias. 

São Roque, 06 de junho de 2022. 

Teresa Cristina Baglini Amaral 
Gerente de Divisões -  GDP  

CAU n2  A62333-4 

16.0 PRAZO 

0 prazo para execução 

'Ot 

• 

- 
&e,:>  o 46 44,  ^ 
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documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei  Fed al  n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos art*os e 88 da Lei 

Federal n°8666, de 21 de Junho de 1993. 

15.0 LIMPEZA FINAL 

Sera  providenciada a retirada de entulhos e restos de eriais,  del  ndo tudo limpo 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARtA 

CÓDIGO BASE  ITEM 

1 

02.08.020  CDHU 1.1 

R$ 1.919,59 

2,40 799,83 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n° 70, Centro - São Roque/SP. BDI: 24,23% 

DESCRIÇÃO j' 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de identificação para ob 

Subtotal 

DEMOLIÇOES E RETIRADAS 

2.1 CDHU 04.03.040 
Retirada de  tohdrii,-, rito I e incitri valuer exceto barro c/ e qq, , 

reutilização .1,_ 394,43 8,32 
3.283,00 

2.2 CDHU 04.30.020 
—Nt 

Remoção de ctlha  ()tuft)  
_ 

m 
82,40 4,78 

394,11 

2.3 CDHU 04.02.14G -Leda dt e tr 8t li r 1 mka c/ reutilização kg 
4.733,16 2,37 

11.230,81 

2.4 CDHU 04.20.020 
Re o0o cio janin  tie  ventilação, iluminação ou ventilação e 

.0- 
iluminatlio pacl f 51 C) 

2 

69,44 36,49 
2.533,61 
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2.5 CDHU 03.04.020 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 
6O4.  ik  7.550,34 

2.6 CDHU 03.01.020 
A 

Demolição manual de concreto simples AV  il 2 76 228,39 
631,75 

2.7 CDHU 04.11.020 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios 4 
<1.  

un s 
17,00 47,03 

799,57 

2.8 CDHU 04.17.020 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo PrriAeto, pis 

ou parede 4- ,.• 
P- 

65,00 20,87 
1.356,59 

2.9 CDHU 04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeir h un 
28,00 23,06 

645,60 

2.10 CDHU 05.07.040 

Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 

terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou 

metal 

m3  
50,99 108,76 

5.545,56 

'‘-----7f7; Subtotal R$ 33.970,94 

COBERTURA 

3.1 CDHU 32.17.030 

Impermeabilizaçãoem argarn sa pc7fiéricealara umidade e água 

de ih. V 

percolação y !N. 

m2 
394,43 15,02 

5.924,10 

3.2 CDHU 15.03.090 
4 

Montagem de e:.,trutu f a inettlica em a sem pintura kg 
4.733,16 6,06 

28.694,42 

3.3 CDHU 33.01.350 Preparo de b 4SP pa ra , upe i hcie rnetalica com fundo antioxidante 

I 
m2  

394,43 17,96 
7.085,41 

3.4 CDHU 16.40.140 aço de 'telha emfbrecimento ou CRFS, perfil ondulado m2  
394,43 22,82 

9.001,31 

3.5 CDHU 16.03.030 
Telh4t-ii e n to •N'rt ci ento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 

•*, 
trapezoid,11c1H ,1.4 cnk 

m2 
118,33 172,92 

20.460,95 
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4 ESQUADRIAS 

4.1 PORTAS i 

4.1.1 CDHU 33.12.011 Esmalte à base de agua em madeira, inclusive preparo 

NI 

m- 
I" 

e 
99,96 49,65 

4.963,49 

4.1.2 CDHU 23.12.001 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", par abamento em pintura, 

padrão ,r 

dimensional médio, com ferrageile, coriiplt, to 210 cm 

un 
4,00 786,69 

3.146,75 

4.1.3 CDHU 23.13.052 

Porta lisa de madeira, interna, resisterife ,, LI mida 'PIM RU'', Para 

acabamento em pintura, tipo acessível,Odi.-io ciirn,flional " 

médio/pesado, ,,,, %%11, 

com ferragens, compito .4 210  AA sr  
un 

19,00 978,78 
18.596,88 

4.1.4 CDHU 23.09.030 Porta lisa com1;iateA madeir,)  bon  x210 cm un 
5,00 784,31 

3.921,57 

4.1.5 CDHU 28.01.040 

/ 
Ferragem complota com ma(-,(,,,ta tipo alavanca, para porta interna 

com 1 folha 44. r 
- 

cj 
5,00 359,11  

1.795,56 

or 
4.2 JANELAS Ok °  

4.2.1 CDHU 24.20.020 Recolocack désquldlia,, m ralicas 
/ __ 

m2 
69,44 46,10  

3.201,31 

4.2.2 CDHU 33.07.102 

i 

I Es ' e (A estrutura metálica m2 
69,44 53,08 

3.686,12  N

s 

 

Subtotal 
I 

R$ 39.311,67 
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3.6 CDHU 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n2  24 - corte 0,50 m m 
8 , 7143 

14.018,96 

Subtota 
- 

$ 85.185,14 



c14? 

Sac) 
Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

!3' 

5 REVESTIMENTO- PAREDE 

5.1 CDHU 17.02.120 Emboço comum (requadro janelas)  in'  
10 

# 
22,90 

1.215,76 

5.2 CDHU 17.02.220 

— 

Reboco (requadro janelas) 
... ... 540r0 

m2  
13A8 

715,73 

5.3 CDHU 18.11.032 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 14.15 cn, tipo .., 
monocolor, assentado e rejuntado com argamassa indristrializada ' 236,38 138,80 

32.809,37 

l
ie, 

 
Subtotal R$ 34.740,85 

6 REVESTIMENTO - PISO 

6.1 CDHU 17.01.020 

" 
Argamassa de regularizo e/ou prote-çao 

11,80 827,21 
9.760,50 

6.2 CDHU 18.08.090 

Revestimento em em rcplde to t,,,r-n]ltad'u acetInadQ para  area  
interna e ambiepte ckVm .i..,<s() ,i0,€-,.terior, grupo de absorção Bla, . 
resistência qpirr  Ica  

B, assentado  corn  ,iig,imassol inte i rializada, rejuntado 

m2 

393,31 148,49 
58.403,44 

6.3 CDHU 54.01.030 
Abertura e  Rep'  o de cal, 4 até 40 cm ompactação do subleito 

mínimo de 9'r', do PN e tr  an  pokt4ité o raio de 1,0 km 
m2 

27,60 31,70 
875,02 

6.4 CDHU 54.01.010 
Regularização e comp4ct,iyo nr,lecanizada de superfície, sem 

do  proctor  normal, 
m2 

27,60 4,45 
122,75 

6.5 CDHU 54.01.220 Ba e m3  
2,76 199,59 

550,86 

6.6 CDHU 11.18.180 Colchão die,a 
-4...—* 

m3  
1,10 199,38 

220,11 
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'4 

6.7 CDHU 54.04.340 

Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor 

natural, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com 

rejunte em areia  
m2  

27 6t) 
...— 

2.840,72 

Subtotal Y R$ 72.773,40 

7 PINTURA 

7.1 CDHU 22.02.030 Forro em painéis de gesso acartonado, espessur412,5 mm, fixo 
•. 

%114  
v 

393,31 97,42 
38.316,72 

7.2 CDHU 33.02.080 Massa corrida à base de resina acrílica ee m2 

2.208,71 18,00 
39.758,85 

7.3 CDHU 33.10.050 Tinta acrílica Lavável em massa, inclys'ive prAtim m2 

2.208,71 33,53 
74.057,38 

Subtotal R$ 152.132,96 

8 INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS 

8.1 CDHU 46.02.010 

Tubo de  PVC  rígido banco, ponteatas, a eiklinha esgoto série 

normal, . 

DN= 40 mm,  in Lonexcw, •,1 
m 

20,00 41,93 
838,55 

8.2 CDHU 46.02.050 

Tubo de PVC,,,rigldo l)TrTcc, PB corola e anel de borracha, linha 
4 , i 

esgoto il 114 
série norma', Dt4i-,, 50 runir4sIve conexões 

m 
25,00 53,75 

1.343,86  

8.3 CDHU 46.03.050 

Tubo de PVCISITO PB com \.iroia e anel de borracha, linha esgoto 

54rie WII 
„ 40" 

rçada 'F ., Dtt 100 IV inclusive conexões 

m 
25,00 124,59 

3.114,76 

8.4 CDHU 49.01.020 Caix,,i .-if'clrlachttl PVC rigid°  de 100 x 150 x 50 mm, com grelha un 
4,00 115,09 

460,35 

8.5 CDHU 49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm un 
1,00 351,17 

351,17 
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8.6 CDHU 44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros un 
-Tyr  

'k 7,00  5.812,30 

8.7 CDHU 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária un 
ii  7,00 52, 

368,98  

8.8 CDHU 44.03.080 Porta-papel de louça de embutir 
1. 

un 
14.. 

7 #0 74 03 ,  
518,20 

8.9 CDHU 44.01.200 Mictório de louça sifonado auto aspirante 
r 
1,00 559,62 

559,62 

8.10 CDHU 44.01.110 Lavatório de louça com coluna 4,  
.4c:. 

un , 
5,00 332,75 

1.663,75 

8.11 FDE 08.16.091 BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA ACFStlyEIS un 
2,00 4.995,10 

9.990,20 

, k tit  R$ 25.021,74 

INSTiLAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1 SINAPI 91992 
Tomada alta de embutir 1 n¡udulo), 2p+t 1 incluindo—suporte e 

placa - fornecimento ,
e In -tatafkic, iir , 

un 
15,00 51,72 

775,75 

9.2 SINAPI 91928 m 
Cabo de cobre fl2ivel l',olarlo 4 mr112 ,  anti-chama 450/750v, para 

circuitos termit - necimPflt0 't instalação 600,00 7,62 
4.569,18 

9.3 SINAPI 91853 
Eletroduto fVivp1 corrm, 

circuitos terfrnIintalAca,gm  

. o 
o r Hfor ç,icio, pVc, dn 20 mm (1/2"), para 

pat  ed, - fornecimento e instalag5o 
' 00  

m 
200,00 12,36 

2.472,18 

9.4 CDHU 41.31.040 
Luminária LECPret,innhir ci ,.o por com difusor translúcido, 
. 
lir r, fluxc lurkiricy,o dici.3.(.390 a 4800 Im, potência de 38W a 41 W 

un 
65,00 458,31 

29.790,11 

Subtotal R$ 37.607,22 
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10.1 CDHU 34.01.020 
Limpeza e regularização de  areas  para ajardinamento (jardins e 
canteiros) 4, 0 

86,53 

10.2 CDHU 34.01.010 
At 

Terra vegetal orgânica comum 
2,46 221,85 

2.763,36 

10.3 CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m 4 
,, 

un 
4)00 39,27 

1.963,46 

10.4 CDHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo Ip8 Amarelo - h= 2,00 m 
,
uil 

2,00 125,76 
251,52 

10.5 CDHU 34.02.070 Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mulas / m2 - h- t1,50 m m 
5,49 72,60 

398,57 

10.6 CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em pla2s4(jatifrns e canteiros) m2  
34,23 24,50 

838,57 

10.7 CDHU 34.02.110 Forração com clorofito, mínimo de 2171)-nuckh / rr01 0,15 ril , 
5,00 59,08 

295,42 

10.8 CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 z0,80 m 
, . 

un 
45,00 52,67 

2.370,31 

10.9 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obr'll 
•A 

m2 

490,26 14,57 
7.144,16 

Subtotal R$ 16.111,89 

TOTAL 498.775,39 
CDHU - Boletim 185 - Sem 

desoneração 

SINAPI - Abril/2022 - Sem 

desoneração 

FDE -Jan/2022 
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São Roque, 06 de junho de 
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OBRA: Reforma do Centro de 
Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, ri2  70, 
Centro - São Roque/SP. 

ANEXO IX 
CRONOGRAMA FISICO FINANC 0 ,41  

• 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Rogue — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ite 
m 

Descrição dos 
serviços 

Preço dos 
Serviços 

-Peron'  
tual 
dos 

Semi; 
Os 

WS 

01 02 03 04 05 06 07 08 

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 

1.919,59 
0 38% , 

,• .1 I 1 
100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 
R0 R$4 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 
DEMOLIÇÕES E 
RETIRADAS 

R$ 

33.970,94 
681% , 

Ti 
/ 1°0  0% 0% 0% 0% 0% 0% 

33 970 94 
R 000 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 COBERTURA 
R$ 

85.185 
7,08% 
4 

11 1 
s 

oo 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

O 00 
$

'' 
5.185,14 

R$0
'
00 R$0

'
00 R$000, R$000 R$000 R$000 

4 ESQUADRIAS 
R$ 

39.311,67 

, 
7,313 

4 

1, f 

50% 50% 
, 

10% 0% 0% 0% 0% 0% 
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R$000 R$000
R$  

19.655,83 

R$
,  

19.655,83 
R$000 fi. 0,b0 R$000 R$000 

REVESTIMENT 
0 - PAREDE 

R$ 
34.740,85 

6, 97%o 
0% 0% 0% 0% 50% =P50% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

*-- 

0$ 00O 
R$ 

17,  .70,43 17.3 3 
R$ 0,00 R$ 0,00 

REVESTIMENT 
0 - PISO 

R$ 
72.773,40 

14 59% , 
0% 0% 0% 0% 50% 50% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ , 

36.386,70 

R$ 

36.386,70 
R$ 0,00 R$ 0,00 

7 PINTURA 
R$ 

152.132,96 
30 50% , 

1 i 
4-- 

r-T I 

0% 0%fr  0% 0% 0% 50% 50% 

R$ 0,00 R$ 0,00 =0 00 AS 000 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

76.066 48 ,  
R$ 76.066,48 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

R$ 
25.021,74 

5 , 02% 
0.x, 

= 
00,,„ 50% - 50% 0% 0% 0% 0% 

P;, 0,00 R 0,00 
R$ 

12.540,87 

R$ 

12.510.87 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

R$ 
37.607,22 

, 

7,54% 

I I1 
T 

0% 0% - 0% 100% 0% 0% 0% 0% 

Ri 000 R$0,00 
e 

R$ 0,00 
R$ 

37.607,22  
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

10  
SERVIÇOS 
COMPLEMENT  
ARES 

R$ 
16.111,89 

I 1 I 1 I I 1 
3% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.111,89 
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R$ 
R$ 

35.890,53 
R$ 

85.185,14 
R$ 

32.166,70 
R$ 

69.773,92 
R$ 

53.757,12 
'; 

53.7 

. 0t78% 

R$ 
6.09,48 

R$ 92.178,37 

( % ) 7,20% 17,08% 6A5% 13,99%  Or-40,78% - ,25% 18,48% 

R$ Acumulado 
R$ 

498.775,39 
R$ 

35.890,53 
R$ 

121.075,67 
R$ 

153.242,37 
R$ * R$ 

2230,16,* 276.773,42 
R$ 

33 30,54 
R$ 

406.597,02 
R$ 498.775,39 

( % ) Acumulado 
100,00 

% 
7,20% 24,27% 30,72% 

4,' 
'44,71% 1%49% 66 % 81,52% 100,00% 

São Roque, 06 de 
junho de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  

Ref.  Tomada de Preços n.2  018/2022 - Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades localizado na Rua  Prof  ° Fernando de Lima, n° 70, centro, no município de 

São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

- Condições de pagamento; 

- Parcela de maior relevância; 

- Instalações Iniciais e Mobilizações; 

- Indicação do gestor do contrato: 0 gestor possuirá todos os poderes de gerenciamento 

do ajuste, supervisão e avaliação, acompanhamento da execução contratual, incluindo 

notificação e requisição de documentos 5 contratada; 

- Indicação do fiscal: 0 fiscal ficará responsável pelo acompanhamento das obras, 

fiscalizando a execução dos serviços de acordo com o contrato. 

São Roque, 06 de julho de 2022. 

Vinícius 

Diretor do Departam  

argo Piccirillo 

to de Administração 

1  
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EntA,N, 

us 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 11 de julho de 2022. 

MEMORANDO INTERNO  Ng  95- DPMA 

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Tomada de Preços n2  005/2022 — Contratação de Empresa para Reforma da Centro de 

Especialidades. Rua José Alembick, Centro, no municípios de São Roque/SP.  

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentes à minuta de edital: 

- Condições de pagamento: de acordo na pagina 14; 

- Parcela de maior relevância: de acordo na pagina 09; 

- Instalações iniciais e mobilizações: não consta em planilha; 

- Indicação do fiscal de licitação: Eng. I Jéssica de Souza Amador. 

- Gestor do contrato: Eng.2  Evandro Nogueira Kaam (Membro da Comissão de Licitação); 

Atenciosamente, 

Arq. eresa Cristinà8aglini Amaral 
CAL): A62333-4 

Gerente de Divisões 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

PREFEITURA DA ESTANCIA,  
IURISIICA DE  SAO  ROQUti 

-Terra do vinho, bonita por natureza!" 

  

 

Pagina 1/1 

  

041  

• 

• 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

Ao Departamento de Administração  

Ref.  Tomada de Preços n.2  018/2022 - Contratação de empresa para Reforma do 

Centro de Especialidades localizado na Rua  Prof°  Fernando de Lima, n° 70, centro, no 

município de São Roque/SP. 

Sr. Diretor, 

Encaminho o processo com a minuta do edital elaborada para seu 

conhecimento e posterior encaminhamento para o Departamento Juridico. 

São Roque, 12 de julho de 2022. 

Patricia B.C. s Santos  

Setor de Compras e Licitações 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

-Terra do vinho, bonita por natureza!" 



0 

0 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

Roque  
Sao Poar,,,Not 

ft...MA. 

A Assessoria Jurídica  

Ref.  Tomada de Preços n.2  018/2022 - Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades localizado na Rua  Prof  ° Fernando de Lima, n2 70, centro, no município de  

So  Roque/SP. 

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer. 

São Roque, 12 de julho de 2022. 

-  

Viniciu amargo Piccirillo 

Diretor d'' ento de Administração 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

'Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

limo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de tomada de pregos 
n° 018/2022, para a Contratacdo de empresa para Reforma do Centro de 

Especialidades localizado na Rua  Prof°  Fernando de Lima, n° 70, centro, no 

município de  Sao  Roaue/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão 

de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e auantidades 

contidas no memorial descritivo, planilha orgamentária, cronograma  

físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que  

ficam como parte integrante ao Edital. 

o relatório. 

O objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA 
PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, 

de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, 

conforme previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine 

o que estabelece em seu  art.  7°, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular, à seguinte sequência: 

L.] 

"Q9Ata, eith67)&11,4 &Nita, po itaktezza./  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, n°966 - Taboão - CEP: 18135-125 
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Departamento Jurídico 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licita 

quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado  ern  planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

E certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, 

questão defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é 

antecipada para um momento anterior ao inicio da licitação. 

Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de 

serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o 

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais. 

E...1 

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. 

No momento posterior, quando deliberar a realização da 

PREFEITURA / A ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Lgata da6Pidto4  Zemita pcili italitteza.f Rua São Paulo, n° 966 - Taboão - CEP: 18135-125 



Departamento Jurídico 

licitação na modalidade de tomada de 
*N. ,onboti  

pregos, a 

Administração não necessita promover uma fase de 

habilitação especifica. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao 

processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao 

processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do 

contrato nos casos de tomada de pregos, cujo valor esteja compreendido no limite 

de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1993, 

passamos a análise da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital 

encartado aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos 

e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 

apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas 

de contato com a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, 

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, 

critério de aceitabilidade das propostas de prego; critérios de reajustes; e, relação 

dos documentos necessários à habilitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 

da Lei Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto 

básico e modelo da proposta de pregos e de todas as declarações que deverão 

integrar os documentos inerentes à habilitação. 

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

"LgAta, iui 6-2A/m, zutitapa itatittetza.f  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 



Departamento Jurídico 

legislação, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe r137160.8  

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato 66----

retirada dos instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo 

após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para execução do 

contrato e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de 

pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive 

com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o 

caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não 

superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela; 8) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos 

termos da alínea "a" deste inciso até a data do efetivo pagamento. 

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos 

pela Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de 

substituto tributário; 12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração 

pública observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

promovendo a publicação do aviso de edital de tomada de pregos em jornal 

diário de circulação no Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário 

Oficial do Estado. 

Ante todo o exposto, 6 luz das disposições normativas 

pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob 

a modalidade j6 referida. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

L9Ata, eit2,6-vüi/tA hruti& itatztiezai Rua São Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Departamento Jurídico 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade 

Tomada de Preço do tipo menor prego global acostada ao processo, OPINO 

favorável à legalidade da minuta do edital, anexos e a realizactio do certame 

nessa modalidade.  Assim, pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da 

realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições 

legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto  di  obrigatoriedade de 

publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

o parecer, s.m.j. 

São Roque, 13 de julho de 2022. 

BRIAN  VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

" Sat& tia67,igh4 hotifaloolt 'tat/Item" 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, n° 966- TaboEto - CEP: 18135125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao  

DMA 

Ref.:  Tomada de Preços n.° 018/2022  — Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades localizado na Rua  Prof°  Fernando de Lima, ng 70, centro, no município 

de São Roque/SP. 

Para conhecimento do Parecer Juridico e demais providencias legais. 

São Roque, 13 de julho de 2022. 

Viniciu Camargo Piccirillo 

De o de Administração 

• 

• 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza'' 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n2. 018/2022 

Data 11/08/2022 As 14h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado na 

Rua  Prof°  Fernando de Lima, n° 70, centro, no município de São Roque/SP, com fornecimento 

de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas 

e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo - função  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone. fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N2. 018/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

1 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

TOMADA DE PREÇOS N2 017/2022 

EDITAL N. 237/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h00hs do dia 11/08/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado 

na Rua Prof2  Fernando de Lima, n2  70, centro, no município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficam como parte integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 498.775,39 (quatrocentos e 

noventa e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Pregos, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 560 - R$ 498.775,39 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 - 

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia  (Ail  anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia 08/08/2022.  
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04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidtmeas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n2  9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 
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dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicara, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o tramite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprografica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 
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05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1- No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 
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06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 49.877,53 (quarenta mil oitocentos e setenta 

e sete reais e cinquenta e três centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma proporção, 

nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 21,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo. 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, 0 homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 
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06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n° 50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12 de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

7 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal n2  8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidemea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 
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06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Execução de pintura de paredes: 

Parcela 01: 1105,00 m2. 

2) Assentamento de revestimento cerâmico: 

Parcela 02: 197,00 m2. 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 
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cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO E OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia  ail  anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 018/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14H00 DO DIA 11/08/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, pregos unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos preços propostos deverão estar incluidas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciarias, securitarias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto 5 validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 240 (duzentos e quarenta) 

dias, conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS  Ng  018/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14h00 HORAS DO DIA 11/08/2022  

RAM-0 SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até às 14:00 horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a sessão de abertura será às 14h00 do dia 11/08/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Pregos será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.° 349/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograma Físico - Financeiro (anexo IX) deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 
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10.2.6 — Fotocopia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocopia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocopia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocopia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas As medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 59  dia 60 da data da aprovação da medição. 0 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 18,48% (dezoito 

virgula quarenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo 

nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 
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10.7 - Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito a atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciarios de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciarios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia  sera  devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2-No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar: 

13.2.1- Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando 

poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.2.2 - Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, 

conforme exigência da portaria interministerial n° 424, que deverão ser emitidas na data da 

assinatura do contrato firmado com a empresa vencedora do certame; 

13.2.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas CEIS; 

13.2.2.2 - Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores SICAF; 

13.2.2.3 - Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

emitida pelo Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo 

CNJ; 

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como responsável 

técnico pela execução 
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13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 

São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos ou prejuízos A Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16 - DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos A autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 As 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 
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17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada 5 contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 5 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão 6 CONTRATADA em mora. 
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A contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 32, da Lei Federal n.° 

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2-9, • 

da Lei Federal n° 8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n° 9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 
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Marcos Augusto Issa He 

Prefeito 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 as 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.2  018/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob o n2. 

, com sede a  
n.2 bairro na cidade de 

representada neste ato por 
domiciliado na cidade de 

portador(a) da cédula de identidade n.2 

— SSP/SP e do CPF/MF n2. , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para pavimentação asfáltica e drenagem na Rua José Lemes de 

Morais - Fase 2 no município de São Roque (SP), com fornecimento de material, equipamentos 

e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações 

técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 560 - R$ 498.775,39 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 — 

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações — Empenho 

XXX/2022. 
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograma Físico - Financeiro (anexo IX) deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 
via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 
utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 
02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 18,48% (dezoito 

virgula quarenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de  Sao  Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito 6 atualização financeira dos valores não pagos no prazo 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 6 Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 
valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus A Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

6,- 
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
Complementar n2  24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

éTi 
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08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal ns? 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou clausula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstancias 

desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n° 018/2022 - Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades localizado na Rua  Prof°  Fernando de Lima, n2  70, centro, no município de 

São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(aes) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO óRGACVENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: jucaldevilla@gmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: 

33 

6A' 



• 

• 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura:  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução ng 11/2021). 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS  Ng  018/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.g 018/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , 

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

35 



• 

• 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza'' 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ ng. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar ng. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n2. 018/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG ng•  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

esta impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada iniclônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 

PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12 do Decreto n2  9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual 

n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX, 

legalmente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do parágrafo 82  da Lei Federal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
38 



Jot 

• 

• 



4e. paitir= 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  018/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado na 

Rua Prof2  Fernando de Lima, n2  70, centro, no município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa 

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG n2  

, Fone: ( ) ,  E-mail  : , optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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e-mail: CNPJ: 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N5. 018/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP:  Fone: ( )  

12Vi 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
'São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Nature=a- 

Objeto: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado na Rua Prof5 Fernando de Lima, n5 70, centro, no 

município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas 

e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 

constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, nc 70, Centro - Sao Roque/SP. 

         

ITEM 
BASE  CÓDIGO 

DESCRIÇÃO  UN. 

 

CIUANT. 
PREÇO  
UNIT. 

VALOR (R$) 

         

         

• 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Nature:a"' 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 ' Id.r1.rtt  

Subtotal 

2 

2.1 

411.10.40/iS E RETIRADAS 

rn2 Retirada de telhamento perrá e material qualquer, exceto barro, cl 

reutilização 394,43 

2.2 Remoção de calha ou rufo m 
82,40 

2.3 Retirada de estrutura metálica Cl reutilização kg 
4.733,16 

24 . 
Remoção de janela de ventilação, iluminação ou ventilação e iluminação 
padrão 

m' 
69,44 

2.5 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base m2 
604,75 

2.6 Demolição manual de concreto simples m 2,76 

2.7 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un 
17,00 

2.8 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou 

parede 
un 

65,00 

2.9 Retirada de folha de esquadria em madeira un 
28,00 

2.10 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
m' 50,99 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Sdo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por NatureLra - 

• Subtotal 

 

COBERTURA 

3.1 
Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de 

percolação 
m' 

394,43 

3.2 Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura kg 
4.733,16 

3.3 Preparo de base para superficie metálica com fundo antioxidante niz 
394,43 

3.4 Recolocação de telha em fibrocimento ou CRES, perfil ondulado m: 
394,43 

3.5 
Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 
trapezoidal 
de 44 cm 

m5  
118,33 

3.6 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n2 24 - corte 0,50 m m 
6240 

Subtotal 

4.1 

ESQUADRIAS 

PORTAS 

4.1.1 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo m' 
99,96 

4.1.2 
Porta lisa de madeira

' 
 interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 

dimensional médio, com ferragens, completo -80 x 210 cm 
un 4,00 

42 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitagtoes 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Nature=a'' 

4.1.3 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 

acabamento em pintura, tipo acessivel, padrâo dimensional 
médio/pesado,com ferragens, completo -90 x 210 cm 

un 
1900, 

4.1.4 Porta lisa com batente madeira -70 x 210 cm  us  5,00 

4.1.5 
Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 

folha 

. 
cj 5,00 

4.2 JAN  ELAS 

4.2.1 Recolocaçâo de esquadrias metálicas m2  
69,44 

4.2.2 Esmalte a base de água em estrutura metálica m2  
69,44 

Subtotal 

REVESTIMENTO - PAREDE 

5.1 Emboço comum (requadro janelas) m2  
53,10 

5.2 Reboco (requadro janelas) m2  
53,10 

5. 3 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 

assentado e rejuntado com argamassa industrializada 
m2 

236,38 

Subtotal 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Nature:a- 

REVESTIMENTO - PISO 

6.1 Argamassa de regularização e/ou proteção m' 
11,80 

6.2 

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para  area  interna e 

ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção Bla, resistência 

química B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado 

m2  
393,31 

6.3 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito mínimo 

de 95% do PN e transporte até o raio de 1,0 km 
m2  

27,60 

6.4 
Regularização e compactaçâo mecanizada de superfície, sem controle do 

proctor  normal 
m2  

27,60 

6.5 Base de bica corrida m' 2,76 

6.6 Colchão de areia m 1,10 

6.7 
Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, 

tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 
m2  

27,60 

Subtotal 

7 PINTURA . 

7.1 Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo m2  
393,31 

7.2 Massa corrida a base de resina acrílica rri2  
2.208,71 

7.3 Tinta acrilica Lavável em massa, inclusive preparo m2  
2.208,71 

Subtotal 
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1 NSTALKOESHIDRAUIXAS 

8.1 
Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série 

normal, DN= 40 mm, inclusive conexões 
m 

20,00 

. 82 
Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
m  

25,00 

. 83 
Tubo de  PVC  rígido NB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada "R", DN= 100 mm, inclusive conexões 
m 

25,00 

8.4 Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha un 4,00 

8.5 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm un 1,00 

8.6 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa -6 litros un 7,00 

8.7 Tampa de  plastic()  para bacia sanitaria un 7,00 

8.8 Porta-papel de louça de embutir un 7,00 

8.9 Mictório de louça sifonado auto aspirante un 1,00 

8.10 Lavatório de louça com coluna un 5,00 

8.11 BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA ACESSIVEIS un 2,00 

45 



• 

• 



1214?¡1;4411  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

'São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Nature:a' .  

6Ç 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9 .1 
lomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t lua, incluindo suporte e placa - 
fornecimento e instalação 

 un 
15,00 

9.2 m 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm',  anti-chama 450/750v, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação 600,00 

9.3 
Eletroduto flexivel corrugado reforçado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para 

circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação 
mi 

200,00 

9.4 

LuminSria  LED  retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, 
fluxo 

luminoso de 3690 a 48001m, potência de 38 W a 41 W 

un 
65,00 

Subtotal 

20 SERVI  COS  COMPLEMENTARES 

10.1 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros) m' 
41,46 

10.2 Terra vegetal orgânica comum m' 
1246 

10.3 Arbusto Moréia - h= 0,50 m un 
50,00 

10.4 Arvore ornamental tipo 1106 Amarelo - h= 2,00 m un 2,00 

10.5 Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m' - h= 0,50 ri, m 5,49 
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Compras e Licitações  
-Sao  Rogue — a Terra do Vinho e Bonita por Nature:a'.  

10.6 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) m' 
34,23 

10.7 Forra0o com clorofito, mínimo de 20 mudas / m - h= 0,15 m m' 5,00 

10.8 Arbusto  Azalea  - h= 0,60 a 0,80 m un 
45,00 

10.9 Limpeza final da obra m' 
490,26 

Subtotal 

TOTAL, 

São Roque, 06 de junho de 
2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Nature:a" 

• • DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 240 (duzentos e quarenta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços 

constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

(representante legal 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 

habilitada. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma do Centro de Especialidades  
Area:  490,26 m2. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

A obra obedecerá A boa técnica, atendendo As recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais. 

Caberá A Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo com o 

porte e necessidades da obra, inclusive as instalações provisórias, sendo água e energia com 

seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo 

de todos os elementos e locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar 

com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

situação do terreno. 

Será afixada Placa em chapa metálica, conforme modelo padronizado, a ser fixada em 

local frontal A obra e em posição de destaque. Esta placa é de responsabilidade da Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque e deverá ser mantida até o término da vigência do 

convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

49 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que, apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, 

devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de 

acordo com as Normas Brasileiras. 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no 

manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 
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A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 MATERIAIS 

3.1 DISPOSIÇÕES GERAIS E CRITÉRIO DE ANALOGIA 

Todos os materiais a empregar nas obras e serviços serão novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas neste memorial, 

salvo disposição expressa e diversa estabelecida pela PREFEITURA e autores do projeto, cujas 

prescrições prevalecerão. 
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A contratante s6 poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo 

com este memorial. 

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser 

contrastado com a respectiva amostra, previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Obrigam-se o contratante a retirar do recinto das obras os materiais por ventura 

impugnados pela fiscalização no menor prazo de tempo. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem por ventura, aconselhável 6 

substituição de algum dos materiais especificados neste memorial, esta substituição 

obedecerá ao disposto nos itens subseqüentes e só poderá ser efetuada mediante expressa 

autorização pôr escrito dos autores do projeto. 

A substituição referida no item precedente será regulada pelo critério de analogia. 

Os materiais são análogos ou equivalentes, quando desempenham idêntica função 

construtiva e apresentam as mesmas características exigidas neste memorial descritivo que a 

eles se refiram. 

Os materiais têm analogias parciais ou semelhança quando desempenham idêntica 

função construtiva, mas não apresentam as mesmas características exigidas neste memorial. 

0 critério de analogia a que se refere o item 01.01.07 acima será estabelecido, em 

cada caso, pelos autores do projeto. 

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança, será efetuada em 

tempo oportuno, pela contratante, não devendo em nenhuma hipótese alterar os prazos 

contratuais, salvo concordância da fiscalização. 

4.0 COBERTURA 
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Caberá â contratada a execução da impermeabilização da laje, para execução da 

mesma será necessária a desmontagem do telhado existente com reaproveitamento do 

material não danificado, e remontagenn após finalização da impermeabilização. A superfície a 

ser impermeabilizada deve estar limpa e desprovida de impurezas ou qualquer outro 

material, como pontas de  ago,  monte de argamassa seca,  etc.  As partes defeituosas da 

superfície devem ser tratadas, tampando-se buracos e trincas e arredondando os cantos dos 

encontros das paredes com os pisos. 

Aplicar a primeira demão do produto impermeabilizante com vassoura de pêlo e 

deixar secar. Aplicar a segunda demão do produto com vassoura de pêlo ou rolo de 15. Deixar 

secar um pouco e aplicar a terceira demão. As demãos deverão ser aplicadas no sentido 

cruzado em camadas uniformes com intervalos de 2 a 6 horas dependendo da temperatura 

ambiente. Em regiões criticas como ao redor de ralos, deve-se calafetar com resinas após a 

secagem completa do innpermeabilizante. 

Verificar a estanqueidade durante, após cura por 5 dias ou conforme indicado na 

embalagem do produto utilizado, vedando os ralos e enchendo a área impermeabilizada com 

água. Caso haja vazamentos, a impermeabilização deverá ser libera somente após reparada e 

testada novamente. 

5.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Está previsto a demolição de pisos e revestimentos existentes, bem como retirada de 

janelas e reinstalação após reparos necessários. 

Demolição de revestimento cerâmico, sem reaproveitamento. 

Recomendação: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições na  NR  18. 

Procedimentos para execução: As cerâmicas deverão ser demolidas cuidadosamente, 

com a utilização de ferramentas adequadas. 0 material deverá ser transportado para local 

conveniente e posteriormente recolhido e retirado da obra. Para fins de recebimento, a 

unidade de medição será o metro quadrado. 

Todo o entulho resultante da demolição será retirado por caçambas metálicas. 
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6.0 REVESTIMENTOS 

Será executado o requadro das janelas existentes. 

Serão executadas nos locais aonde serão removidas as janelas. Serão realizadas 

vergas e contravergas a fim de estabilização das novas alvenarias e fixação das janelas. 

Após a remoção dos revestimentos e sua base, serão realizados chapisco e embogo, a 

fim de receber novo revestimento cerâmico. 

As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico em placas esmaltadas de 

33x45cm. Para tal, cabe a Contratada apresentar 5 mostras para a fiscalização escolher e 

liberar a instalação. Caso não esteja de acordo, a fiscalização irá solicitar novas amostras para 

aprovação. 

Os pisos dos banheiros receberão revestimento cerâmico em placas esmaltadas de 

60x60cm. Para tal, cabe a Contratada apresentar 5 mostras para a fiscalização escolher e 

liberar a instalação. Caso não esteja de acordo, a fiscalização irá solicitar novas amostras para 

aprovação. 

7.0 PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se as precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies s6 poderão ser pintadas quando perfeitamente secas e curadas. Pintura 

sobre emboço, somente após 15 dias da sua aplicação. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca. Igual cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Os trabalhos de pintura deverão ser suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura (esquadrias de alumínio, vidros, ferragens, metais, 

azulejos, granitos  etc.).  
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Antes da execução de qualquer pintura,  sera  submetida a aprovação da fiscalização 

uma amostra, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica à do local a que se 

destina. 

Pintura interna:  

- Latex  acrílico sobre parede pintada e reboco: 

- Lixar a superfície e limpar a poeira 

- Uma demão de selador acrílico 

- Primeira demão de  latex,  retirar possíveis imperfeições. 

- Segunda demão de  latex,  repetir o processo caso não fique a contento. 

A tinta é uma composição liquida, pigmentada que, quando aplicada sobre uma 

superfície, corretamente preparada, torna-se uma película protetora e decorativa, além de 

exercer função sanitária e influir na distribuição de luz. 

As tintas deverão ser de boa qualidade com bom rendimento e boa cobertura. Ao se 

abrir a embalagem pela primeira vez, a tinta deve satisfazer as seguintes condições: 

- Não apresentar excesso de sedimentação, coagulação, galeificação. 

- Empedramento. 

- Separação de pigmentos, 

- Formação de pele (nata), e ainda, tornar-se homogênea mediante agitação manual, 

não apresentar odor pútrido e nem expelir vapores tóxicos. Na superfície interna da 

embalagem não deve haver sinais de corrosão. No momento da aplicação, a tinta precisa se 

espalhar facilmente, de maneira que o rolo ou a trincha deslizem sem resistência, devendo a 

marca desses acessórios desaparecerem logo após a aplicação da tinta, resultando uma 

película uniforme, quanto ao brilho, cor e espessura. 

Esquadrias:  

- Lixar a superfície e limpar e desengraxar 

- Uma demão de fundo antiferruginoso 

- Primeira demão de esmalte sintético 

- Lixar para retirar o brilho 
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- Segunda demão de esmalte sintético, repetir o processo caso não fique a contento. 

- Aplicação: Nas esquadrias de madeira, metálicas, tetos, paredes internas e externas. 

Recebimento:  

- Superfícies pintadas perfeitamente cobertas com as respectivas tintas; 

- Painéis sem escorrimentos ou falhas; 

- Painéis sem manchas, ou descascados. 

8.0 PISOS 

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. 0 traço deve ser 

ajustado, observando-se a característica da argamassa quanto à trabalhabilidade. Deve-se 

cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da argamassa. Não 

deve ser executado em dias chuvosos e devem ser protegidos da ação direta do sol logo após 

a aplicação. Uso de mão-de-obra especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 

Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se gabaritos, distantes 

2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da superfície. 

Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser de 

plástico, vidro ou outro material compatível formando quadrados. 

Os pisos internos serão com revestimento em Porcelanato esmaltado polido para  

Area  interna e ambiente com tráfego médio, assentado com argamassa colante 

industrializada e rejuntado. 

Nos ambientes onde houver ralo, deverá ser observado o caimento de 1% em direção 

ao ralo para o escoamento de água. 

9.0 PISO INTERTRAVADO 

Piso intertravado, sextavado, espessura de 6cm. 

Fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente 

vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, cor 

natural, sextavado; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, 
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com altura média de 10 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos 

blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 452, em relação ao eixo 

definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; 

execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção,  etc.,  com blocos 

serrados ou cortados, na dimensão  minima  de um terço da pega inteira, conforme 

recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, 

juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento 

completo dos espaços das juntas do pavimento e o consequente intertravamento dos blocos. 

Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no trago 1:3, dos 

pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento. 

A execução de rejuntamento de pavimento em paralelepípedo, compreendendo os 

serviços: fornecimento de cimento asfáltico tipo  CAP  7 (85/100), pedrisco, incluindo perdas; 

carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do cimento asfáltico e do pedrisco, para 

o rejuntamento dos paralelepípedos; compactação final do pavimento por meio de rolo 

connpactador autopropelido vibratório em aço com cilindros lisos e acabamentos finais da 

superfície. 

10.0 ESQUADRIAS 

As janelas externas serão retiradas, e reinstaladas conforme planilha orçamentária. 

A fixação dos caixilhos deverá ser executada de modo a não permitir a entrada de 

água ou vento, e conferir estabilidade e bom funcionamento dos mesmos. Os caixilhos 

deverão ter pintura em fundo  anti-corrosivo e o acabamento em esmalte sintético em cor a 

ser definida, com assentamento preciso, garantindo o bom funcionamento dos mesmos. 

As folhas de portas e elementos afins terão o seu núcleo à prova d'água constituída 

pôr sarrafos, de cedro ou madeira equivalente aglutinados com cola S prova d'água, capeada 

com duas lâminas, uma em cada face, com espessura  minima  de 4,0 mm. Os montantes das 

folhas deverão ter largura tal que permita, de um lado, embutir completamente as 

fechaduras e, do outro, fixar os parafusos das dobradiças na madeira maciça. 
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Devem ser empregadas madeiras de boa qualidade, secas, isentas de nós, rachaduras, 

falhas e empenamentos, seguindo rigorosamente as medidas constantes no projeto. 

Todas as ferragens das portas deverão ser de primeira qualidade, com marca 

reconhecida no mercado, e que deverá ser submetida previamente a fiscalização para 

posterior instalação. 

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Caberá a contratada a execução de nova tubulação de agua e esgoto, referente aos 

banheiros e lavatórios, até a interligação com a rede existente, conforme nova disposição. 

Para recebimento das instalações hidráulicas, deverão ser efetuados testes das 

mesmas em carga, devendo ficar sob observação, de no mínimo pelo prazo de 48 horas, 

corrigindo-se qualquer falha encontrada ou vazamento. 

Os terminais das canalizações embutidas somente serão preenchidas com 

revestimento, após testados e considerados em funcionamento perfeito. 

A execução devera ser de acordo com o detalhamento fornecido pela Contratada e 

aprovado pela Prefeitura bem como normas técnicas fixadas pela NB92/80, quanto a higiene, 

a economia e conforto a que devem obedecer as instalações prediais de agua fria. As 

instalações hidráulicas e sanitárias deverão seguir os projetos executivos de instalações 

hidráulicas e sanitárias a ser desenvolvidos pela empresa contratada e em atendimento as 

Normas Técnicas da ABNT e demais especificações da concessionária local. 

Nas redes de alimentação de agua fria e na rede de esgoto deverão ser utilizados 

tubos e conexões de  PVC.  A tubulação destinada a captação e a condução das aguas pluviais 

também deverá ser de  PVC-R. 

0 perfeito estado das pegas empregadas deverá ser verificado, antes do seu 

assentamento. 

12.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Internamente, serão instaladas tomadas altas conforme indicado no projeto. 
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As instalações elétricas devem obedecer as especificações técnicas de execução e 

supervisionadas pelo responsável técnico da empresa. Os serviços serão executados de 

acordo com a NBR 5410. 

13.0 EXECUÇÃO DE PAISAGISMO 

Após a regularização manual que lhes garanta perfeita concordância e inclinações 

adequadas, receberão uma camada de 30 cm de terra vegetal. 

Será executado o plantio de grama em placas com adubo na área do canteiro 

central e canteiros laterais, livre de inço, cuidando-se para que as junções entre as peças 

fiquem perfeitas. 0 gramado deverá ser irrigado conforme a necessidade juntamente 

com o plantio de outras espécies plantas e arbustos. 

14.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto  re  9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 

"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias 

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 

10  do Decreto Estadual  re  53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 
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documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

15.0 LIMPEZA FINAL 

Será providenciada a retirada de entulhos e restos de materiais, deixando tudo limpo 

e em ordem. 

A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. 

16.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 240 (duzentos e quarenta) dias. 

São Roque, 06 de junho de 2022. 

Teresa Cristina Baglini Amaral 
Gerente de Divisões -  GDP  

CAU n° A62333-4 
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1 SERVIÇOS PREUNIINARF_S 

02.08.020 CDHU 1.1 
m2  

1.919,59 Plata  de identificação para obra 
799,83 2,40 

RS Subtotal 1.919,59 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n9  70, Centro - Sao Roque/SP. BDI: 24,23%  

UN PREÇO  
ITEM BASE  CÓDIGO DESCRIÇÃO  

. 
(WANT. 

UNIT. 
VALOR (R$) 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

394,43 8,32 
2.1 CDHU 04.03.040 

Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro, c/ 

reutilização 
3.283,00 

2.2 CDHU 04.30.020 Remoção de calha ou rufo m 
82,40 4,78 

394,11 

2.3 CDHU 04.02.140 Retirada de estrutura metálica c/ reutilização kg 
4.733,16 2,37 

11.230,81 

2.4 CDHU 04.20.020 
Remoção de janela de ventilação, iluminação ou ventilação e 
iluminação padrão 

m2 
69,44 36,49 

2.533,61 
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2.5 CDHU 03.04.020 Demolição manual de revestimento cerámico, incluindo a base m' 
604,75 12,49 

7.550,34 

2.6 CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples m 
2,76 228,89 

631,75 

2.7 CDHU 04.11.020 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un 
17,00 47,03 

799,57 

2.8 CDHU 04.17.020 
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso 

ou parede 
un 

65,00 20,87 
1.356,59 

2.9 CDHU 04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira un 
28,00 23,06 

645,60 

2.10 CDHU 05.07.040 

Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 

terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou 

metal 

m' 
50,99 108,76 

5.545,56 

Subtotal R$ 33.970,94 

cOutrevRA 

3.1 CDHU 32.17.030 

impermeabilizaçao em argamassa polimenca para umidade e agua 

de 

percolação 

m2 
394,43 15,02 

5.924,10 

3.2 CDHU 15.03.090 Montagem de estrutura metálica em aço, sem pintura kg 
4.733,16 6,06 

28.694,42 

3.3 CDHU 33.01.350 Preparo de base para superficie metálica com fundo antioxidante m2  
394,43 17,96 

7.085,41 

3.4 CDHU 16.40.140 Recolocação de telha  ern  fibrocimento ou CRFS, perfil ondulado m2 

394,43 22,82 
9.001,31 

3.5 CDHU 16.03.030 
Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 

trapezoidal de 44 cm 
m' 

118,33 172,92 
20.460,95 
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3.6 CDHU 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n° 24- corte 0,50 m m 
82,40 170,13 

14.018,96 

Subtotal R$ 85.185,14 

4 ESQUADRIAS 

4.1 PORTAS 

4.1.1 CDHU 33.12.011 Esmalte 6 base de água em madeira, inclusive preparo th' 
99,96 49,65 

4.963,49 

4.1.2 CDHU 23.12.001 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, 

padrAo 
dimensional médio, com ferragens, completo -80 x 210 cm 

u n 
4,00 786,69 

3.146,75 

4.1.3 CDHU 23.13.052  

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 
acabamento em pintura, tipo acessível, padrio dimensional 

médio/pesado, 
com ferragens, completo -90 x 210 cm 

us  
19,00 978,78 

18.596,88 

• 4.1.4 CDHU 23.09.030 Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm un 
5,00 784,31 

3.921,57 

4.1.5 CDHU 28.01.040 
Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna 

com 1 folha 
cj 

5,00 359,11 
1.795,56 

4.2 JAN  ELAS 

4.2.1 CDHU 24.20.020 Recolocaçâo de esquadrias metálicas m2 
69,44 46,10 

3.201,31 

4.2.2 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de agua em estrutura metálica rre 
69,44 53,08 

3.686,12 

Subtotal R$ 39.311,67 
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Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor 

6.7 CDHU 54.04.340 natural, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com 

rejunte em areia 

m2 
2760 10292 

2.840,72  

Subtotal R$ 72.773,40 

22.02.030 

PINTURA 

m2  
97,42 7.1 CDHU Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5 mm, fixo 

393,31 
38.316,72 

7.2 CDHU 33.02.080 Massa corrida à base de resina acrilica m2  
2.208,71 18,00 

39.758,85 

7.3 CDHU 33.10.050 Tinta acrilica Lavável em massa, inclusive preparo m2  
2.208,71 33,53 

74.057,38 

Subtotal R$ 152.132,96 

a wisrag6EsittoRA c.se 

8.1 CDHU 46.02.010 
Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série 

normal, 
DN= 40 mm, inclusive conexões 

m 
20,00 41,93 

838,55 

8.2 CDHU 46.02.050 
Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel de borracha, linha 

esgoto 
série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

m 
25,00 53,75 

1.343,86 

8.3 CDHU 46.03.050 

Tubo de  PVC  rígido Px13 com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série 
reforçada '12", DN= 100 mm, inclusive conexões 

m 
25,00 124,59 

3.114,76 

8.4 CDHU 49.01.020 Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha un 
4,00 115,09 

460,35 

8.5 CDHU 49.03.020 Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600x 600 mm un 
1,00 351,17 

351,17 
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8.6 CDHU 44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa -6 litros un 
7,00 830,33 

5.812,30 

8.7 CDHU 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária un 
7,00 52,71 

368,98 

8.8 CDHU 44.03.080 Porta-papel de louça de embutir un 
7,00 74,03 

518,20 

8.9 CDHU 44.01.200 Mictório de louça sifonado auto aspirante un 
1,00 559,62 

559,62 

8.10 CDHU 44.01.110 Lavatório de louça com coluna un 
5,00 332,75 

1.663,75 

8.11  FOE  08.16.091 BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA ACESSIVEIS un 
2,00 4.995,10 

9.990,20 

R$ 25.021,74 

91992 

INSTALAÇÕES ELORICAS 

9.1 SINAPI 
Tomada alta de embutir (1 modulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e 
placa -fornecimento e instalação 

un 
15,00 51,72 

775,75 

9.2 SINAPI 91928 m 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm',  anti-chama 450/750v, para 

circuitos terminais - fornecimento e instalação 600,00 7,62 
4.569,18 

9.3 SINAPI 91853 
Eletroduto flexivel corrugado reforçado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para 
circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação 

m 
200,00 12,36 

2.472,18 

9.4 CDHU 41.31.040 
Luminária  LED  retangular de sobrepor com difusor translúcido, 

4000K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 Im, potência de 38W a 41W 
un 

65,00 458,31 
29.790,11 

Subtotal R$ 37.607,22 

• 
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10.1 CDHU 34.01.020 
Limpeza e regularizaçâo de áreas para ajardinamento (jardins e 

canteiros) 
m' 

41,46 2,09 
86,53 

10.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum m2  
12,46 221,85 

2.763,36  

10.3 CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m un 
50,00 39,27 

1.963,46 

10.4 CDHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo Ipé Amarelo- h= 2,00 m un 
2,00 125,76 

251,52 

10.5 CDHU 34.02.070 Forraçâo com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m2  - h= 0,50 m m2  
5,49 72,60 

398,57 

10.6 CDHU 34.02.080 Plantio de grama  Ski  Carlos em placas (jardins e canteiros) m2  
34,23 24,50 

838,57 

10.7 CDHU 34.02.110 Forração com clorofito, mínimo de 20 mudas / e - h= 0,15 m m2  
5,00 59,08 

295,42 

10.8 CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m un 
45,00 52,67 

2.370,31 

10.9 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra m: 
490,26 14,57 

7.144,16 

Subtotal RS 16.111,89 

.. TOTAL • .. 898.775,99 

CDHU - Boletim 185 - Sem 
desoneração 
SINAPI - Abril/2022 - Sem 

desoneração  

FOE  -Jan/2022 
São Roque, 06 de junho de 

2022. 

67  



6-ç 

• 

• 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Sdo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Nature:a - 

ANEXO IX 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

OBRA: Reforma do Centro de 
Especialidades 

LOCAL: Rua Professor Fernando de Lima, n2 70, 
Centro - Ski Roque/SP.  

Ite 

m 

0esalço dos 

Serviços 

Preço dos 
Serviços 

R$ 
1.919,59 

Percen  
that  
dos 

Serviç 

os 

0,38% 

MÊS 

01 02 03 

I 1 

04 OS 06 

I I 1 

07 

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

I I 

100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 

1.919,59 
R$ 0,00 R$ 0,00 850,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 
DEMOLIÇÕES E 
RETIRADAS 

R$ 

33.970,94 
6,81% 

I I I  III III  1 I 1 

100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 

33.970,94 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 8$ 0,00 R$ 0,00 FiS 0,00 8$ 0,00 

3 COBERTURA 
R$ 

85.185,14 
17,08% 0% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 
R$ 

85.185,14 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 ESQUADRIAS 
39.311,67 

7,88% 
R$  

0% 0% 50% 50% 0% 0% 0% 0% 
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RS 0,00 RS 0,00 
R$ 

19.655,83 
RS 

19.655,83 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

5 
REVESTIMENT 
0 - PAREDE 

R$ 

34.740,85 
6,97% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 
R$ 

17.370,43 

R$ 

17.370,43 
R$ 0,00 R$ 0,00 

6 REVESTIMENT 
0 - PISO 

R$ 
72.773,40 

14,59% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 0% 0% 

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 
R$ 

36.386,70 
R$ 

36.386,70 
R$ 0,00 RS 0,00 

7 PINTURA 
R$ 

152.132,96 
30,50% 

II!  III III III III  I I F14  0% 0% 0% 0% 0% 0% 50%  SO%  

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 850,00 
R$ 

76.066,48 
R$ 76.066,48 

8 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

R$ 
25.021,74 

, 502% 

II I 
0% 0% 50% 50% 0% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

12.510,87 

R$ 

12.510,87 
8$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

9 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

R$ 

37.607,22 
7 54'Y 

11*C 1 H 
0% 0% 0% 100% 0% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

37.607,22 
R$ 0,00 850,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

10  
SERVIÇOS 
COMPLEMENT  
ARES 

R$ 

16.111,89 
3,23% 

1 
0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.111,89 
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eS 
RS 

35.890,53 
R$ 

85.185,14 
R$ 

32.166,70 
RS 

69.773,92 
e$ 

53.757,12 
0 

53.757,12 
RS 

76.066,48 
RS 92.178,37 

( % ) 7,20% 17,08% 6,45% 13,99% 10,78% 10,78% 15,25% 18,48% 

R$  Acumulado  
RS 

498.775,39 
IRS 

35.890,53 
a$ 

121.075,67 
e$ 

153.242,37 
RS 

223.016,29 
RS 

276.773,42 
e$ 

330.530,54 
R$ 

406.597,02 
R$ 498.775,39 

100,00 
% 

Sgo Roque, 06 de 
junho de 2022. 
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dec.ão se acha encartada nos autos do processo A disposição 
dos interessados. Publique-Se para cienda e pare que surta os 
efeitos kgais. 

DIRETORLA DE COMPRAS E CONTRATOS 
JULGAMENTO DA  EASE  DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS (0202011 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO DE OBRA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ASAN-
DO A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA/READEQUAÇÃO DO 
TELHADO DO PRÉDIO DO QUE ABRIGA 0 COR  IL CEO  CENTRO 
E  ASS  CENTRAL (RUA SÃO PAULO, 2330, A. MACENO) -  SEC.  
MON. SAUDE. A  Corrine°  Municipal de Licitações acolhe inte-
galnAnte o par.ee tetnina da Sedkaria Municipal de  Sauk 
Squat  e .lizado como razoes de decidir e passa a ser  pate  
integrante desta deckàe e dedera habiitadas a prosseguir no 
certamente  Anemic,  as empresas: MADRI ISKI CONSTRUÇÕES 
EIREU e  RAC  CONSTRUÇÃO RIO PRETO LIDA ME. D.onido o 
prazo Animal,  Tin  albis", Ida designado o  die  01/AGOST02022 
ds 09:00 h, para a Assao de abertura da proposta financerra. 
0 inteiro teor desta decisão se acha entartada nos autos do  
process°  disposição dos interessados.Publique-se pare ciência 
e para que surta os efeitos  keen.  

DRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
JULGAMENIO DE PROPOS1AS DE PREÇOS 
CONCORRENCIA PP 0152022 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE  MAO  DE OBRA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS VISANDO A EXECUÇÃO 
DA OBRA DE ADEQUAÇÃO ELETRICA PREDIAL PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE  SAUDI.  A vista dos autos e do parecer 
elaborado pela Sedetaria Municipal de Saiide, o qual emsnilraado 
coma  ranks  de decidir e passa a lazer parte integrante desta 
decisão, a Comissio Munidpal de Usita(Oes  prolate  a dassificar  
tee  da proposta: 1° Colmar.: CONSTRUTORA RIO OBRAS COM. 
DE  MAT.  PARA CONSTRUÇÃO  EMU  RS 905.531,79 -O inteiro 
teor dessa decisão se acha encartada nos autos As praesso 
disposição dos interessados Publique-se pare  garde. 

SAO JOSE  DOS CAMPOS 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS  
CAMPOS 

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE  PROF.  NEU° 
AUGUSTO DE SOUZA  
CNN  MT 57522.468/0001•63 
AVISO DE LICITAÇÃO 
UASG 926639 - P.esso de Compra  re  2310022- Edital 

n° 482022 - Neg. Eletrônico e 42/2022  -Net.  Contra.-
cto Se empresa pare  pre.*  de sePços Acnicos profissionais 
de Medicina e Segurança do Trabalho e de Ass.soria na elabo-
ração, coordenação e execução do Programa de Geremiamento 
Se Riscos. (PGR) e do Programa de Controle Medico e Saúde 
Ocupacional (PCM501. na realize,. de comes complemenr 
tares era genão de absentelsmo médko, pelo  periods  de 12 
meses.lnicio da sessão 05/08/2022. as 8h00 Chore. de  Brasilia  
- DP), no  ender,'  eletrônko, www.gov.br/compr.. O Ednal,  
contend,  as condições de pankipatão e informaçães sobre 
o processo Iknalõdo aste disponivel nos  sites  wwv.gmbrl 
compras e wonv.fundhasorg.bc ou na Divisdo de Suprimentos -  
Decor  de Licitaçõe, na Rua SanArim. n. 560, Parque Industrial.  
Sao Josè  dos Campos - SP das 71130 es 17h00, de 2' a 6'  Arm.  
SJCampos. 18 de julho de 2022.  George  Lucas Senha ae Toledo 
- Diretor Presidente. 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRAT1VA 
E FINANÇAS 
Roomy,ão de lititação  corn  AAAão de etital,  Conroe  

Ancia PUbka DIUSGAF/2022 Objeto Contratação de empresa 
especializada para exectiçao de serviço de reforma e arripliação 
da esco  la  municipal - EMEF  Hi.  Augusto de Souza. Infomkmos 
que a licitação  ern  referência, que aconteceria em 28/072022 
as 09h00 MI Prorrogada par. 2310W2022 as 09h00. 

Julgamento de habditação. Tomada de Preços 014/ 
SGAF12022 Objeto. Contratação de empresa pra forndimento 
e unplantação de  defenses  metalicas semimaleiveis. simples 
e duplas. &metes. habilnadas:  Sinatra Prom.  Smalização, 
Segurança e Comunitas. Visual Ltda.  Pik borne  ernpresa 
inabilitada, Informarnos aos interessados que está aberto o  
pram  para *curse, cordonrne ar1.109, da  LA  Federal 8.666/93, 

lulgamento de propostas: Concorrência Pública 006/ 
550212022 Objeto. Contratatio de empresa para execução de 
serviço de reforma e ampliação da escola municipal - EMEF  Prof°  
1.40  Levi.  Aparecida Borges Classilicada em 1° Lugar a  pro-
poste da empresk Faconstru Csesreuçaa. SinaRração, Adminis-
trefão o Partacipações Ltda. Não houve proposta desclassifkada.  
lot  orrnarnos aos interessado, que esta aberto o prazo para 
recurso, confonne art.109, da  Le,  Federal 8.666/93. 

Licitações homologadas pelo Secretario de Gestão  Admi-
nistrative  e Finangas Sc (Wilson Gomes Braz  Junior  Pregao 
Eletrónico 096,5GAE12022  abler.  Contratação de empresa para 
pestA(AO de serixko de inspeção manutenção, teste em rnan•  
apexes  de intendo e recarga de agente  ex...  Homologada 
em: 19/072022. II Neg. Eletrônico 137/S0AF/2022 Obreto, 
Ata de registro de preços para fornecimento de concreto  OCR  
20 MPH brita 1.  SLUMP  9 • .1.  Hornpipe.  em: 20107/2022. 
// Pregão Eletrônico 146/SGAF/2022  °blew:  Forn.Imento de  
gas  liquifeito de  petrel.  - cilindra  corn  45 kg. Homologada  
env  20/072022. 

Informecões, Rua  lose  de Alencas 123 - 1° andar. sala 03, 
das egh15 às 17h00.  Jost  Claudio Marcond. Paiva - Diretor 
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais cornpletos 
podem ser renredos moves do  site  wv.m.skse.govbr. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Editais de  hula,.  PE 233/512022. coleto Adasição 

de MedicameMo - Insubna  User°.  Abertura em 05/082022 Al 
08h30.” PE 223/50/2022. Objeto: Ata de Registro de Preços 
para o Fornecimento de  Kit  Reagente de HCG, Abertura em 
081082022 As 08h301/ PE 21050/2022. Objeto Aquisição de 
M6veis pare Escritdio - Gruoo V Abertura em 08/08/2022 as 
13h30. 

idta,Oe, homologadas pia Secreteria de Saúde Mar. 
garete Carlos da SiNa  Correa,  PE 207692022, Objeto Ata de 
Regisoo de Preços para o Fornekmento de Medicamen.  Dive,  
sol. Grupo XXIV nos lotes 003.  Homologada em 21/072022. 

Informações, Rua Obidos, 140- Parque Industrial. Sergio  
Saes  - Diretor do Departamento  Administrative  da Secretada 
Se Saúde, Editais na intega, httpsl/servicos.sjc.se.gmbr/sa/  
lilataalehUndes.aspa  

SAO  LOURENÇO DA SERRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LOURENÇO DA 
SERRA  

AVISO DE LKITAÇA0 DESERTA-PREGÃO PRESENCIAL N° 
102022 .0 Munkmal oe São  Looting,  da Serra toma 
para tonhecirrento dos Meressado, que foi  declared°  DESERIO 
o Pregão referente ao Edital de Pregão Proencial  re.  10/2022, 
no dia 70/072022 As 10h0Omin  Solon  Objeto, Aquiskdo de 
caminhão  tour  e retroescavadeira. A equipe Tecnica através 
de seu pregoeiro publicara nova data de abenura através do 
Doado Oficial de Estado LIS 20/07/2022 Felipe Geferson  Seale  
Amed Prefeito 

SAO wt. Do  PARA  iTtNGA  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO LW DO 

PARAITINGA  

AVISO DE REDFICAÇÃO. A  P.M.  DE 5.L.D0 PARAITINGA 
TORNA PÚBLICA QUE RETIFICOU O EDRAL DE LICITAÇÃO NA 
MODAUDADE PREGÃO ELETRONKO N°043/2022 - EDIIAL 
hP 071/2022. PROC.  ADM.  1(076002, CUJO OBJETO E A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALI-
ZAÇÃO DE MAMOGRAFIA BILATERAL, NAS CONDIÇOES DO 
EDffAL E ANEXOS EM SEU ITEM 11.1.6. QUALIFICAÇÃO  TEL.  
NICA DEVOLVENDO PRAZO AOS INTERESSADOS. INICIO DA 
DISPUTA. 03/08/2022 AS laH00, LOCAL DA REALIZAÇÃO 
NO SISTEMA ELETRONICO DE CONTRATAÇÕES DENOMINA. 
DO SCPI - PORTAL DE COMPRAS - PREGÃO ELETRONICO 
- FIORILLI. ( 1.0/187.50.92.99 8079komer.editalf). EDITAL 
NA INTEGRA PODERÁ SER CONSULTADO OU BAIXADO GRA-
TIJITAMENTE NO SIM www.saoluizdoparaiongasp.gov.br  OU 
( hdoe187.50.9299,8079/tomprasedRala. Ana Lucia Bilard 
Sicherle Prefeita Municipal.  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICIIA(ÃO Pregão Eletrônico 
• 0 Municipio de São Manuel/SP toma pubko a anulação do 
certame licitaterio na modalidade Pregao Eletrônico sob ff.° 
12012022.- Processo Administrativo n.. 2339/2022 que tem 
como objeto o Registro de preços para possivel aquisição 
de  materials  de construção e de pintura para a manutenceo 
dos bens  uneven  do Munkipm, nos termos do vingo 49 
da Lei Federal 8666/1993 e Artigo 50 do Decreto Federal 
10024/2019, assegurados o contraditôno e ampla defesa,  Sao  
Manuel 04 de julho de 2022. Ricardo  Salem Nero  - Prefeito 

Munkipal, 
AVISO DE LICITAÇÃO- Pregão Ektrãnko '0 Municido de  

Sao  Manue5SP toma público a abertura do certame lid..05 
na modalidade  Prep.  Eletrônko sob n.° 14612022- Processo  
Administrative  n.° 22312022 que Am como objeto o Registro 
de preço para possivel contratação de serviços de empreses 
especiaizad. para west.ão de serviços de funilario pintura 
e pimento, com 1 ornecimento de materiais necessarios para 
pint,aa e.  sent  Mmeomento de pecas de reposição soando a 
manutenção  preventive  e corretva nos vekulos ainomotores 
da/corada Preleitura de  Sao  Manuel. !nitro do recebimento das 
propostas,25 de Nino de 2022 .08 00. Fim do recebimento das  
;nonage,  04 de agosto de 2022 às 0900,Abertura e exame das 
proposta, dia 04 de agosto de 2022 .08 30.0 edital completo 
encontrake dispnivel em Imps://www.saomanuel.sp.gov.btr 
portaVeditars/1.5. Manue1.21 de  Mho  de 2022. Ricardo Sala,' 
Neto -Preleito Munidpal. 

AVISO DE LICITAÇÃO - Reg'. Eletrônico - A  Munk  ipio 
de  Sao  Manuel/SP torna piiblico a  ahem.  do certame 
ator/ora modalidade Pregdo Eletrônico sob a! 147/2022 -  
Process° Administrate°  n.° 5111/2022 que tem como objeto 
o Registro de preços para possivel aqinsiçao de brinquedos 
e equipamontos escolares, para as creches municipais 'nitro 
do retebimento das arenas., 25 de  [Who  de 2022 as  WOO.  
Fim do receoimento das propostas 0045 agosto de 2022 as 
08.00. Abertura e exame das propostas: dia IA de  nests  
de 2022 as 08 30. 0 edital completo encontra-se disponivel 
em  loon  //www.saomanuel se gov.brrportalleeitais/1. São 
Manuel, 21 de julho de 2022. Ricardo  Serer° Nero  - Prefeito 
Munkipal. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Meg.  Eletrimico 114/2022 - Processo  Lit  i:at  dip  n° 

160612022- Pica homologado de acordo com as condrções 
estabelecidas pelo Edital o  resulted°  da presente  hulas.,  
que o Pregoeuo adudicou e o Sr. Prefeito homologou o  
°Ado  da seguinte forma: a empresa IVANIL SOLANGE 
MONTEIRO EIRELI EPP os itens 1, 2. 7, 8 e 9; a empresa 
CACO COMERCIAL DE FRUTAS ODA o item 3: a empresa 
VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL EIRELI EPP os ,tens OS, 
10 e 11: a empresa BELARIS ALIMENTOS LIDA EPP oomTeno  
6 e 12.  Sao  Manuel. 21 de julho de 2022. Ricardo Salaro 
Neto - Protelo Municipal 0 resuItado completo encontra-
-se disponivel  ern  Imps-awnneseornanuel.sp.gov.brtportal/ 
dcaois -afio ia I. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônim 12212021 - Processo Liotatdrio n° 

2209/2022 - Ela homologado  co am.  tom as andiNies 
estabelecidas pelo Edital o resultado da  presence  Rm.,. que 
o Pregoeiro adjudicou es Sr. Preleito homologoo o objeto da 
seguinte forma, a empresa  VICTOR  MARTINS MOURA MEDO 
Ares 1, 5.16, 19. 30, 31.34,37, 40,00,11, 54,55, 59,62, 63.66. 
82 e  FIN  a empresa COMERCIO DE DOCES  IL  LIDA os  has  2,15, 
20. 24 28, 29, 32, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 86, 89 e 90: a empresa 
SUPERMERCADO MORADA DO SOL E1REU  on  item 4. 7, 11, 13, 
14, 23,25, 45, 52. 53.64. 68 e 70, a Andes] DUUPE INDUSTRIA 
DE BISCOPOS ETDA os item 85 e 175. bens dedarados desertos: 
6, 8, 9, 12, 17, 18, 21, 22, 26, 27, 33, 35, 36, 38, 39. TO, 41. 413, 
56, 57, 59, 60, 61, 65, 67, 69, 71, 72, 73, 80. 81, 83, 87, 91, 92. 
93, 94.95. 96.97.9B, 99, 100, 101, 102. 103, 104, 105, 106.107 
.108.109.110,111.111,113,114.115,116,117,118,119,120, 
121 .121,123.124.125.126 127.128,129 130,131,132,133. 
104.130, 136, 137, 1313, 139,140, 142, 141, I44, 145, 146,147, 
14a 149, 150. 151, 150 153, 154, 155, 156, 151, 050 159, 160, 
161, 162.163, 164,165, 166, 167.168,169,170, 171.172.173, 
174,176, 177, 178, 179,180.  hens  declarados fratassados.  3,10, 
42, 43, 44, 47, 49, Be. 141.  Sao  Manuel. 21 de olho de 2022, 
likardo Salaro  Nero.  Pref.° Irdunkmal. O esultado complete 
or010lraos disponivel no https,/Avww.saornanuel.sp.gokbr/ 
portarkilano-ofdal. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Neale  Eletrônico 120/1027 • Processo Nu:atone n° 

1822/2022 'nica homologado de acordo  corn  as condições 
estabelecidas pelo Edital o  resulted°  da presente licitação,  
gut  o Pregoeiro adudicou e o Sr. Preleito homologou o 
Objeto da sequin/e forma: a empresa KARISMA LIMEIRA 
MAGAZINE LIDA os itens 1. 6. 9, 10,15. 23, 25. 33. 38. 39, 
41,42 e 43, a empresa EMERSON 1012 0* SILVA ME os aens 
2, 5, 7, 8, 13, 14. 16. 17, 18, 19, 20, 21, 27, 36, 37, 40, 44, 
45, 46. 47, 48, 52,5?. 53, 55, 56, 61. 65, 66, 67, 68, ROSTO 
a empresa KELV ODIARA DE OLIVEIRA GOMES ME 00 0011 
3, 4, II, 12, 22. 24, 26.28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 49, 54, 57, 
58, 59, 60, 61, 64, 71, 72, 73, 74, 78, 79, 82, 83, 84 86. 87, 
88, 89, 91, 92. 93, 94, 95. 97, 100 101, 102, 103. 106, 107. 
112,114,115,116, 117, 118, 119,120, a empresa BOARETO 
& RUIZ LIDA  MOOS  ,tens 80 elo, a empresa RIO  AMERICA  
COMERCIO DE SUPLEMENTOS AUG/ES/ARES LIDA os Rens 
51, 63, 75. 76, 77, 85, 90, 96, 98, 99, 104, 105, 108, 109, 
110 e 111.S. Manuel, 21 de julho de 2022. R kardo  Said°  
Neto - Prefe to Municipal. 0  resulted° <omelet°  encontra-
-se disponivel em hops://vers. saomanuedsp.gov.br/portal/  
dlarro-ofidal. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Ektrônico 137/2022 - Processo ticitatorm n° 

2479/2022 - Fica homologado de acerdo com as condições 
estabelecidas pelo Edital o  resulted°  da presente licitação, que 
o Pregoeiro adjudicou  coon  Prefeito homologou o objeto da 
segorle forma: a empresa R.S.DOMINGUES MATERIAIS OUTRO. 
COR LIDA os itens 1 e 2, a empresa USIFER TERMO E CONEXÕES 
LIDA ME os ,tens O. 45 5. São Manuel. 21 de julho de 2022. 
Ricardo  Salem  Neta Prefeito Municipal. O resultado complete 
epontra disponivel no https://voenv.saananuel.sp.goahr/ 
portaadiano-oficial. 

000UDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 
Pregao Eletrônico 127/2027 - Processo licitaterm nr.  

51592022 • coa homologado de acordo tom as condisões 
estabeleddas pelo Erikal o resultado da  'Rewrite  lkitação, que 
o Pregoeiro adjudicou e o D. Prefeito homologou o  Whet°  da 
requinte lama, a empresa  RED'  DALANA DE OLIVEIRA GOMES 
os  Arts  1, 4, 5, 7. 10, 12, 15, 17,13. 24, 25, 27. 28, 31, 46 e 51; 

empresa WAIAS  STORE  LIDA os itens 8, I I, 20, 26, 33 e 34, a 
empresa REI DOS  CAR  1U0105 EQUIPAMEN105 6 SUPRIMEN1OS 
DE INFORMATICA LIDA os rtens 6, 9. 13. 14, 16, 21, 22, 29. 47, 
40,401 50,a ernpresa MINAS FORTE *MATRA E COMERCIO DE 
PRODUTOS ELEIROELEIRONICOS LTDA o item 31, a empresa DE 
ROBERTI COMERCIO E SERVIÇOS  BRUT on  itens 18,19,35.36.37, 
00,42 s43: a erepresa SUPRITECHTECNOLOGIA LIDA os itens 38 
e 44; a empresa VIACONECT TELECOMUNKAÇÕES COMEROAL 
LTDA o item 39: a ernpresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 
o item 41. São Manuel, 21 de julho de 1022. Rkardo Salaro Neto 
- Prefeito Municipal. O esultado completo encontrake disponivel 
em  hod  /NeraNsaomanuel.sp.gov.bripor.aUdiario-oficial.  

SAO  MIGUEL  ARCAOJO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 
ARCANJO 

PREGA0 PRESENCIAL  re  29/2022 'PROCESSO N°69112022 
- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. 

Objeto: O ablelc da presenh lickação e o REGISTRO DE 
PREÇOS. pelo  period.  de 12 doze) rmsS/s para agunkao  peke-
lade  de matenais hospitalares a serem utilizados pela Seaetaria 
Municipal de  Saki*  de São Miguel Arcanjo, conforme espeofica. 
sões ccostant. no ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA adjudica 
e homologa os atos do Pregão  Present.'  a° 29,2022.  awe 
compliment°  das obrigaçães pelas empreses, ALFALAGOS LIDA 
RS 21.945,00 CIRURGICA ONIX - EIRELI .ME RS 110.754,01, 
CIRURGICA UNLAO LIDA RS 22.658,25, COMERCIAL CIRuR. 
GKA RIOCLARENSE LIDA RS 50.17500, FORCE  MEDICAL  
DISTRIBUIDORA FIRELI RS 6.543,00, HOSPEC HOSPITALAR LIDA 
RS 3.719,89, HOSPILAR COM. DE MATMEDKO HOSPITAIAR 
EMELI LIDA RS 141.436.25,  LA  DAUA  JUNIOR  RS 27.27730, 
MATERIAL MED PRODUTOS  MEMOS  HOSPfrALARES LIDA 
RS 256.416,50, MED  CENTER  CONIERCAL CODA RS 52.173.00, 
MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES RE 67.13100.  Sao  
Miguel Arcanjo -SR 21 de Julho de 2022. PAULO RICARDO DA 
SILVA' Prefeito Municipal. 

ATADO REGISTRO Df PREÇOS NI 21/2022 'PROCESSO N° 
89/12022' PREGOO PRESENCIAL N° 29/2022. 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
AISALAGOS LTD/b CIRURGICA  DNA. EMU  - 14E, CIRURGICA 
UN000 LIDA, COMERCIAL C1RURGICA RIOCLARENSE LIDA 
FORCE  MEDICAL  DISTRIBUIDORA EMIL HOSPEC HOSPRAIAR 
ODA NOSPILAR COM. DE MAT.MEDKO HOSPRALAR EIREU 
LIDA  LA  DALLA  JUNIOR;  MATERIAL MED PRODUTOS  MEDICOS  
HOSPITALARES ODA, MED  CENTER  COMERCIAL LEDA, MEDE FE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES,  

Odder  REGISTRO DE PREÇOS, pelo perfodo de 12 (doze) 
meses. pra aquisição parcelada de meter.° hospitalares a 
serem utiliaados pela Secretana Municipal de Salde de São 
Miguel  Arm.,  conforme espeoficapaes constantes no ANEXO 
I 'TERMO  OE  REFERENDA 

Valor Total, RS 760.229,40 
VIGENCLA,21/07/2022 a 21707/2023, DATA DA ASSINATO. 

RA211072022. 
PREGÃO PRESENCIAL N." 41/2022 • PROCESSO N.° 

1011/2022 
A Prefeitga do Munkipio de  Sao  Miguel As/anjo, atris 

do Setor de Corneras faz saber a quartos possa interessar 
que, se acha aberta IcAtação na Modalidade Prepo Presencial 
n.°41/2022. do tipo menor deto por IIPM, destinada a seleção 
de proposta  man  vantajosa pare REGISTRO DE PREÇOS, pelo  
period°  de 12 (doze) meses pare aquisição de equisição 1001. 
narias  ern LED  a serem utilizados na marutenEãcsmnstelaçoo  
de 'Avm ponMs da rede  On  harmerçuo pública do munkido de 
Soo MpelArtanjo - SP, conforme esoecificações  constant.  no 
ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA. Edital  Araks  de conespon. 
demo eletrOoka  le-mail).  encaminhados pare compras3Casao. 
mrguelartanto.sp.goabr.compraslOsaomiguelartanM.sp.govbr  
au  atravel do  site  www.sapaguelarcamo...gorte sem  Onus  
aos interessados .licitantes. Eperramento. as 09,15 horas do 
do 09 de agosto de 2022. Informaçôe, das 900 as 1700  hares,  
Endereço. Praça Antonio Ferreira  Arne,  1.°53, Centro  SW,  Ale-
,. (151 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 21 de julho de 2022. 
Paulo Ricardo cla Silva - Preleito Municipal.  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

HOMOLOGAÇÃO 
Fka homologado o rsoul/ado do Reg. Prehncial n° 

47/202Z que visa uooRrmalaçOo de empresa para fornecimento 
de InNaestrutora pare Realização do 'S. Pedro  Country  AO", 
as empresas vencedoras: FABRICIO CAMPOS DE OLIVEIRA 
PRODUÇÕES EIRELI ME, nos Ans. a 2, 4, 5 e 6:  RODEO BULLS  
EIREU nos Ans 3.7 e 9, e  SO  COBERTURAS EVENTOS EIREU 
ME, no item 8 5. Pedro. 19 de  milk  de  NV -Maw Silveri°  
da Sr Na Prefeito Municipal 

0060 DE REPUBLICAÇÃO DE ucrraçAo - PREGÃO ELE. 
IRÓNICO IP 462022 

Comunkamos que este reaberta a kitação do Pregeo 
Ektrônio a° 46/1027, arocesso, 1214/2022, que tem por objeto 
a Aquisição de Dietas Diterais, confonne necessidade da  Seder 
term  Municipal de Saúde. As mops,ao serão acolAdac com  
mkt°  no dia 2210712022 as 1000 hcras ale 80 00,00 horas do 
dia 00082022.13 irvao da sessio de dispute de preços  °camera  
as 10:00 hores dia 05/08/2022.Deve ser observNio o  bored°  
de  Brasilia.  0 Pregão Eletrônico sere realizado em s.sdo púMica 
par meio da  Internet,  por intermedio do Sistema  ELL  Compras 
• ac.sível em nmovbIlorg.br .0  Mae  I complete encontra-se 
disposicao no Departamento de  Cameras  e Uotações, uto a Rua 
Valentim Amaral 748. no hordio das 08h30 as 17h00. Fone 1191 
3481-9223 ou Araauo do me, httpsllomna.saopecko,sp.gov.bk 
liatacoes-public. Ou www,b1Lorg3cr .Sio P0410 21 de julho de 
7022.Thiag0 SiNerrio de  Stria  - Refeito Municipal  

SAO  PEDRO DO TORVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DO 
TURVO 

EXTRATO ADIUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO  OE  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  SIP  011/2020 
OBJETO, 50005000 05 PREÇOS OBJETIVANDO ENENTLA15 

AQUISIÇÕES DE IRAS REAGENTES PARA VERIFICAÇÃO DE 
GLKENIA 0E5I50005 A SECRETARIA MUNKIPAL CE SAÚDE 
DO NIUNICIPIO DE  SAO  PEDRO 00 05000 

Data da Adjudka°Ao• onde  teak  de 2022. 
Data da 000rologa0o: 30 de pnho de 2022. 
Empresa: EMPORIO MEDICO COMERCIO DE PRODUTOS 

CIRORGKOS HOSPITALARES LTDA. 
REM -1 
Valor. RS 28.500,00. 
Maiores informaçõer Departamento de Compras e  Lid,  

ção -Ruo Garcia Braga, 93,  <env°. 
Sao  Pedro do Turvo/SP, Zr de Nlho de 2022. 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL  

OXIDO DE LICITAÇÂO 
TOMADA DE PREÇO 013/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI 

PARA REFORMA DO TELHADO DA UNIDADE ESCO  
"JOSE  TEODORO DE SOUZA.  

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES, 10 de agosto  
en  /4600010,  

Maid.  inforrnações: Departam.m de lidtação 
Garcia Braga .64  ten.. 

SA.  womr.saopedrodolurvo.spgovbr 
São Pedto do Turvo/SP, 21 de julho 2022. 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
Rua Garcia Braga, 10-  Tel.  (14)3377-9700 - CEP 18.940- 

000 - C. PosIa113 -  SAO  PEDRO DO TURVO - SP  
Email  - kiMcad9saopedrodolurvosp.goebr /  cameras*  

saopedrodotravo,sp.govbr - swnv.s.petrodaturvo.sp.gov.br  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

- INEXIGIBILIDADE N. 07112022  -Ailed*  de disPosItNe 
eldnco incepacitente  pre  aso da Guarda Municipal do muni-
cipio de  Sao  Roque/SP. Em 20/07/2022. 051, Prefeito aprovou 
e mlificou os  etas  oe contratação da empresa CONDOR S/A 
INDUSIRM QUINIKA. pelo valor total de RS 29.673.43 (Ante 
orces mil seistentos 050FR000 e P0,  rears  e quarenta e três 
centavos), conforme os termos do artigo 25,  Ada.  da Lei 
8.666/93,  corn  suas alteraçôe, Adotem-se as medidas estabele-
cidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alleracties e demais 

Pr...0e0  Pgals. 
- EXTRATO DE CONTRATO - Chamamento n° 003/2022 

-  Connate  n.  062/2022 - Chamamento PiJblico vlsando o 
dedraamento do nstitukdo financeira para  pre.*  de 
serv  cos  bancirios demorados a arrecadação de multas de 
tr.Pto e repasse d munidpalidade e ao FUNSET, nos precOs 
e condkões inmost11 pelas ponaras 95/2015 e 242/2015, do 
DENATRAN • Contratada BANCO DO BRASIL 0,0 - Agenda:12 
meses 'Assina/ura: 12/07/2022. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Chamamento 003/2022 
- Contr.° e 061/2022 - Chamamento POI00 visando o de-
denciamento de institoicão financeira para prestação de serviços 
bancanos destinados a arrecadação de multes de transito e 
repasse a municipalidade sal FUNSET nos prazos e condições 
impostas pelas  porter,.  952015 e 242/2015, do DENATRAN • 
Contratada:  CAM  ECONÕMKA FEDERAL - Agenda, 12 meses 
- Assinatura, 12/07/2022. 

• HOMOLOGAÇÃO/ADIUDICAÇÃO 'Fel,, Tornada de  Pre-
.  n'.  0/1/2020. Camara,ác de empresa para execução de 
obra de Reforma do Portal de entrada de São Roque . Avenida 
Varangura - Berne Gugu. Em 14/07/2022, o Ir. Prefeito 
homomgou e adjudicou O ode° da l,0100ãla empresa DE 
PAULA  WRENS  CONSTRUÇÕES SERIADA pare execução 
do objeto da licit.ão pelo valor total pelo valor total de RS 
641900,80. 

- NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE em face 
de ERICORP EMPREENDIMENTO MOBIL/ARCS EIRELI referente 
ao Pregão Eletronico n° 026/2021, pare que no prazo de 10 
dos uteis apeesente defesa por escraa E fica autorizado ao 
mtetessado vistas e extra& de copies dos autos. observedso 
as formalidades  !egad.  

- JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO -  Ref.,  CHAMADA 
PÚBLICA N° oo2t2o72, Aquiskao de generos alirnentidos 
pare merenda escolar -  agriculture  familiar - entregas par-
celadas conforme solicitação da  dims.  alimentação escolar, 
conforme 0° do art.14 da lei n° 11.947/2009 e resoluções 
do  EWE relatives  ao PNAE. Em 20/07/2022 a Comiss. Per-
manente de Licitaçôes nomeada pela portaria n° 350/2022. 
resolveu HABILITAR as pessoas  juridical  COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES DA REFORMA AGRARIA DA TERRA LIVRE 
LTDA, COOPERATIVA VINICOLA GARIBALDI LIDO E COOPE-
RATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA 
por atenderem aos ilens do edital. Por derradeiro, nos termos 
o art.  109, inciso L alinea 'a', ;6° da Lei n° 8.666 de 1993, 

concede-se o prazo de 5  (ciao) dies  Crteis para eventuais 
interposição de  recurs°.  

-ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 'Fel,, Pregão Presencial 
n`. 019/2022 -  Reds.)  de Preços  pre  Contratação de empresa 
especialAada para fceneamento de  olio  de  °bra,  maquinas e 
equipamentos espenalizados  pan  reef.ao de serviços de 
infraesbutura  urbane  e drenagem  ern  vias do  muddier°  de Sio 
Roque,  cant  orme quanadades e especificauks porrnenoPa. 
das, as  guars  anotam do An. de Referêncre que integra o 
alleF0 Ido  edited  Em 14/07,2021 o Sr. Pregoeiro Adjudico, e 
em 20/07/2022 051. Prole... Hornologos o  lore  001 Armpre.
sa SM COMERCIO E SERVIÇOS LIDA polo valor btal de RS 
1.389.600.00. 

.AoIVOKuçÃOI HOMOLOGAÇÃO •  Ref.: Prep°  Eletrônico 
5°. 0402022 'Aquisição de ESCAVADEIRA HIORAOUÇA SOBRE 
ESTEIRA, NOVA, para udlizaçao do Departamento de Obr. e 
Serviços Urbanos, conforme quarnidades e especificaçoes poe 
menorizada, as quais constam do Tenno de Referencia que inte-
gra o  well  I do  instrument°  conoocatorio. Em 19/072022 o Sr. 
Pregocro Adjudiou em 21/07/2022 Ill, Prefeilo Homologou 
o item 001 a  make.  ENGEMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LIDA, pelo valor total de RE 736000,00. 

ADJUDKAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO •  Ref.:  Pregeo Eletrônico 
1°. 086/2022 - Registro de Preços para aquisição de Agente 
redutor liquido de nox automouvn pare atender o  OAP.-
meat°  de obras na manutenção da Nora Municipal. conlorme 
quantidades e especifica,des pormenorizada, as quMs constam 
do  ten.  de referência que integra oA0000 Ido  instrument°  
convocatlino. Em 04/07/2022 o Si Pregoeiro Adjudicou e em 
18/0712022 o Sr. Prefeito Homologou o item 001 drmpirna  
ELAPSE  CRISTINA CANDIDA  OA  SELO' EPP. pelo valor total de 
RS 43.500,00. 

• ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO - Ret.  Repo  Ele. 
trônico n°. 100/2022 • Registro de Preços para aquisição 
de Argamassa, Cal Hidratada, Cimento e Role de Pinturo. 
conforme quantidades e especificasões pormenorizadas as 
quais conslam do Termo de Referenda que integra o anexo I 
do instrumento convocatória. Em 14/07/2022 o Sr Pregoeiro 
Adjudicou seio 18/07/2022 051, Prefeito Hornologou oslo/es 
001 e 005 a empresa PEPE MORATO CASA E DECORACAO 
EIREL1 pelo valor total de RS 160.062.00, os  lot.  002, 003 
e 004 0 empresa LUCAS VANDER ALJONAS, pelo valor total 
de RS 13.066,00. 

'RESUMO DE EDITAL - PP n° 0182022 ContrataNão de 
empresa para Reforma do Centro de mpecralidades Imalizado 
na Rua  Prof.  Fernando de Lima, rf 70, Centro. no Municido 
de São Roque/SP - Encerramento As 14h00 horas do dia 
11/082022. 0  coital  emontrake a disposição a partir do dia 
2010112022.00  site  WANsaorreque.sp.gokbr 

• RESUMO DE EDITAL - PE  if  092/2022- AquIsisào de 
caminhão modelo leve (VUC) para atender o Departamento de 
Obras - Encerramento is 131a45 horas do tia 04/08/2022. 0 
edital encontrase a dispositão  Sport  do dia 25/07/2022, no  
site  wornuaoroque.sogov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PP n°025/2022 - Aquisição de 
veiculo  Pao minivan  de 07 lugares para atender o Departer.n-
to de 850 00100 Social - Encerramento es 08h45hores da tfia 
001002002,0 edital entontra-se a disposição a partir do da 
25/07/2022. ao  site  www.s.roque.m.goabr 

- RESUMO DE EDITAL -PE n. 11312022 - Registro de Preço 
Confecção e Fornecimento de placas de  vies ',Wilkes  pane 
atender o serarço de  transit°  - Encerramento is 08h45 horas do  
die  11108/2022.0 edital ancontra -Se a dnposição a pane do dia 
200012022, oo  sae  wvivr.saoroquesp.gov.br  

Proctesp 
1111,111111110 eu ei11100 

Pi 001.10 

docutetento • 
assinado 

digitalmente 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sexta-feira, 22 de julho de 2022 as 05:03:14 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 18/2022 

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Pregos n° 18/2022 - Objeto: Contratação de empresa para 

Reforma do Centro de especialidades localizado na Rua  Prof.  Fernando de Lima, n° 70, Centro, no 

município de São Roque/SP. Encerramento as 14:00 horas do dia 11/08/2022. 0 edital encontra-se a 

disposição a partir do dia 25/07/2022 no  site  oficial desta Prefeitura de  Sao  Roque - 

www.saoroque.sp.gov.br.  

Sao Roque, 20 de  julho  de 2022.  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO 
Prefeito 
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de Identidade RG n." 60.565.533-9, 
ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeira, de 30 para 40 horas 
semanais, nos termos do artigo 80, da 
lei 2.249/1994. --  (PORT.  602/2022). 
ALTERANDO. a partir de 1° de 
agosto de 2022, a jornada de trabalho 
da servidora FÁTIMA APARECIDA 
DE OLIVEIRA. portadora da Cédula 
de Identidade RG n." 18.912.215-8, 
ocupante do cargo efetivo de 
Enfenneira. de 30 para 40 horas 
semanais. nos termos do artigo 8°, da 
lei 2.249/1994.  (PORT.  603/2022). 
DESIGNANDO o servidor 

4101ARCELO BARBOSA DA SILVA. 
portador da Cédula de Identidade RG 
n." 22.572.078-4, para substituir o 
servidor Edson Aparecido Mesquita. 
como Chefe de Serviço de 
Operacional de Produção Industrial - 
SPRI, da Divisilo de Apoio e 
Suprimento - DAS. do Departamento 
de Obras e Serviços Urbanos - DO. 
enquanto durar o gozo de suas ferias.  

(PORT.  60-1/2022).  Art.  1° 
CONSTITIANDO tuna Comissão 
Pennauente de Cerimonial, com 
responsabilidade de definir o 
cronograma de todas as cerimonias 
solenes que a Prefeitura da Estancia 
Turistica de  Sao  Roque vier a 
realizar, bem como coordenar suas 

aitividades. Parágrafo nnico. A 
111Tomissào ora consumada  sera  

composta pelos seguintes membros: I 
Danieli de Castro: II - Simone 

Judica Chiló: Ill -  Paola  Cristina de 
Moraes Lambiazzi: IV -- Evander 
Portilho de Carvalho: V -  Demetrius  
Ramos Silva: VI - Guilherme Gomes 
dos Santos: VII - Claudio da Cruz:  
Art.  2" Os membros da Comissão 
Permanente de Cerimonial farão jus 
gratificação de que trata o inciso 
do artigo 39, da Lei Municipal n° 
2.209.1994. alterada pela Lei 
Municipal n" 2.310/1996. no valor de 
500 o (cinquenta por cento) do  

vencimento base do nível V da tabela 
de vencimentos da Prefeitura da 
Estancia Turistica de  Sao  Roque. §1°. 
A gratificação  sera  devida tão 
somente nos meses em que houver 
atividades por parte da Comissão, as 
quais deverão ser registradas em 
relatório. §2°. Fará jus a gratificação 
de que trata o caput somente os 
servidores que participarem em 75% 
(setenta e cinco por cento) dos 
cerimoniais ocorridos no respectivo 
mes.  Art.  3' Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n.° 397/2022.  ---
(PORT.  605/2022). 

CONCURSOS 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO 
DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE  
ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS  
PROCESSO SELETIVO  
SIMPLIFICADO SAÚDE -- 11/2021  
ENFERMEIRO 

Convocado o Candidato: Sr. 
Fernando Ferraz Machado, RG 
42.565.582-9 classificado  ern  01° 
lugar no Processo Seletivo 
Simplificado  Sande  - Edital 11/2021 
para a função de Enfermeiro, o 
mesmo desistiu da vaga em 
19/07/2022. 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS  
PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SAÚDE -- 11/2021  
ENFERMEIRO 
Convocamos os Candidatos: Sra. 
Gezianue Oliveira Apulto, RG 
45.145.236-7 classificada em 02°  

lugar e Sra. Camila Alves da Silva, 
RG 47.068.686-8 classificada em 03° 
lugar. no Processo Seletivo 
Simplificado  Sande  - Edital 11/2021 
para a função de Enfermeiro, para no 
prazo de 7 (sete) dias, a contar desta 
publicação para comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos. O não 
comparecimento implicará na 
exclusão do referido processo, nos 
termos do  Art.  12 da Lei 2.209. de 1' 
de fevereiro de 1994. 

PUBLICIDADE 

RESUMOS DE EDITAIS 

- RESUMO DE EDITAL ------- PP n° 
024/2022- Registro de Preço Empresa 
especializada para execução de 
serviços de reparos em edificios da 
Prefeitura Municipal de  Sao  Roque ---
Encerramento as 10h00 horas do dia 
08/08/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 25/07/2022. 
no  site  www.saorowie,,sploy.br  

- RESUMO DE EDITAL TP n° 
01812022 Contratação de empresa 
para Reforma do Centro de 
especialidades localizado na Rua  
Prof.  Fernando de Lima, n° 70, 
Centro, no Mwiicipio de  Sao  
Roque/SP Encenamento as 14h00 
horas do dia 11/08/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 25/07/2022. no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL -- PE n° 
092/2022- Aquisição de caminhão 
modelo leve (Vt.JC) para atender o 
Departamento de Obras - 
Encerramento as 13h45 horas do dia 
04/08/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 25/07/2022. 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
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DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQ 
Prefeitura de São Roque/SP - Sexta-feira. 22 de Julho de 2022 - Edição: 222 

- RESUMO DE EDITAL — PP 
110025/2022 — Aquisição de veiculo 
tipo  minivan  de 07 lugares para 
atender o Departamento de Bem Estar 
Social -- Encerramento As 081145horas 
do dia 10l08/2022. 0 edital encontra-
se a disposição a partir do dia 
25/07/2022. no  site  
www,sporoquem,gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE n° 
118/2022 Registro de Preço 
Confecção e Fornecimento de placas 
de vias pnblicas para atender o 
serviço de trânsito Encerramento As 

a8h45 horas do dia 11/08/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 25107/2022 no  site  
WWW. saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DL EDITAL -- PE  if  
133/2022 — Registro de Preço de 
sanitizante para verdura para atender 
o setor de merenda do Departamento 
de Educação -• Encenamento As 
08105 horas do dia 08/08/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 25/07/2022 no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL -- PE n° 
134/2022- Registro de Preço de 
purificador de Agua para atender o 

Illepartamento de Bem Estar Social — 
.11cerramento as 081115 horas do dia 
17;08/2022. 0 edital encontra-se a 
disposiçâo a partir do dia 25/07/2022. 
no  site  www.saorogne,spzpv.br 
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AUDESP TCESP 
Tribunal de Contaa 

I, Ur, Pi.u, 

etam Transmitir Pacote 

Localizacão: 

Log de Transrnissio 

-Pacote enviado tom sucesso -TP 018-20224at. 

Pacote enviado com sucesso: PE 092-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: PP 025-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: PE 118-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: PE 133-2022.dat. 

Pacote enviado com sucesso: PE 134-2022.dat. 
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SÃ O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DE  ESTADO 

São Roque, 08 de agosto de 2022. 

MEMORANDO DPMA 

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo 

Senhor Diretor, 

A Licitação — Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades,  sera  

analisada pela Comissão Permanente de Licitação da Portaria n° 349/2022. 

Atenciosamente, 

Y 
Ter sa Cristina Baglinf Amaral 

Gerente de Divisões 

Depto de Planejamento e Meio Ambiente 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

-Terra do vinho, bonita por natureza!' 

e  
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ENGENHARIA 

PREZADOS SENHORES, 

PROCURAÇÃO 

A empresa EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ 
33.414.068/0001-76, sediada no domicilio RUA CARAÇATUBA, N° 370, SALA 1 E 2 ANDAR, PINA, 
RECIFE. Vem, pelo presente, informar a V.Sa., que o Sr. CARLOS EDUARDO GONÇALVES, carteira 

de indentidade RG N° 27203442— SSP - SP, é a pessoa designada para representar nossa empresa, 
lhe sendo atribuido poderes legais representativos para representar a pessoa jurídica já citada 
para realizar para o andamento do rito licitatório, referente ao TOMADA DE PREÇOS N°18/2022. 

DADOS PARA A ELABORAÇÃO DO EVENTUAL CONTRATO 
A) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO: EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA CARAÇATUBA, 370, 1 E 2 ANDAR — PINA, RECIFE/PE 

CNPJ N*: 33.414.068/0001-76 
TELEFONE: 81 — 99708-3588 

CEP: 51.110-050 

B) DO RESPONSÁVEL PEIA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

RG: 3.786.663 — SSP-PE 

CPF: 669.166.404-30 

Atenciosamente, 

Recife, 11 de AGOSTOde 2022 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE Assinado de foma  &pal  por EVANNIO 
BARBOSA MAN  Elf  SANT ANA.46916640.30 

SANT ANA:66916640430 Dubs:  20210611 1125,13 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 

SóCIO DIRETOR 

RG: 3786663 SSP PE 

EBM ENGENHARIA ACESSORIA E SERVIÇOS LTDA 

9\ (5 

CNPJ n* 33.414.068/0001-76, Rua Carnatuba, 370, 1' E 2* andar — Pina — Recife/PE, CEP n 51.110-050  
—E-mail:  licitaeng@outlook.com 

 



PROCURAÇÃO 

À SECRETARIA-EXECUTIVA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS — SECOMP, 

Prezados Senhores, 

A empresa EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 33.414.068/0001-

76, sediada no domicilio R CARACATUBA, nQ 370, SALA 1 E 2 ANDAR, PINA, RECIFE. Vem, pelo presente, 

informar a V.Sa., que o Sr. Carlos Eduardo Gonçalves, Carteira de Identidade RG no. 27203442, inscrito no 

CPF 279.820.448-83, é a pessoa designada para representa nossa empresa, lhe sendo atribuído poderes 

legais representativos para representar a pessoa jurídica já citada para realizar para andamento do rito 

licitatório, referente ao CONCORRÊNCIA N2  033/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  132.765/2021-70. 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DO EVENTUAL CONTRATO 

a) DA EMPRESA: 
Nome Completo: EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

Endereço: Rua Caraçatuba, 370, Sala 1 e 2 andar — Pina, Recife/PE, 

CNPJ  Ng:  33.414.068/0001-76 

Inscrição Estadual ng: 2022.000002725198-54 

Telefone: (81) 99708-3588 

CEP: 51.110-050 

b) DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Solteiro 

Profissão: Empresário 

Carteira de Identidade (ng e orgão expedidor): 3786663 SSP PE 

CPF  Ng:  669.166.404-30 

Atenciosamente, 

Recife, 02 de agosto de 2022. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA:66916640430 Aondfpo,EVANN O5AMALADESANT ANA.66916640430  

Dodos  2022 08 02 223550 -03.00' 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 

Sócio Diretor 

RG: 3786663 SSP PE 

EBM ENGENHARIA ACESSORIA E SERVIÇOS LTDA  
CNN  n° 33.414.068/0001-76, Rua Caracatuba, 370, 1° E 2° andar— Pina — Recife/PE, CEP n° 51.11 050 —  

E-mail:  licitaeng@outlook.com  
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c?--  2 0 5 °IA  
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EBM ENG r HARI/ 

ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ n° 33.414.068/0001-76 ea  

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 2 77.1 
DIVORCIADO, EMPRESARIO, CPF IV 669.166.404-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 37866'63, 
órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA PROFESSOR JOSÉ DOS ANJOS, 707, ARRUDA, RECIFE, PE, CEP 52120100, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EBM DE SANT'ANA ASSESSORIA E SERVICOS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
de Pernambuco, sob NIRE  if  26202780327, com sede R Caracatuba, 370, Sala 1 e 2 Andar, Pina Recife, 
PE, CEP 51110050, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o IV 
33.414.068/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial EBM DE SANT'ANA 
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA girará, a partir desta data, sob o nome empresarial EBM 
ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA. 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem por objeto social a locação de automóveis sem condutor, 
construção de edificios, obras de urbanização em ruas, praças e calçadas, construção de redes de 
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, construção de 
instalações esportivas e recreativas, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e 
de  gds,  instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
instalação de painéis publicitários, impermeabilização em obras de engenharia civil, instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, serviços de pintura de edificios em 
geral, obras de acabamento da construção, administração de obras, perfuração e construção de poços de 
água, serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, serviços de engenharia, atividades de publicidade 
diversas, atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, filmagem de festas e eventos, 
serviços de microfilmagem, agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas, locação de outros meios de transporte, sem condutor, aluguel de equipamentos recreativos e 
esportivos, aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais, 
aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador, aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, atividades 
de apoio A. educação, exceto caixas escolares, ensino de esportes, ensino de arte e cultura não especificado 
anteriormente, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, produção musical, atividades de 
sonorização e de iluminação, gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades 
artísticas, produção e promoção de eventos esportivos e outras atividades esportivas não especificadas 
anteriormente, reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 

Req: 81200000279700  Pagina 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EBM  EN  
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ n° 33.414.068/0001-76 

reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não espe 
anteriormente (conserto de óculos reparação). 

CNAE FISCAL 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor. 
4120400 - Construção de edificios. 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas. 
4222701- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação. 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 
4321500 - Instalação e Manutenção elétrica. 
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas.  
4322302 - Instalação e Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
4329101 - Instalação de painéis publicitários. 
4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
4330402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material. 
4330404 - Serviços de pintura de edificios em geral. 
4330499 - Outras obras de acabamento da construção. 
4399101 - Administração de obras. 
4399105 - perfuração e construção de poços de Agua 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com Motorista. 
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica. 
7112000 - Serviços de engenharia. 
7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente. 
7420001 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina. 
7420004 - Filmagem de festas e eventos. 
7420005 - Serviços de microfilmagem. 
7490105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 
7721700 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos. 
7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais. 
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador. 
7990200 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente. 
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8550302 - Atividades de apoio A. educação, exceto caixas escolares. 
8591100 - Ensino de esportes. 
8592999 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente. 
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EBM ENG 
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ 33.414.068/0001-76 

9001902 - Produção musical. rt ei- 
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação. z t• .0 

9003500 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas. ----z o at  o 9319101 - Produção e Promoção de eventos esportivos. o o .-, w• 
9319199 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente. o o 

I-I (11 

9521500 - Reparação e Manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e .91 
doméstico. g til 
9529199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não .- 0 Lii PI 

especificados anteriormente to Zi o o 
si o 

DA RATIFICAÇÃO E FORO  iy• 
(7, --.0 su 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes ct, F.-., ta 

.1.• = 

do contrato social permanece em RECIFE. 0 Pl 

t../ 0 

I 
0 

CLAUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram PI rD 
< Cr 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. ---0, z t-i et 
0 a, 

= 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei  le  10.406/2002, ta rt 

mediante   as condições e cláusulas seguintes 11:1 SU 
0  CI  
cn a, D. o 

CONTRATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EBM ENGENHARIA, .st g a 
ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA  • e 

a) 
0 o--
t.1 li 

Pelo presente Instrumento particular de Contrato Social: EVANNIO BARBOSA MALA DE SANT ANA, ... T.  at  
brasileiro, divorciado, nascido em 28 de julho de 1973, Empresário, identidade n" 3.786.663 emitida SDS- 4 x 
PE, CPF n° 669.166.404-30, residente e domiciliado na Avenida Professor José dos Anjos  re'  707, Bairro te 

do Arruda, Recife/PE, CEP 52120- 100; Têm entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade 5 wO 
r) 

limitada, nos termos da Lei  re  10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: bi ' x e. o. 
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS ., 0 

t.1 a 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial EBM ENGENHARIA, 
ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. 0  = 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sede e domicilio na Rua Caracatuba, 370, SALA 1 E 2 gy 

< o 
ANDAR, PINA, RECIFE, PE, CEP 51.110-050. 1" II 0- .-,. e 
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra ..4 z x 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 0  

re  
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do  art.  1.076 da Lei n° 10.406/ 2002. x 

s. o x C) x .-- .... 
..1 

P 
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social a locação de automóveis sem condutor, 
construção de edifícios, obras de urbanização em ruas, pragas e calçadas, construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, construção de 
instalações esportivas e recreativas, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e 

9 

„pa  
Certifico o Registro em 21/03/2022 
Arquivamento 20229577687 de 21/03/2022 Protocolo 229577687 de 10/03/2022 NIRE 26202780327 
Nome da empresa EBM ENGENHARIA, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 127132897174924 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EBM 
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ IV 33.414.068/0001-76 

de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaça o, 
instalação de painéis publicitários, impermeabilização em obras de engenharia civil, instala ortas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, serviços de pintura de edifícios em 
geral, obras de acabamento da construção, administração de obras, perfuração e construção de poços de 
água, serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis  corn  motorista, suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, serviços de engenharia, atividades de publicidade 
diversas, atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, filmagem de festas e eventos, 
serviços de microfilmagem, agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas, locação de outros meios de transporte, sem condutor, aluguel de equipamentos recreativos e 
esportivos, aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais, 
aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador, serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, atividades 
de apoio à educação, exceto caixas escolares, ensino de esportes, ensino de arte e cultura não especificado 
anteriormente, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, produção musical, atividades de 
sonorização e de iluminação, gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades 
artísticas, produção e promoção de eventos esportivos e outras atividades esportivas não especificadas 
anteriormente, reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente (conserto de óculos reparação). 

CNAE FISCAL 

Locação de automóveis sem condutor. 
Construção de edificios. 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
exceto obras de irrigação. 
Construção de instalações esportivas e recreativas. 
Instalação e Manutenção elétrica. 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas.  
Instalação e Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

o. 
Instalação de painéis publicitários. 
Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

Serviços de pintura de edifícios em geral. 
Outras obras de acabamento da construção. 
Administração de obras. 
perfuração e construção de poços de água 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com Motorista. 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

7711000 - 
4120400 - 
4213800 - 
4222701-
correlatas,  
4299501 - 
4321500 - 
4322301 - 
4322302 - 
re fri geraçã 
4329101 - 
4330401 - 
4330402 - 
material. 
4330404 - 
4330499 - 
4399101 - 
4399105 - 
4923002 - 
6209100 -  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ n° 33.414.068/0001-76 CI  *-- 

oe 13  

ENGENN 

• 209 slci.  

itt 
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto  consult técnica :., -:. cifica. g- ri, 0- 
7112000 - Serviços de engenharia. z .. 

-- 
, 

7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente. 0 P, 
ria 7420001 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina. o to 

I-I Y- 
742 00 04 - Filmagem de festas e eventos.  

I-I  fl,  

7420005 - Serviços de microfilmagem. F-1 
7490105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. g .6 

Z CA 7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 
CM Ca 

7721700 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos. .0 o o 7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos  xi  
musicais. 6- 

7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.  
01  III  7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. ., p• ... 0 

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. C> CD 

(...» 0 7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados ? 
anteriormente, sem operador. KI (b 

C O.  

7990200 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente. ia- z 
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. " 0- 0 CD 

= 8550302 - Atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares. to et- 

8591100 - Ensino de esportes. .).- 1:13 P,  
0 0 8592999 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente. cn a ›. o 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.  
cd• 

9001902 - Produção musical. I-I  ID  
›. C 

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação. o •-• a 
t4 II 

9003500 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artísticas. ... Ta 
9319101 - Produção e Promoção de eventos esportivos. & 

.3 54 
9319199 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente. ,e 

9521500 - Reparação e Manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e a. c,  c-, 
doméstico. . x x 9529199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não c4 a 
especificados anteriormente . a 

t.1 
C 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 22 de abril de 2019 e seu 2 ... 
prazo de duração é indeterminado. 0  0-a e a, 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS  
a t3- 

1-.- 
< 

CLAUSULA SEXTA: A Sociedade tem o capital social de R$ 400.000,00, (quatrocentos mil .4 
= 
7q reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada o rt- 

uma, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais pelo Sócio Evannio Barbosa Maia de x x 
Sant'ana, com 400.000 (quatrocentas mil) quotas totalizando R$ 400.000,00 (quatrocentos mil a,  0 x a x .-- ... 
CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas .4 

D.  
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro da Cidade do Recife/PE para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EB 
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ n° 31414.068/0001-76 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio EVA OSA 
MAIA DE SANT'ANA  coin  os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, exceto atividades vinculadas ao CREA/CONFEA, onde será necessário um responsável 
técnico registrado no conselho competente, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). Parágrafo único. No 
exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-
labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do  botany)  de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em  botany:,  especialmente levantado. 
Parágrafo único. 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em  relay-do a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

Certifico o Registro em 21/03/2022 
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ALTERAÇÃO CONTRATUALN°  3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EBM ENQ NHARIi 
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

CNPJ 33A14.068/0001-76 /*° 
Af• 

c6 • ) £ 11 
4.t* 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

RECIFE, 10 de marco de 2022. 

EVANNIO BARBOSA MAIA DE SANT ANA 

w
ry

 a
m

 a
c 
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MILENIO ENGENHARIA E SERVIÇOS 
CNPJ n2  00.005.599/0001-56 I I.E.: 117.204.894.114 

0103101.2.400 CREA/SP n2  1913 4  
FONES: (11) 2321 — 3037 / 3181406 °7  

E-MAIL:  milenio@mileniocls:ebin.br  

• 1 8 / 

deliberações, formular ofertas e lances, negociar pregos, interpor recursos e de 14, ir  
o sos- 

de sua interposição, assinar atas, negociar novas condições, assinar declaraçõe , ts 

propostas técnicas e comerciais, firmar termos de compromisso e todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

A presente procuração terá validade de 02 (dois) anos, a contar da sua assinatura, 

tendo vigência somente enquanto durar o vinculo empregaticio do(s) Outorgado(s), a 

menos que seja expressamente revogada pela Outorgante.  

• 
ez7i, , 

(Z) t 

,4 

: L) 
7' 7' 11.'-44  

"LI  

Sao Paulo, 06 de  janeiro  de 2021 

MÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

° 00.005.599/0001-56 

• 
REGISTRO MIL DAS PESSCAS NATURAIS E TABEUONATO DE NOTAS  

AV.  RAOUL 167- JARDIM SELVAL - SP- CEP 013420-21.0 - FONE I FAX (11) 4163- 

elval TABEAM=SkANTONIO MAURICIO  OA  CRUZ 

110 FEi+.IRCi. 
RefinteCe. rlar scnclhanca. 

Jardifft - 
r 

atlik 

1
, 

 

co 
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Q. ,• 

VkVA 
CD 

4,, 
t,404,1,6 
sve,,  

„ Filial 
Brigadeiro Faria Lima; 2 69 = Conj: 1102 Av. Trindade, 254- Conj. 614 

Jardim Paulistano -  Sao  Paul •/ SP - CEP: 01452-000 Bethaville I - Barueri / SP - CEP: 0640 

A 4k, 
Altilie 



es

  
 

em



JUCESP PROTOCOLO 
2.077.233/191 

rt,p
4e_ 
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09/08/2019, registrad 

Paulo/SP, na Aven 

CEP 01452-000, 

REA-SP sob n° 1913190, estabelecida em São  

aria  Lima n° 2369, conj. 1102, Jardim Paulistano, 

ato; incluidas as s uintes atividades no objetivo social da matriz 

Pagina 1 de 10 

1111111111111111111111111111 

12 ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MILENIO COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 00.005.599/0001-56 

Insc.  Est.  117.204.894.114 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social em que 

participam as partes abaixo nomeadas, qualificadas e no final assinadas a saber: 

DAMASIO FERREIRA, brasileiro, comerciante, solteiro, portador da Cédula de 

Identidade RG n°8.879.650-4 SSP/SP e do CPF/MF n°838.668.098-91, residente e 

domiciliado à Al Franca, 888 — Condomínio Nova São Paulo, Itapevi, SP, CEP 

06690-010. 

ISABEL GOMES CAFFARO, brasileira, comerciante, solteira, portadora da Cédula 

de Identidade RG n° 6.837.889-0 SSP/SP e do CPF/MF n° 897.693.688-49, 

residente e domiciliada A Al Franca, 888 — Condomínio Nova São Paulo, Itapevi, SP, 

CEP 06690-010. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária de tipo e forma de Sociedade Limitada 

denominada "MILENIO COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LIDA", constituída 

por contrato social arquivado na JUCESP sob NIRE 35.212.268.871 em sessão de 

18/05/1994 e última alteração registrada sob n° 428.387/19-6 em sessão de 



• 

• 



- Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

partes e pegas 

- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

- Atividades paisagísticas 

- Provedores de voz sobre protocolo internet — VOIP 

- Serviços de comunicação multimidia — SCM 

- Construção de edifícios 

- Obras de alvenaria 

- Impermeabilização em obras de engenharia civil 

- Obras de fundação 

- Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação 

- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

- Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

- Comércio atacadista de material elétrico 

- Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

- Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial 

- Locação de geradores de energia elétrica e nobreaks em geral 

- Locação de equipamentos de controle de acesso biométrico e catraca 

eletrônica 

- Serviços d engenhan  

b) Id r o  contrato  socia  dando nova forma e redação as suas cláusulas 

-e, MIA S:6101 
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CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob o nome empresarial "MILENIO COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA", vigorando por prazo indeterminado, tendo sua sede e domicilio 
, 

em São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 2369 conj. 1102, Jardim ; CD 

Paulistano, CEP 01452-000, podendo abrir ou encerrar filiais em qualquer ponto do 
Cr.) 

Território Nacional, bastando para tal, uma simples deliberação dos sócios. ,c1c  

to- 
PARAGRAFO ÚNICO 

A sociedade possui uma filial, estabelecida à Avenida Trindade n° 254 sala 614 — 

Bethaville I - Barueri/SP - CEP 06404-326, como objeto social de serviços de 

escritório e apoio administrativo, a filial não terá capital social destacado. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A Matriz da sociedade tem por objetivo: 

1- COMÉRCIO 

1.1- Materiais elétricos, eletrônicos, cabos ópticos, cabos elétricos, luminárias e 

acessórios elétricos em geral; 

1.2- Produtos, equipamentos e acessórios de informática, fibra óptica, 

telecomunicação, telefonia e sinal de internet; 

1.3- Equipamentos de segurança, câmeras de monitoramento CFTV, controle de 

acesso, controladores de tráfego, placas, postes, sinalizadores de vias e acessórios; 

1.4- Comercio de  Software  de monitoramento eletrônico não customizável; 

1.5- Materiais para construção civil; 

1.6- Material básico d- • . -za; 

1.7- Gêneros alim ntícios,  prod  os industrializados; 

1.8- Artigos de is didáticos, de escritório em geral e vestuário 

profissi 

de ar condicionado; 

e acessórios para ar condicionado 

Comérci 

.10 - Comér 



• 
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1.11 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes 

e peças 

1.12 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

1.13- Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 

e comunicação 

1.14- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

1.15- Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

1.16- Comércio atacadista de material elétrico 

1.17- Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

1.18- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

1.19- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

2- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1- Gestão, gerenciamento e fiscalização de projetos, obras e serviços; 

2.2- Obras de pavimentação, terraplenagem, perfurações dirigidas por método não 

destrutivo (MND); 

2.3- Construção Civil: execução de projetos, limpeza, instalação e manutenção 

elétrica, rede de esgoto, pinturas, alvenarias, hidráulicas, obras de engenhariecivil e 

reformas em geral; 

2.4- Projetos de segurança e monitoramento eletrônico público e privado (CFTV), 

controle de acesso, centrais de alarmes fixos e remotos para prédio público e 

privado; 

2.5- Projetos, instalação e manutenção de rede elétrica e iluminação em vias 

públicas e rodovias; 

e equipamentos de controle de tráfego em vias 

instalação de postes e luminárias em vias e 

2.6- Instalação e 

públicas e rodovi 

2.7- Co 

rodo 
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2.8- Execução de projetos, implantação, manutenção de redes ópticas e redes 

elétricas, cabeamento estruturado e telecomunicações; 

2.9- Execução de projetos e implantação de sinalização e iluminação viária; 

2.10- Execução de projetos e implantação de redes de dados, internet e; 
t'4e' 2.11- Manutenção, reparos e instalação de equipamentos de informática, internet, • 
CD' 

telefonia, PABX e fibra óptica;  
C.)t.  

2.12- Projeto, execução e manutenção de sinalização e pintura de vias pública e 
qtzE» 

privada; 

2.13- Instalação e manutenção de CTFV, OCO e monitoramento eletrônico; 

2.14- Desenvolvimento e cessão de uso de  software  customizavel de monitoramento 

eletrônico, internet e telecomunicação; 

2.15- Elaboração de laudo e certificação de redes ópticas e rede estruturada; 

2.16- Instalação e manutenção de sistema de ar condicionado; 

2.17- Instalação e manutenção de redes de dados e informática; 

2.18- Serviços de limpeza urbana, varrição e pintura de vias, pragas, parques em 

geral; 

2.19- Serviços de manutenção, controle de portaria, limpeza, conservação e acervo 

de prédios privados e públicos como: escolas, postos de saúde, hospitais  etc;  

2.20- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

2.21- Consultoria, suporte, instalação e manutenção em tecnologia da informação 

(TI) em geral; 

2.22- Confecção de páginas, portais,  sites  na  Internet;  

2.23- Serviços Administrativos para terceiros; 

2.24- Promoção e o anização d eventos comemorativos e esportivos em geral. \\I\ 

2.25- Manutençã de redes de distr uição de energia elétrica; 

2.26- Manuten o de estações e  red  s de telecomunicações; 91  

2.27- Instalaçõe de sistema de  prey  ção contra incêndio; 

2.28- sa  çõ ma ãÕ  e r para de elevadores, escadas e esteiras 
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2.30-  Goleta  de lixo público e hospitalar; 

2.31- Ensino de: informática, fibra óptica e qualificação profissional 

2.32- Atividades paisagísticas 

2.33- Provedores de voz sobre protocolo internet — VOIP 

2.34- Serviços de comunicação multimídia — SCM 

2.35- Construção de edifícios 

2.36- Obras de alvenaria 

2.37- Impermeabilização em obras de engenharia civil 

2.38- Obras de fundação 

2.39- Serviços de engenharia 

2.40- Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial 

• 

3- LOCAÇÃO 

3.1- Locação de veículos de pequeno e grande porte, máquinas e equipamentos em 

geral com ou sem mão de obra; 

3.2- Locação de veículos customizados para escolas, setor da saúde, setor de 

controle de trafego e GCM; 

3.3- Locação de equipamentos para construção civil; 

3.4- Locação e instalações de centrais de monitoramento eletrônico — CCO; 

3.5- Locação de redes de fibras ópticas, telecomunicação, telefonia PABX; 

3.6- Locação de  software  de monitoramento eletrônico; 

3.7- Locação de câmeras de circuito fechado de televisão — CFTV e acessórios; 

3.8- Locação de equipamentos e ferramentas para fibra óptica; 

3.9- Locação de  imp  essorabto copiadora e equipamento para escritório; 

3.10- Locação de stema de tele nia e informática; 

3.11- Locação de equipamento de m,  video  e audiovisual; 

3.12- :sisterra de alarme centrais,de alarme fixo e remoto em geral; 

3.1 - Lç o de - equipamento e cessários para eventos esportivos e 
7 

‘P"  memOtiv 
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3.14- Locação de geradores de energia elétrica e nobreaks em geral 

3.15- Locação de equipamentos de controle de acesso biométrico e catraca 

eletrônica. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 Capital Social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) dividido em 700.000 

(setecentas mil) quotas no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, assim distribuído 

aos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS 
DAMASIO FERREIRA 350.000 
ISABEL GOMES CAFFARO 350.000 
TOTAL 700.000 

CAPITAL %  
350.000,00 50% 

i ---1 
350.000,00 ' 50% , 
700.000,00 1100%  

PARAGRAFO ÚNICO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade será administrada pelos sócios isoladamente, que representarão a 

sociedade ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, inclusive perante os órgãos 

da administração direta ou indireta dos governos federal, estadual e municipal, 

sendo autorizado o uso do nome empresarial em contratos em geral, inclusive de 

empréstimos, aluguéis, endossos, títulos de crédito, abertura e movimentação de 

contas correntes ancárias, e squaisquer outros documentos, sejam de que natureza 

forem, que  env 'yam  responsablidade para a sociedade, vedado, no entanto, em 

atividades -str.: nhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
, 

qual OtittaS ou de  tercel  is 
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CLAUSULA QUINTA 

Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a forma 

estabelecida no § 30  do artigo 1.072 do Código Civil (Lei n°. 10.406/2002). 

CLAUSULA SEXTA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

PARÁGRAFO  ON=  
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os outros 

sócios por escrito, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias e seus haveres 

serão pagos na forma da Cláusula Décima Primeira. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CLAUSULA OITAVA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo a critério dos 

mesmos permanecer em reservas para aumento de Capital Social ou outra 

destinação que por ma oluta os sócios determinarem. 

PARÁGRAFO  ON! 
A  sociedade  pod  xercicio, distribuir lucros, por conta do mesmo 

J 

período,  anços intermediários, para esse fim. C 9 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-6 pelas normas regimentais da 

Sociedade Anônima, Lei n°. 6.404/1976 conforme permite o parágrafo único do 

artigo 1.053 da lei n.° 10.406/2002. 

CLAOSULA  DEC  A TERCEIR 

Segundo remisso determinada 

da me ção fica expres o que os sócios não respondem subsidiariamente 

pel ociais.  

lo  artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 

Página 9 de 10 
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CLAUSULA NONA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A Sociedade não se dissolverá por morte, interdição, ou insolvência de qualquer dos 

sócios, continuando com os remanescentes que se comprometem a adquirir a 

participação societária dos sócios, pelo valor apurado em balanço especialmente 

levantado. Os haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas, corrigidas monetariamente, pagável a primeira delas no prazo de 60 

(sessenta) dias da data do evento. 

, 
, 
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DANIASIO FERREIRA 
estemunhas: 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA eM 

Fica estabelecido que será permitido a exclusão de sócios por deliberação 

majoritária do Capital Social, devendo constar no instrumento os motivos e a 
C.) 

destinação das quotas. 

1 
 CL. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA LC)  

Fica eleito o foro de São Paulo para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que também 

assinam: 

São Paulo, 20 de setembro de 2019 

• 

Vanessa Mafa Rafael 
RG n° 42.266.036-X SSP/SP 
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Habilitação Jurídica 

S  

contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contato@dpmconstrucoes.com.br  
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
C.R.C. 

Protocolado sob n° 4434/2022 Data: 19/04/2022 

Número: 015/2022 Emissão: 19/04/2022 Validade: 20/04/2023 

Razão Social: DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA 

CNPJ: 31.631.116/0001-52 I.E: 123.039.330/0001-52 

Endereço: RUA VIAZA N° 782 

Bairro: JARDIM AEROPORTO CEP: 04.633-050 

Cidade:  SAO  PAULO UF: SP 

(11) 9361-4144 /93034-0445  
E-mail:  contato@dpmconstrucoes.com.br  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE "ESTANCIA TURÍSTICA", EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA 
FEDERAL 8883 DE 08/06/1994. 

DA 
DA 
LEI 

Execução de Obras e Construção Civil ( Edificações, Reformas e Manutenções) 

OMISSÃO PERMANENTE DE CADAST p 
-- 

Jéssica de Souza Amador 
Membro 

` 

FernCfãMhado 
1L— Membro 

_  

...  
Pried] , 

k
tie  Yamamoto  < 1 
-  ii  • • -, 

— 

e  osé Luiz Araújo 
Mernb 

Umberto  
. 

André um eS-  Pereira  
) M bro -------r*mbro 

Rosemdite iicii Silva Lima 
embro 

Rafa ilva Vicentini 
Membro 

_._ 
Aline Erlin a i  Giulio  

Presidetite 

ACESSE 0  SITE  WWW.SAOROOUE.SP.GOV.BR  E FIQUE POR DENTRO DE NOSSAS LICITAÇÕES 
A Prefeitura de Si() Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a página www.licitacoes-e.com.br  do Banco do 

Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe. 
Rua  Sao  P  "Clio; Taboão -  Sao  Roque - SP -  Cep  18135- 125- Fone (11) 4784 - 8500 - eompras(U;saoroque.sp.gov.br   
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https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(gifviom3ojhmrfbdlomzrblk))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletol  
4  

Governo do Estado de São Paulo 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de  Sao  Paulo -,f0 

CAUFESP  

28%07/22: 08:15  

Dados Cadastrais 

CNN:  
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Tipo Pessoa: 
Natureza Jurídica: 
Capital Social: 
Data Capital Social: 
Inscrição Municipal: 
Tipo de Registro: 
órgão Fiscalizador: 
Negociações Eletrônicas: 
Atividades: 
Ente Federativo/Entidade Conveniada: 
Órgão/Entidade: 

Onidade Cadastradora: 
ndereço da Unidade Cadastradora: 

31.631.116/0001-52 
DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LTDA 

Pessoa Juridica 
EMP. INDIV. RESPONS. LIMITADA-EIRELI (SIMPLES) 
1.000.000,00 
01/01/1900 
60824123 
Registro Cadastral  (RC)  
Não 
Sim 
Prestação de Serviços 
1-GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
10000-SECR. DESENV.  ECONOMIC°  
102101-UNIVERSIDADE DE  SAO  PAULO 
RUA DA REITORIA, 374 - 10  ANDAR -  SAO  PAULO - 011 3091-3399 - 05508220 

Dados Cadastrais 

Situação Fornecedor: 

Endereços 

Endereço 
Tipo 
Bairro 
CEP 
Municipio 
UF  
Email  Comercial 
Telefonei 
Telefone2 
Fax  
Site  

Atualização Cadastral - Documentos Anexados 

RUA VIAZA 782 
SEDE 
JARDIM AEROPORTO 
04633050 
São Paulo 
SP 
felipe@dpmconstrucoes.com.br  
(11) 993614144 Ramal:0 
(11) 930340445 Ramal:0 
(11) 26494439 Ramalr0 

Junta Comercial/Cartório 

JUNTA COMERCIAL 35630227461 12/09/2018 

Linha de Fornecimento 

117 SERVICO DE ADAPTACOES,REPAROS,REFORMAS E INSTALACOES EM OBRAS CIVIS 
203 SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO OPERACIONAL 
205 SERVICOS ESPECIALIZADOS DE CONSTRUTIVO EM MADEIRA 

208 SERVICOS ESPECIALIZADOS EM METALURGIA 
225 SERVICOS DE RESTAURACAO E CONSERVACAO 

232 SERVICOS DE PRESERVACAO E RECUPERACAO DO MEIO AMBIENTE 
401 SERVICOS DE INSTALACOES/MONTAGENS DE ESTRUTURAS 

408 SERVICOS DE INSTALACOES/MONTAGENS DE DIVISORIAS 
412 SERVICOS DE INSTALACOES/MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE REFRIGERACAO E DE AR CONDICIONADO 

https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(gifviom3ojhmrfbd1omzrblk))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx  1/3 
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Dados Contábeis 

Exercício: 2021 

Ativo 
Circulante 409.832,28 
Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 750.000,00 

Investimentos 0,00 

Imobilizado 38.646,67 

Intangível 0,00 

Diferido 0,00 

Ativo Total 1.198.478,95 
Passivo 
Circulante 206.316,62 

Não Circulante 

Exigível a Longo Prazo 100.000,00 

https.//www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(gifviom3ojhmrfbd1omzrblk))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx  

28/07/22, 08:15 https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(gifviom3ojhmrfbdlomzrblk))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx  

423 SERVICOS DE DESINSTALACOES DE EQUIPAMENTOS 
531 SERVICOS DE MANUTENCOES/REPAROS EM INSTALACOES PREDIAIS 

554 SERVICOS DE MANUTENCOES/CONSERVACOES DE BENS MOVEIS E IMOVEIS 
557 SERVICOS DE REPAROS, RESTAURACOES E RECUPERACOES 

559 SERVICOS DE MANUTENCOES EM POCOS E RESERVATORIOS 
564 SERVICOS DE MANUTENCOES/CONSERVACOES EM VIAS PUBLICAS 0 
802 SERVICOS DE LIMPEZAS 4,04 901004 
841 SERVICOS DE VIDRACARIAS 

Responsáveis 

FELIPE FERREIRA DE 08135833733 PAULA MENEZES 

RAFAELA BRITO DE 
41992002827 

SOUZA 

55 11 
993614144 

0 11 
30340445 

felipe@dpmconstrucoes.com.br Sócio CAUFESP/ELETRONICO 

administracao@dpmconstrucoes.c Credenciado CAUFESP 

Enquadramento 

im Enquadramento da Empresa: EPP 

IIIF Documento: Certidão Junta simplificada.pdf 

Simples Nacional: SIM 

Data de Opção: 01/01/2022 

Informado em: 04/07/2022 20:03:27 

Validado em: 

Documentação 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 12/09/2022 05/07/2022 
Divida Ativa da União 

Certidão de Tributos  Municipals 31/08/2022 05/07/2022 
INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA AUTOMATICAMENTE 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 07/08/2022 PELO ORGA0 EMISSOR 

Certidão Negativa de Falência e Concordata 09/10/2022 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 09/10/2022 05/07/2022 
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28/07/22, 08:15 https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(gifviom3ojhmrfbd1omzrblk))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx  

Refis 0,00 

Resultados não Realizados 0,00 

Patrimônio Liquido 892.162,33 

Passivo Total 1.198.478,95  

"Exercício Social Encerrado em:" 31/12/2021 
Apresentar novo balanço em: 30/06/2023 
Data de Aprovação: 

Capital Social 0,00 

Reservas de Capital 0,00 

Reservas de Lucro 0,00 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 

Ações em Tesouraria 0,00 

Prejuízos Acumulados  0,00 

Indices  Contábeis: 

Liquidez Geral: 3,79 

Liquidez Corrente: 1,99 

Imobilização: 0,04 

Endividamento Total: 0,26 

Solvência Geral: 3,91 

Ficha cadastral gerada em: 28/07/2022  08:15:31 

https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(gifviom3ojhmrfbd1omzrblk))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx  



111 JUCESP PROTOCOLO 
2.286.576/21-0 

11111111111  

INSTRUMENTO PARTICULAR-DF ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA 
CNPJ 31.631.116/0001-52 

NIRE 35.232.256.461 

FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
nascido em 01/09/1979, portador da cédula de identidade RG/IFP/RJ n° 9.905.865-3 e do 
CPF/MF n° 081.358.337-33, residente e domiciliada na Rua Tebas, 401 — apto 61 — 
Jardim Brasil — São Paulo - SP - CEP 04634-031. 

Doravante denominado "TITULAR-, da empresa DE PAULA MENEZES 
CONSTRUÇÕES LIMITADA, com sede neste Estado de  Sao  Paulo, na Rua Viaza, 
782 — Jardim Aeroporto — São Paulo — SP — CEP 04633-050, devidamente registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 35.232.256.461 em sessão de 
15/10/2020, inscrita no CNPJ sob n° 31.631.116/0001-52 tem em si justo e contratado 
efetuar as seguintes alterações e consolidação, a saber: 

I - Neste ato, o sócio resolve alterar o objeto social para: Construção de edificios 
comerciais e residenciais, Administração de obras, incorporação, loteamento, Execução 
de fundações e reforço, Obras de Urbanização, Serviços de Terraplenagem, Instalações 
elétricas, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edificios em 
geral, Serviços de engenharia. Consultoria de projetos, Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias, Aluguel de andaimes e formas de concreto, 
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador. Instalação de 
maquinas e equipamentos industriais CNAE (4120-4/00) — (4399-1/01)- (4391-6/00) - 
(4213-8/00) —(4313-4/00) — (4321-5/00) — (4322/3-01) — (4330-4/04) — (7112-0/00) — 
(7020-4/00) — (4399-1/02)--- (7732-2/02) —(7732-2/01) — (3321-0/00). 

Em decorrência da alteração contratual, resolve a titular, neste ato, consolidar 
o contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
A sociedade girará sob a denominação de DE PAULA MENEZES 

CONSTRUÇÕES LIMITADA, utilizando o nome fantasia de: DPM 
CONSTRUÇÕES e será regida por este Contrato Social e pela Lei n° 10.406/2002. 

ifira os dados do ato em: https://seiodigitaltIpb.jus.br  ou Consulte o  Document°  em: https://azevedobast0s.not.br1d0cument0l199482202228963471054  

1:1 
Autenticação Digital Código: 1994822022289634710544 ; Cartório Azevado Bastos 

43 Data: 22102/2022 15:18:26 
Av. Presktente Epiacio Posses - 1145 

_ re  Valor Total do Ato: R$ 5,02 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 

4C Seto  Digital Tipo Normal C: ARIN248034P40; 
BM  3214-6404 - cartodoSittevedabastos.notbr 
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CLÁUSULA  ,SEGUNDA  9  ID  t 1-o - 
A sociedade terá sua sede e foro na: Rua Viaza 782 -Jardim Aeroporto

- São Paulo - SP - CEP 04633-050. 
IX) .•-• C 

6  ci 
Parágrafo único: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que  
couber, as disposições da Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do  cs, . -• 
parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei 10.406/2.002).  

OA  C3 I 
E) CNI 
'O 5) a) I 
o 1:'  c 
76 -z-", c 
a) o 1 
> 0) c 
42 ra  '; a) a) c 
1.3 13  7 

CLÁUSULA QUARTA tNi Z'.1si 
1
( 

CNI  

A sociedade tem por objeto social: Construção de edificios comerciais e  13 
residenciais, Administração de obras, incorporação, loteamento, Execução de fundações di  A i  

▪ l- 
e  reforço, Obras de Urbanização, Serviços de Terraplenagem. Instalações elétricas, o 04 r 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gds,  Serviços de pintura de edifícios em geral, E gc 
.0, 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade terá prazo de duração indeterminado. 

• 

Ara os dados do ato em: https://selodigitaltipb.jus.br  ou Consutte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/199482202228963471054  

r.Ei :72 Autenticação Digital Código: 1994822022289634710542 Cartório Azevêdo Bastos 

o Data: 221021202215:18:26 ‘,1 As. Presidente EpitAcio Pessoa -1145 

E Valor Total do Ato: R$ 5,02 
▪ Sanyo  dos Estado, Joio Pessos PB 

• 03) 32444404 - oarkirkieroevedobastos.notbr vim, Az de M.  cavwcant, 

tre IS Selo Digital Tipo Normal C: AMN24804-LUCP; hnoslkonvedobastinc.notA, 

• 

CLÁUSULA QUINTA  
0 Capital Social, é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 

1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real). cada uma, sendo 
que R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, 
tendo um aumento de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), a ser integralizado em moeda 
corrente do pais, em até 36 (trinta e seis) meses, conforme alteração contratual registrada 
na JUCESP sob n°418.972/20-5 em sessão de 15/10/2020. 

NOME (1/0 QUOTAS RS 1 

FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES 100 1.000.000 1.000.000,00 
TOTAL 100 1.000.000 1.000.000,00 i 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de seu capital e 
responde exclusivamente pela integralização do Capital Social, nos termos do artigo 
1.052, da Lei n. 10.406, de 10.01.2002. 

Serviços de engenharia. Consultoria de projetos. Montagem e desmontagem de andaimes ci 43 c ▪ .s 
e outras estruturas temporárias, Aluguel de andaimes e formas de concreto, Aluguel de • 8 
maquinas e equipamentos para construção sem operador, Instalação de maquinas e 
equipamentos industriais CNAE (4120-4/00) - (4399-1/01)- (4391-6/00) - (4213-8/00) al  
- (4313-4/00) - (4321-5/00) - (4322/3-01) - (4330-4/04) - (7112-0/00) - (7020-4/00) - 9 g I 

• E 
(4399-1102)-- (7732-2/02) -(7732-2/01) -(3321-0/00). z 
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CLÁUSULA SEXTA  
A administração da sociedade  sera  exercida "ISOLADAMENTE", pelo 

sócio FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES, acima qualificado, designado 
simplesmente "DIRETOR", ou "ADMINISTRADOR", ao qual é outorgado todos os 
poderes para esta finalidade, ficando investido das funções gerais c ilimitados poderes de 
gerencia, administração e representação da sociedade ativa e passivamente, em juizo ou 
fora dele, em todos os seus atos e contratos, perante terceiros, bancos e instituições 
financeiras, repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, repartições 
fiscais e previdenciárias e onde mais for necessário, conferindo-lhe o expresso e ilimitado 
poder para assinar, isoladamente, quaisquer atos e documentos que envolvam a 
responsabilidade da Sociedade, ou exonerem terceiros de responsabilidade com ela, ou 
ainda, para nomear procurador ou procuradores investidos de poderes especiais. 

Parágrafo Único: Nos negócios que impliquem comprometimentos financeiros, 
alienação ou aquisição de bens patrimoniais, desde já o empresário, imbuido da 
praticidade operacional, acorda que a representação da sociedade  sera  sempre 
necessariamente exercida mediante a assinatura isolada da Diretor/Administrador 
acima designado. 

CLAUSULA SÉTIMA  
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a empresária 

deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

CLAUSULA NONA  
Falecendo o empresário, a sociedade empresária limitada unipessoal 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
A sociedade empresaria limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, § 

abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada pelo 
titular da empresa. 

Dnfira os dados do ato em: https://selodigitaltipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocument0/199482202228963471054  

Ci Autenticação Digital Código: 1994822022289634710544 Cartório Azevêdo Bastos 
<I Data: 22/02/2022 15:18:26 A0.  President*  gpltieio Pessoa - 1145 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 
t; Balms  dos Estado,  Joao  Pessoa -PB 

Selo 
(43) 32444404  - 4.1041c4]Maavodobastas.not.br  

1.3 Di https://szavedobastoa.not.br  
4( gital Tipo Normal C: AMN24805-3RGS; 
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cLÁusuLA_p_ÉcimA PRIMEIRA  
0 administrador qualificado no preâmbulo deste instrumento declara sob 

as penas da lei, que não está condenado por nenhum dos crimes, cuja pena vede o 
exercício da administração da sociedade empresária limitada unipessoal, por lei especial, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA  
E, por estar em tudo justo e contratado na melhor forma de direito, firma 

o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, elegendo o foro da cidade 
de  Sao  Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser para dirimir quaisquer dúvida oriunda do presente instrumento de constituição de 
sociedade empresária limitada UNIPESSOAL, para que produzam os efeitos legais, 
dentro da observância aos preceitos jurídicos estabelecidos na legislação vigente no Pais.  

Sao Paulo/SP, 25 de  novembro  de 2021. 

3nfira os dados do ato em: https://selodigitalijobjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/199482202228963471054  
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Cartório Azevado Bastos 
Av.  Presidents  Eptticio Pessoa .1145 

• Banos dos Estado, ,lodo Pessoa. PE 
j • (83) 32444404 - cartoriotkasevedebsotosJseLbr 

httosllettevetiobastos.notAr  

El Autenticação Digital Código: 199482202228963471054-4 
Data: 22/02/2022 15:18:26 

w - Valor Total do Ato: R5 5,02 
• Selo Digital Tipo Normal C: AMN24806-8208; 
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Av. Epitácio Pessoa. 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃOVE :g0Ar'IN..., 

o. 

o  
aloe"'  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N5  10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://correg  edoria .tjpb.jus.br/sel o-d ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa De Paula Menezes Construcoes Limitada tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa De Paula Menezes Construcoes 
Limitada a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. .e sentido, declaro que a De Paula Menezes Construcoes Limitada assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 

o 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, 47°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/07/2022 08:56:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com 
o Art.  P. 105  e seus §§ P e 25  da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa De Paula Menezes Construcoes Limitada ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autenticagazevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida portempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Ccidigo de Autenticação Digital: 199482202228963471054-1 a 199482202228963471054-4 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n5  8.935/94, Lei Federal n5  10.406/2002, Medida Provisória n5  2200/2001, Lei Federal n5  13.105/2015, Lei Estadual n5  
8.721/2008, Lei Estadual n5  10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8669f5fe2d745aOff73f4b587368dOdllfbcf97f92693101fc87ed2e746d8dd4e885c982fbe2c2c5907fe9le8107d8f2lb7d0a 
9cff1aafd169d5b7d182266d89 

e 

Presdenc. da Itepubie. C 
Cota Brasil 

MrcAde  Pro  westir. 14. 2,200.2, 
de 24 de MO:Ate de 2001 
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24/05/2022 005752406 

3"E 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS 

CERTIDÃO N°: 7570508 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
23/05/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA, CNPJ: 31.631.116/0001-52, conforme indicação 
constante do pedido de oertidão.************************** ***** * ******** ********* ***** ********************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1° Instancia, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes A matriz e 
As filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 24 de maio de 2022. 

PEDIDO Ildiall1H1111 
kk 
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Regularidade Fiscal e Trabalhista 

  

contatos: 11 930340445 11-2649-4439 I contato@4pmconstrucoes.com.br  
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24/05/2022 12:46  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE iNscRigÃo 
31.631.116/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DPM CONSTRUCOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagern 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

D43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.914-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R VIAZA 
NÚMERO 

782  
COMPLEMENTO 

CEP 

04.633-050 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM AEROPORTO  
MUNICÍPIO  

SAO  PAULO 
UP  

SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 

FELIPEMENEZESMAILOGMAIL.COM  
TELEFONE 

(11) 9361-4144 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ilrIn*ide 

siTuAgÃo CADASTRAL Ill 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
trinte****. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2022 As 12:46:06 (data e hora de  Brasilia).  
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CAIXA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.631.116/0001-52 

DE PAULA MENEZES ENGENHARIA EIRELI 

R TEBAS 401 AP 61 / JARDIM BRASIL (ZONA /  SAO  PAULO / SP / 04634-031 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, daLei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificadaencontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentesa contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:28/07/2022 a 26/08/2022  

Certificação Número: 2022072803264376281641 

Informação obtida em 02/08/2022 01:31:00 

A utilização deste Certificadopara os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação deautenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

ttLk 



Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

22050393896-17 

24/05/2022 12:44:49 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

I T  

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de Sio Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 31.631.116/0001-52  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 o 



• 

• 

1 



GUI Tiir  

Código de controle da consulta: b59d3d16-64cc-4086-9f53-b0d8a08deb28  

(1 

4 
é 41" 9  4 5 - ,0 
2 
.c,  

24/05/2022 12:47 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de 
ICMS ICMS - Cadesp 

Estabelecimento 

XE: 123.039.330.118 

CNP3: 31.631.116/0001-52 

Nome Empresarial: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES UMITADA 

Nome Fantasia: DPM CONSTRUCOES 

Natureza jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Endereço 

Logradouro: RUA VIAZA 

No: 782 Complemento: 

CEP: 04.633-050 Bairro: JARDIM AEROPORTO 

Município:  SAO  PAULO UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 28/09/2018 

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTA 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Construção de edifícios 
Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
Obras de terraplenagem 
Instalação e manutenção elétrica 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
Serviços de pintura de edifícios em geral 

Atividades Econômicas: Obras de fundações 
Administração de obras 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
Serviços de engenharia 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
Aluguel de andaimes 

Informações  NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de  NF-  30/09/2018 e: 

Indicador de Obrigatoriedade de  NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da ObrIgatoriedade de  NF-e: 01/01/2022 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(1fpfnxqew03vc1squv4mms4w))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublice/ConsultaPublica.espx  
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.631.116/0001-52 
Certidão n°: 11535764/2022 
Expedição: 12/04/2022, As 02:37:43 
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.631.116/0001-52, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\ (r 
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24/05/2022 12:47 https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/public/fichaDadoCadastral/ConsultaFichaDadoCadastral  

Contribuinte 

Pessoa Jurídica 

Tipo de unidade 

Endereço 

Bairro 

CEP 

Telefone 

Inicio de Funcionamento 

Data de Inscrição 

CCM Centralizador 

Tipo de Endereço 

Nro. do Contribuinte de IPTU 

Última Atualização Cadastral 

Credenciamento  DEC  

Prefeitura do Municfpio de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC Fiche de dados cadastrais 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 31.631.116/0001-52 

C.C.M. 6.082.412-3 

: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

: Simples 

: Produtiva 

: R VIAZA 782 

: JARDIM AEROPORTO 

: 04633-050 

: Não Consta 

: 28/09/2018 

: 01/10/2018 

: Não consta 

: Comercial 

: 089.051.0056-2 

: 27/12/2021 

: 01/10/2018 

CNAE 

Cádigo T Descrição 

4120-4/00 Co- nstrução de edifícios 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 

4313-4/00 Obras de terraplenagem 
4- 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4330-4/04 Servigos de pintura de edifícios em geral 

4391-6/00 Obras de fundações 

4399-1/01 Administração de obras 
-t- 

4399-1/02
ontagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 

temporárias 

7020-4/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

iconsultoria técnica especifica 

7112-0/00 4Serviços de engenharia 

7732-2/01 1(A
luguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

pperador, exceto andaimes 

7732-2/02 !Al-  uguel de andaimes 

Tipo Data inicio 

Principal T-  28/09/2018 
1-•  ; Secundário 27/12/2021 

Secundário 1 27/12/2021 

Secundário I. 27/12/2021 

Secundário I. 27/12/2021 4_ 
Secundário 27/12/2021 

Secundário I 28/09/2018 

Secundário I 28/09/2018 4- 

 

Secundário 27/10/2021 

27/12/2021 

28/09/2018 , 
-f-- -1 

27/10/2021 

27/10/2021 

4--  

Secundário 

Secundário 

Secundário 

Secundário 

Codigo  I Data de Inicio 

1015 
"1- 

, 27/12/2021 

1023 28/09/2018 

1058 ±, - 27/12/2021 

1520 1--  28/09/2018 

Código(s) de tributo(s) 

Tributo ' Aliquota do Imposto Qtd.Anúncios(s) 
---- 

ISS I 5% 

ISS I 5% 

ISS 5 % 

ISS 5% 

1694 28/09/2018 ISS 5 % 
-1- -1- 

1805 28/09/2018 , ISS 1 5 % 
--I- 1- 

1899 27/12/2021 I ISS  
- r ---4--- 

2038 27/12/2021 1 ISS ' 5 % 
--1-- 

3115 27/12/2021 I , ISS . 5% 
---i- 

3654 27/12/2021 -- I ISS : 5% 
-4-- —4 

7285 --1. 27/12/2021 ¡ ISS I 5 % 
--I- 

7498 I 27/12/2021 -1-  ISS I 5% 
-I-- -I- 

j, 4  
7803 1 27/10/2021 I ISS 5 % : 

Expedida em 24/05/2022 via  Internet  com base na Portaria  SF  n°018/2004, de 25 de março de 2004. 

https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/public/fichaDadoCadastraVConsultaFichaDadoCadastral  

30406 28/09/2018 ! TFE  
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PREFEITURA DE  
SAO  PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0205782 - 2022 

CPF/CNPJ Raiz: 31.631.116/ 

Contribuinte: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Liberação: 04/03/2022 

Validade: 31/08/2022 

- Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anuncio -  TEA  

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 

Unidades Tributárias: 

CCM 6.082.412-3- Inicio atv :28/09/2018 (R VIA2Jk, 782- CEP: 04633-050) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data 6: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada 5 verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.brkidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria  SF  n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria  SF  n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:05:00 horas do dia 10/03/2022 (hora e data de  Brasilia).  

Código de Autenticidade: Cl C89703 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeItura.sp.qo.br/sf  

rc\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A WI/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 
CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgdos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 11:58:30 do dia 16/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2022. 
Código de controle da certidão: DEC2.E440.749C.623C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER  JUDICIARIO 

‘-row v456  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CE DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.631.116/0001-52 
Certidão n°: 11535764/2022 
Expedição: 12/04/2022, As 02:37:43 
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.631.116/0001-52,  Nil()  CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ugest : ntçtt. j us 
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ANEXO Ill 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  018/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  018/2022. 

DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA, inscrito no CNPJ n.2 31.631.116/0001-52, por 
intermédio de seu representante legal o Sr Felipe Ferreira de Paula Menezes, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.9 9905865-3 — IFP RJ e do CPF n2  081.358337-33 DECLARA, para fins do 
disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

São Roque, 11 de agosto de 2022 

Felipe F rreira de Paula Menezes 

Direto  — Represent nte Legal 

4 
31 .631 .11610001-521 

DE PAULA MENELES CONSTRUÇÕES LIDA 

Rua Viaza,7112  

Jartlim Aeroporto • CEP • 04631•0
50  

S'áo Paulo - SP 

contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contato@dpmconstrucoes.com.br  

 



ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  018/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 
Empresa DE PAULA MENEZES CONSTIOE SLIMITADA, inscrita no CNPJ ng. 31.631.116/0001-52 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar ng. 12 3, de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaro na integra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório da Tomada de Pregos ng. 018/2022, realizado pela Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque. 

São Roque, 11 de agosto de 2022 

Felipe F reira de Paul Menezes 

Direto — Representa te Legal 

n° 9905865-3 IFP RJ 

31.631.11610001-51i  
DE PAULA MMUS CONSTRUÇÕES LIDA 

Rua Viaza, 782 
Jardim Aeroporto • CEP 44633450 

Sio Paulo - SP 

contatos: 1193034-0445 I 11-2649-4439 I contato@dpmconstrucoes.com.br  

o  



ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2022 

== 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA que não está 
impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta e que não é declarada inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 
fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 
a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 
2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 19 93, acrescido pela Lei n°. 
9.854, de 27 de outubro de 1999 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

São Roque, 11 de agosto 2022 

Felipe Fe eira de Paul Menezes 
Diretor Representa te Legal 

° 9905865-3 IFP RJ 

I 31.631 .11610001-5D 
DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LTDA 

Rua Viaza, 782 
Jardim Aeroporto CEP 04633-050 

São Paulo - SP 
Q.  R. 

contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contato@dpmconstrucoes.com.br  
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reira e Pa a Meneze 
— Represen nte Legal 

R n° 9905865-3 IFP Ri 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 018/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE PROCEDENCIA LEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL N2 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decreto n2 9.097, de 18 de setembro de 2019, que estabelece 
procedimentos para utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa nas contratações de  

*bras  e serviços de engenharia e nas compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e 

rndireta, bem como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual n2  

53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, Felipe Ferreira de Paula Menezes, RG 9905865-3 IFP RJ, legalmente 
nomeado representante da empresa DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 31.631.116/0001-52, 
declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou 
serviço (s) acima dispostos) objeto da referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de 

madeira de origem não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 
autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente —SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, e 
que encontro —me regulamente cadastrado no CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), 
ficando sujeito as sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho 

de 1993, e no inciso V do parágrafo 82  da Lei Federal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das implicações de 

ordem criminal estabelecidas em leis.  

Sao Roque, 11 de  agosto  2022 

k 
31.631.11610001-52 

DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LTDA 

Rua Viaza, 782 
Jardim Aeroporto • CEP • 04633-050 

L. Sio Paulo - SP 

  

p 
contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contato@dpmconstrucoes.com.br  
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Qualificação Técnica 

 

contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contatoPdpmconstrucoes.com.br  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão:  CI  - 2844852/2022 Válida até: 31/12/2022 

Processo (Sipro): F-000510/2020 

• 
CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: DE PAULA MENEZES CONSTRUÇOES LIMITADA 

CNP): 31.631.116/0001-52 

Endereço: Rua VIAZA, 782 
JARDIM AEROPORTO 
04633-050 - São Paulo - SP 

Número de registro no CREA-SP: 2250712 Data do registro: 06/02/2020 

Capital Social: R$ ******************1.000.000,00 reais 

110  Observação: 

Restricao de Atividades  ref.  ao  obj. social, conf. Instr. vigente. 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL, NO  AMBIT°  DAS ATRIBUICõES 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ANOTADO. 

Objetivo Social: 

"Prestação de serviço de terraplenagem, pavimentação, saneamento básico, galeria de águas 
pluviais, esgoto, fundação, reforço de fundação, concreto armado, alvenaria, estrutura metálica, 
pintura, elétrica, cobertura, fiscalização de obra, gerenciamento, consultoria e orçamento de 
obras". 

Responsável(is) Técnico(s): 

Nome: FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES 

Título(s) e atribuição(iies): 

ENGENHEIRO CIVIL 

RES 218/73 -  ART  07(AT.01 A 18) 

Pagina: 1 de 2 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

• 

(loritinuação da C.ert.ida3:  CI  - 284485212072 Página 2/2 

Origem do Registro: CREA-R3 Número do Registro (CREASP): 5069770994 

Registro Nacional: 2001480920 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 08/10/2021 

******************************************************1,*>K********************* 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.oro.br  

Código de controle da certidão: 5c60bce0-409f-497d-a166-060b1b17d5af. 

Situação cadastral extraída em 22/07/2022 07:50:06 - Certidão reimpressa em 28/07/2022 10:39:04. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.oro.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI SUL, situada à Avenida: DOUTOR DANTE PAZZANESE, 120„ VILA 
MARIANA,  SAO  PAULO-SP, CEP: 04012-180, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.  

SAO PAULO, 22 de  julho  de 2022 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão:  CI  -  2848550/2022 

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de 

responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s). 

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer 

qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: DE PAULA MENEZES CONSTRUÇOES LIMITADA 

Número de registro no CREA-SP: 2250712 Data do registro: 06/02/2020 

Processo (Sipro): F-000510/2020 Processo (SEI): -*-*-*--*-* 

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S) ATIVA(S): 

• 

Nome: FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES 

Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Origem do Registro: CREA-RJ 

Número do Registro (CREASP): 5069770994 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2001480920 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 08/10/2021 

• Responsabilidade técnica em vigor até a presente data 

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S) INATIVA(S): 

Nome:  JESSICA  BLENDA VIANA REIS 

Título(s): 

ENGENHEIRA CIVIL 

Origem do Registro: CREA-RJ 

Número do Registro (CREASP): 5070518094 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2007989905 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 06/02/2020 

Data de Término da Responsabilidade Técnica: 07/12/2020 

****** *********************************************************************** 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuaçâo da Certidáo  CI  - 2848550/2022 Página 2/2 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

ip A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.orq.br  

Código de controle da certidão: c3c50ba94338-4b0c-a2ab-685a857653a9. 

Situação cadastral extraída em 28/07/2022 10:40:37. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale 
Conosco, ou ainda através da unidade UGI SUL, situada à Avenida: DOUTOR DANTE 
PAZZANESE, 120„ VILA MARIANA,  SAO  PAULO-SP, CEP: 04012-180, ou procure a unidade 
de atendimento mais próxima.  

SAO PAULO, 28 de  julho  de 2022  

• 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2844856/2022 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

111  que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES 

C.P.F.: 081.358.337-33 

Endereço: Avenida AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2369,  CJ  1102 EDIFÍCIO BARÃO DE 
IGUATEMI 
JARDIM PAULISTANO 
01452-922 -  SAO  PAULO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5069770994 Expedido em: 28/04/2016 

Registro Nacional do Profissional: 2001480920 

Titulo(s) e atribuição(iies):  

ENGENHEIRO  CIVIL 

RES 218/73 - ART 07(AT.01 A 18) 

• 
ANUIDADE: 201 7 

ANUIDADE: 2018 

ANUIDADE: 2019 

ANUIDADE: 2020 

ANUIDADE: 2021 

ANUIDADE: 2022 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

baixada em 06/02/2017 

baixada em 05/02/2018 

baixada em 18/03/2019 

baixada em 03/03/2020  

NR.  REC.3107285-28027180211392673  

NR.  REC.3635009-28027180220057426 

 

quitada em 15/09/2021 

quitada em 10/01/2022 

*** **** *** ***** **** * ** * *** * * * ** **** **** ***** * * * *** *** * *** * *** * ** ** * * ** * 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2844856/2022 Pagina 2/2 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: b9ab738d-feb4-4be3-bc43-335f8a5fee83. 

Situação cadastral extraída em 22/07/2022 07:46:15 - Certidão reimpressa em 28/07/2022 10:42:09. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI CENTRO, situada (3 Rua: NESTOR PESTANA 87, 87, 1a SOBRELOJA, 
CONSOLAÇÃO,  SAO  PAULO-SP, CEP: 01303-900, ou procure a unidade de atendimento mais 

111, próxima. 

SAO PAULO, 22 de  julho  de 2022 

•  



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Pagi  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

2620220000393k • 
Atividade em andamento 2 6 2

o  
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES referente b(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo 
discriminada(s): 

Profissional: FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES  
Registro: 5069770994-SP RNP: 2001480920  
Titulo Profissional: Engenheiro Civil  

Número  ART:  28027230210797110 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 10/06/2021  
Forma de Registro: INICIAL  
Participação Técnica: INDIVIDUAL  
Empresa Contratada: DE PAULA MENEZES CONSTRUÇOES LIMITADA  

Contratante: CONDOMINIO RESIDENCIAL MANACA  
RUA ALESSANDRO BANDETTINI No • 30  
Complemento:  Bairro: RANCHO GRANDE  
Cidade: Itu  UF: SP CEP: 13306100 . PAIS: BRASIL  
Contrato: 0004/2021  Celebrado em : 07/06/2021  
Vinculado à  ART'  
Valor do Contrato: R$ 270.000,00  Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO. 

Endereço da Obra/serviço:RUA ALESSANDRO BANDETTINI No • 30  
Complemento:  Bairro: RANCHO GRANDE  
Cidade: Itu  UF: SP CEP: 13306100 PAIS: BRASIL  
Data de inicio: 07/06/2021 Situação: Atividade em andamento Coordenadas Geográficas:  
Finalidade: RESIDENCIAL  
Proprietário:  CPF/CNPJ:  

Atividade Técnica: 1) Execução, Manutenção, Pintura Externa, pintura de edificação. 8250,00000 metro quadrado  

— Informações Complementares  
0 Atestado vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico foi objeto de laudo técnico em atendimento ao parágrafo único do 
artigo 58 da Resolução 1025/2009, do CONFEA  
Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período ou quantitativos constantes do atestado vinculado. . 
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado a presente certidão  
0 atestado esta vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na  area  da Engenharia Civil  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 1 folha, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620220000393 
19/01/2022 14:17:21 

Autenticação Digital: Jz0f5k3TUalAU0kx00U5JgCFanKa6JGn 

A  CAT  à qual o atestado esta vinculado é o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA 

A  CAT  a qual o atestado esta vinculado constituire prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro tecnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A  CAT  é  valid°  em todo território nacional. 

A  CAT  perdera a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da  ART.  

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no  site  do CREA-SP 
(www.creasp org br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasi r0 o, 
sujeitando o autor a respectiva agao penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros  Sao  Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br  opção 'Atendimento'  link 'Fate  Conosco 



_...-P-ak,2/2 
'''018 Tiii): 

eip- ct 44,  
f re • 

e *0 263 
b:3 .0

6) 
 

ts,C0- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4, testamos que a empresa DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES EIRELI., inscrito no CNPJ N° 
31.631 .116/0001-52_ realizou para CONDOMINIO RESIDENCIAL MANACA. inscrito no CNPJ 
20.434.092/000-25 os serviços abaixo listados. 
Local de realização Rua  Alessandro  Bandettini, 30, Rancho Grande — tu. 
As As quantidades abaixo descritas se reterem a parte da obra realizada no  period°  de 07/06/2021 ate o 
dia 30.11:2021 

O escopo da obra contempla o fornecimento de  materials  e mão-de-obra para a execucão dos serviços 
abaixo descritos nas obras civis de revitalização de fachada nas 3 (três) edificação com 8  (olio)  
pavimentos e demais obras na cobertura 
Os servicos executados no referido contrato, ate o momento, foram os seguintes 

Item Descriçao dos Serviços 

f‘.4obilizacão  corn  montagem dos equipamentos de acesso à cobertura 
oara. descida.dosfuncionários 

Unid. 

Orlid 

Qtd 

Pri:,,tec.bes de cobertura de veiculos e proteções em geral M2 352 

Hiororateamento  elm  pressão M2 8250 

Tratamento de  fissure  em fachada argamassada M2 8250 

05 Apticação de fundo preparador de superficie em fachada M2 8250 

06 Aplicação de 3 demãos de tinta Suvinil M2 5380 

0" Recuperação de estrutura de madeiramento de telhado M2 780 

5 Apfcação de pintura esmalte nos portões e gradis M2 385 

08 Execução de cobertura com telhas metálicas M2 780 

Troca de revestimento e piso cerâmico no salão de festas M2 382 

inperrreabilizai;-Zo de canaleta na cobertura com manta asfaltica M2 "76  

Os serviços foram executados sob a responsabilidade técnica de: 
Felipe Ferreira de Paula Menezes 
Tecnico  ern  Edificações e Engenheiro Civil 
CPF 061 358 337-33 

CREA ,SP n" 5069770994  

APT  n' 28027230210797110. 

O valor total do contrato e de R$ 270 000.00 (duzentos e setenta mil reais) 

RECi CIVk 
ÇP  Carimbo  CNN 

1-21  
COM1*ATANTE 

Carlos Eduarde Salsan 

CPF: 167.357.778-40 
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— Informações Complementares  
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão  
A quantificação constante no campo Atividade Técnica de 8.060,00 metros quadrados, refere-se ao Item 03 da planilha de serviços 
- Exame à percussão em fachada utilizando acesso por corda, mencionada no atestado vinculado  
0 atestado esta vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na  area  da Engenharia Civil  
Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período ou quantitativos constantes do atestado vinculado. . 
0 Atestado vinculado 5 presente Certidão de Acervo Técnico foi objeto de laudo técnico em atendimento ao parágrafo único do 
artigo 58 da Resolução 1025/2009, do CONFEA  

Página 1/3 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT CAT  COM REGISTRO DE ATESTAD21,1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade em andamento 

Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 2620220000925 -• 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que const 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico gt, 
profissional FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES referente b(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaix 
discriminada(s): 

264 ta.  
0 

Profissional: FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES  
Registro: 5069770994-SP RNP: 2001480920  
Titulo Profissional: Engenheiro Civil  

Número  ART:  28027230220173539 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 03/02/2022  
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230211357230  
Participação Técnica: INDIVIDUAL  
Empresa Contratada: DE PAULA MENEZES CONSTRUÇOES LIMITADA  

Contratante: CONDOMINIO FAROL DAS PRAIAS  
AVENIDA DA ORLA No • 93  
Complemento:  Bairro:  RIVIERA  
Cidade: Bertioga  UF: SP CEP: 11262003 PAIS: BRASIL  
Contrato:  Celebrado em : 17/09/2021  
Vinculado à  ART.  
Valor do Contrato: R$ 222.419,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO . 

Endereço da Obra/servigo:AVENIDA DA ORLA No • 93  
Complemento:  Bairro:  RIVIERA  
Cidade: Bertioga  UF: SP CEP: 11262003 . PAIS: BRASIL  
Data de inicio: 08/10/2021 Situação: Atividade em andamento Coordenadas Geográficas:  
Finalidade: RESIDENCIAL  
Proprietário:  CPF/CNPJ:  

Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Pintura Externa, pintura de edificação. 8060,00000 metro quadrado  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 5 presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620220000925 
07/02/2022 12:06:12 

Autenticação Digital: nBA3KgK5FaCnzf51FkxGT0GI5z0JngJn 

A  CAT  à qual o atestado esta vinculado é o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA, 

A  CAT  a qual o atestado esta vinculado constituira prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas, 

A  CAT  é valida em todo território nacional,  

A  CAT  perdera a validade no caso de modificação dos dados tecnicos qualitativos e 
quantitativos nela contidos, bem COMO de alteração da situação do registro da  ART.  

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no  site  do CREA-SP 
(www.creasp.org.br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasile 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros  Sao  Paulo-SP. CEP 01452-920 

Telefone: 0800,171811 - www.creasp.org  br opção 'Atendimento'  link  'Fale Conosco' 10  `""--"="=":1',..^—"' 
CREA-SP 



Item Unid. Otd. 
1 

Descrição dos Serviços 

10 c:-3o ncÇaui-Zada r,-.ndsdoss data e:.00siçào de arinaduci 

12 ar.!!:merica de reczmpos:c:So de volumetr,a de concreto tratado 

. T..12 

.,n,.:.-mento e mor•taE,ern de airr Aura CA 50  

c. de mzie,ra pra raparo estretu,  al corn  boca cacn;mbo 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
PARCIAL 

rAs f'f:%;AS r, , I, 0;5 '0+5 330/07,n1 /0, t,  Nt:4 DE rt.! li 

.L.C1r5, 31 641 11(i/0001-S2 rr. pirci tv  

' a .1.•tisc:: o L.. 

o PJulc.), CL I• 11 2. SC-003 

Cia 0S/1C/2i)21 tIe ndra 17/011'022 f:-)r.rn si-.' 

. ...0 du  iacrad3-. Irrarlassadss utd:z de 

c.menticio ifa:had:: 

ern sano acesso tr.lr corra 

04 Execuç5o de reparo em argamassa de base crmenboa 

3 de SSUT C,-1 riad7, ce:.tdor 
, 

06 ; Execu0o de pano de revestimento em textura acrilica 1 M2 1 1.380,60  
0.7 i.::' ::?::.à.c.,  de t",', ,7,  e 3 t...1::.•,1 n!tr,  de fachàdz:, 

? 
M2 ' (_: ....i!,..r.. ,̀  

OS T-Pintura acriirca em 2 demos com nivelamento de fachada em massa acrilica ! M2 i 6,282,00 1  

: '.,17)c,..':, i -:--..f.•'.?. 

1.• -•in• -.-ri O s"zie jra c tratarrerto com orcduto articorros:vo à base de .7:nco . '12 2E 77 

. concreto armada com 30cm e di3rnetr0 16mm 

14 • :•-c:rar.,em de armadura para arra"quc de estrutura em concreto armado  corn  27 
E7,:00 0,.',:retro12.5rcrn 

Cr:---r.ret,762rn com rol.' de per.,3:: ova reforço 

r:E:ntf..; e m.tala;3o de traga de  ago  para reforço de estrutura de corcreto 
sr,adai,  corn  esdessura de fl 1/4" e chumbador de 41/2" 

.3 dr Paula Menezes 

Engenhe,ro Cvii 
• . • 

•-• • 

••• • •,r..tc.o de P$ 222 419,00 (durentos f' vinte e  dots  mtl quatrocentos e dt-:zer,:n•e r 

Carimbd CNP.I 

06.555.330/C001-20 
': .ttiNt:10.hliN10 FAROE. DAS 
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Av 

.141 Sholourent,0 T1.1f.•14,0 

BER 

09 de c.mr.ramento mtual:ro para forma de madeTa e es,_-oramerro 

02 

03  
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0 PRESENTE DOCUMENTO É PARTE INTEGRANTE DA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO EXPEDIDA PELO CREA-SP.  

CAT  No: 2620220000925 - 07/02/2022 12:06:12 - Autenticação Digital: nBA3KgK5FaCnzf51FkxGTOGI5zOsingJn. 



ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS Al° 018/2022 

DECLARAÇÃO DA  Wit)  REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades localizado na Rua  Prof°  Fernando 
de Lima, n2  70, centro, no município de São Roque/SP. 
DECLARO, para devido fins, que a empresa DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA, Cnpj 
31.631.116/0001-52, representada neste ato pelo Sr. Felipe Ferreira de Paula Menezes, RG n° 9905865-3, Fone: 
(11) 99361-4144,  E-mail  : contato@dpmconstrucoes.com.br, optou por não visitar o local da prestação dos 

Agervigos, estando, assim ciente de todas as especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento 
lironvocatório, não podendo, em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas 

especificações para justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

São Roque, 11 de agosto 2022 

Felipe F rreira de P  la  Menezes 

Diret r — Repres tante Legal 

RG n° 9905865-3 IFP RJ 
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DECLARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES 

Nome completo: Felipe Ferreira de Paula Menezes 
RG n°: 9905865-3 
CPF n°: 081.358.337-33 

DECLARO, que a empresa DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIMITADA, interessado em 
participar da Tomada de preços n° 18/2022 — Contratação de empresa para Reforma do Centro de 
Especialidades localizado na Rua  Prof°  Fernando de Lima, n° 70, centro, no município de São 
Roque/SP, disporá na data da contratação, de equipe técnica especializada e disponível necessários 

11, execução do objeto licitado. 

Sede da empresa: Rua Viaza 782, Jardim Aeroporto, São Paulo — CEP 04;633-050 

EQUIPE TÉCNICA QUALIFICAÇÃO 
Felipe Ferreira de Paula Menezes Engenheiro Civil 

Rafaela Sousa Assistente Administrativa 

Joice  Mara  Motta de Quadros de Carvalho Técnica em Edificações 

Gabriel de Souza freitas Gestor de Obras 

Elex Sandro josé Gomes Gestor de Obras 
Terceirizada - ABRASSO Apoio em Segurança do Trabalho 

Equipamento Descrição 
Veiculo de passeio Veiculo Celta 2002 2 portas 

OCarreta Rodoviária Carreta Rodoviária para 500kg 
Maquitas e ferramentais pequenos Mais de 30 equipamentos de pequeno porte 

São Roque, 11 de agosto de 2022 

1'51 .631.11610001-52 1  
DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES LIDA 

Fet  it --  eira e Pau /a Menezes 
Rua Viaza, 782 

Diretor  Represent  nte Legal 
Jardim Aeroporto • CEP • 04633-050 \ 

RG 9905865- IFP RJ L Sio Paulo - SP I i  

  

contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contatoPdpmconstrucoes.com.br  
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Qualificação Econômico-financeira 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 310.197,49 R$ 336.028,58 

ATIVO CIRCULANTE R$ 217.632,92 R$ 336.028,58 

DISPONIVEL R$ 217.632,92 R$ 177.196,30 

NUMERARIOS R$ 185.244,77 R$ 161.059,05 

CAIXA R$ 185.244,77 R$ 161.059,05 

Caixa Geral R$ 185.244,77 R$ 161.059,05 

BANCOS R$ 32.388,15 R$ 16.137,25 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.388,15 R$ 16.132,37 

Banco do Brasil R$ 2.388,15 R$ 0,00 

Banco Caixa Economica R$ 0,00 R$ 15.997,68 

Banco C6 R$ 0,00 R$ 134,69 

APLICAÇOES FINANCEIRAS LIQ. 
IMEDIATA 

 R$ 30.000,00 R$ 4,88 

Aplicagao Banco Brasil R$ 30.000,00 R$ 4,88 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 86,21 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$ 0,00 R$ 86,21 
TERCEIROS 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$ 0,00 R$ 86,21 
TERCEIRO 

Adiantamento a fornecedores R$ 0,00 R$ 86,21 

ESTOQUES R$ 0,00 R$ 158.746,07 

ESTOQUES R$ 0,00 R$ 158.746,07 

ESTOQUE PARA REVENDA R$ 0,00 R$ 158.746,07 

Terreno R$ 0,00 R$ 158.746,07 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 92.564,57 R$ 0,00 

IMOBILIZADO R$ 92.564,57 R$ 0,00 

IMOBILIZADO R$ 92.564,57 R$ 0,00 

BENS EM OPERAÇA0 R$ 92.564,57 R$ 0,00 

Terrenos R$ 92.564,57 R$ 0,00 

PASSIVO R$ 310.197,49 R$ 336.028,58 

CIRCULANTE R$ 123.860,37 R$ 154.216,34 

CONTAS A PAGAR R$ 123.860,37 R$ 154.216,34 

CONTAS A PAGAR R$ 0,00 R$ 2.937,00 

SALARIOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 2.937,00 

Pró-Labore a Pagar R$ 0,00 R$ 2.937,00 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 1.295,80 R$ 1.186,90  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 1.295,80 R$ 1.186,90 

INSS a Recolher R$ 1.295,80 R$ 1.186,90 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS R$ 0,00 R$ 1.030,42 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS R$ 0,00 R$ 1.030,42 

Simples Nacional a Recolher R$ 0,00 R$ 900,00 

ISS Retido a Recolher R$ 0,00 R$ 130,42 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 4.646,07 

FORNECEDORES/SERVICOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 4.646,07 

Fornecedores R$ 0,00 R$ 4.646,07 

EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 60.370,24 R$ 60.370,24 

EMPRÉSTIMO DE SOCIO R$ 60.370,24 R$ 60.370,24 

Empréstimo Sócio R$ 60.370,24 R$ 60.370,24 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 62.194,33 R$ 84.045,71 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 62.194,33 R$ 84.045,71 

Contas a Pagar R$ 62.194,33 R$ 84.045,71 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 186.337,12 R$ 181.812,24 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 R$ 188.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 100.000,00 R$ 1.000.000,00 

Capital Social R$ 100.000,00 R$ 1.000.000,00 

(-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ 0,00 R$ (812.000,00) 

(-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ 0,00 R$ (812.000,00) 

(-) Capital social a Integralizar R$ 0,00 R$ (812.000,00) 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948.97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

Futuro Aumento de Capital R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.388,15 R$ (90.136,73) 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.388,15 R$ (90.136,73) 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$2.388,15 R$(90.136,73) 

Lucros Acumulados R$ 2.388,15 R$ 2.388,15 

Prejuízos Acumulados R$ 0,00 R$ (92.524,88) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 336.028,58 R$ 332.567,06 

ATIVO CIRCULANTE R$ 336.028,58 R$ 332.567,06 

DISPONIVEL R$ 177.196,30 R$ 135.281,88 

NUMERARIOS R$ 161.059,05 R$ 107.863,55 

CAIXA R$ 161.059,05 R$ 107.863,55 

Caixa Geral R$ 161.059,05 R$ 107.863,55 

BANCOS R$ 16.137,25 R$ 27.418,33 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 16.132,37 R$ 27.418,33 

Banco Caixa Economica R$ 15.997,68 R$ 26.846,34 

Banco C6 R$ 134,69 R$ 571,99 

APLICACOES FINANCEIRAS LIQ. R$ 4,88  
IMEDIATA 

Aplicagao Banco Brasil R$ 4,88 R$ 0,00 

CONTAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 38.000,00 

CONTAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 38.000,00 

CLIENTES R$ 0,00 R$ 38.000,00 

Clientes R$ 0,00 R$ 38.000,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 86,21 R$ 539,11 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$ 86,21 R$ 99,11 
TERCEIROS 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$ 86,21 R$ 99,11 
TERCEIRO 

Adiantamento a fornecedores R$ 86,21 R$ 99,11 

IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00 R$ 440,00 

IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00 R$ 440,00 

Tributos pagos a maior/duplicidade R$ 0,00 R$ 440,00 

ESTOQUES R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

ESTOQUES R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

ESTOQUE PARA REVENDA R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

Terreno R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

PASSIVO R$ 336.028,58 R$ 332.567,06 

CIRCULANTE R$ 154.216,34 R$ 141.039,50 

CONTAS A PAGAR R$ 154.216,34 R$ 141.039,50 

CONTAS A PAGAR R$ 2.937,00 R$ 5.874,00 

SALARIOS A PAGAR  R$ 2.937,00 R$ 5.874,00 

Pro-Labore a Pagar R$ 2.937,00  R$ 5.874,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.186,90 R$ 121,00 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 1.186,90 R$ 121,00 

INSS a Recolher R$ 1.186,90 R$ 121,00 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.030,42 R$ 6.815,98 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.030,42 R$ 6.815,98 

Simples Nacional a Recolher R$ 900,00 R$ 6.467,35 

ISS Retido a Recolher R$ 130.42 R$ 323,05 

PIS/COFINS/CSLL a Recolher R$ 0,00 R$ 25,58 

FORNECEDORES R$ 4.646,07 R$ 10.695,76 

FORNECEDORES/SERVICOS A PAGAR R$ 4.646,07 R$ 10.695,76 

Fornecedores R$ 4.646,07 R$ 10.695,76 

EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 60.370,24 R$ 60.370,24 

EMPRÉSTIMO DE SOCIO R$ 60.370,24 R$ 60.370,24 

Empréstimo Sócio R$ 60.370,24 R$ 60.370,24 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 84.045,71 R$ 57.162,52 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 84.045,71 R$ 57.162,52 

Contas a Pagar R$ 84.045,71 R$ 54.956,12 

Cartao de Credito a Pagar R$ 0,00 R$ 2.206,40 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 181.812,24 R$ 191.527,56 

CAPITAL SOCIAL R$ 188.000,00 R$ 249.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

Capital Social R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

(-) (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ (812.000,00) R$ (751.000,00) 

(-) (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ (812.000,00) R$ (751.000,00) 

(-) (-) Capital social a lntegralizar R$ (812.000,00) R$ (751.000,00) 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

Futuro Aumento de Capital R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

(-) LUCROS OU PREJUIZOS 
ACUMULADOS 

 R$ (90.136,73) R$ (141.421,41) 

(-) LUCROS OU PREJUIZOS R$ (90.136,73) R$ (141.421,41) 
ACUMULADOS 

(-) LUCROS OU PREJUIZOS 
ACUMULADOS 

R$(90.136,73) R$ (141.421,41) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 

   

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Periodo Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021 

)4*  

    

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Lucros Acumulados R$ 2.388,15 R$ 2.388.15 

(-) Prejuízos Acumulados R$ (92.524,88) R$ (143.809,56) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Página 1 de 3 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

Descrição Nota 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Saldo Inicial 

R$ 332.567,06 

R$ 332.567,06 

R$ 135.281,88 

Saldo Final 

R$ 1.132.470,26 

R$ 382.470,26 

R$ 156.041,28 

NUMERARIOS R$ 107.863,55 R$ 84.202,08 

CAIXA R$ 107.863,55 R$ 84.202,08 

Caixa Geral R$ 107.863,55 R$ 84.202,08 

BANCOS R$ 27.418,33 R$ 71.839,20 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 27.418,33 R$ 71.839,20 

Banco Caixa Economica R$ 26.846,34 R$ 61.822,06 

Banco C6 R$ 571,99 R$ 10.017,14 

CONTAS A RECEBER R$ 38.000,00 R$ 66.923,80 

CONTAS A RECEBER R$ 38.000,00 R$ 66.923,80 

CLIENTES R$ 38.000,00 R$ 66.923,80 

Clientes R$ 38.000,00 R$ 66.923,80 

OUTROS CRÈDITOS R$ 539,11 R$ 759,11 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$ 99,11 R$ 99,11 
TERCEIROS 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$99,11 R$ 99,11 
TERCEIRO 

Adiantamento a fornecedores R$99,11 R$ 99,11 

IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 440,00 R$ 660,00 

IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 440,00 R$ 660,00 

Tributos pagos a maior/duplicidade R$ 440,00 R$ 660,00 

ESTOQUES R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

ESTOQUES R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

ESTOQUE PARA REVENDA R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

Terreno R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 750.000,00 

CONTAS A RECEBER -  LP  R$ 0,00 R$ 750.000,00 

CONTAS A RECEBER -  LP  R$ 0,00 R$ 750.000,00 

CLIENTES R$ 0,00 R$ 750.000,00 

Provisao de Receiras Futuras 

PASSIVO 

R$ 0,00 

R$ 332.567,06 

R$ 750.000,00 

R$ 1.132.470,26 5L 
CIRCULANTE R$ 141.039, 50 R$ 134.028,92 

CONTAS A PAGAR R$ 141.039,50  R$ 134.028,92 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

CONTAS A PAGAR R$ 5.874,00 R$ 5.874,00 

SALARIOS A PAGAR R$ 5.874,00 R$ 5.874.00 

Pró-Labore a Pagar R$ 5.874,00 R$ 5.874,00 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 121,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS R$ 121,00 R$ 0,00 

INSS a Recolher R$ 121,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS R$ 6.815,98 R$ 9.944,74 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS R$ 6.815,98 R$ 9.944,74 

Simples Nacional a Recolher R$ 6.467,35 R$ 9.596,11 

ISS Retido a Recolher R$ 323,05 R$ 323,05 

PIS/COFINS/CSLL a Recolher R$ 25,58 R$ 25,58 

FORNECEDORES R$ 10.695,76 R$ 524,42 

FORNECEDORES/SERVICOS A PAGAR R$ 10.695,76 R$ 0,00 

Fornecedores R$ 10.695,76 R$ 0,00 

SERVICOS TOMADOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 524,42 

Servicos Tomados a Pagar R$ 0,00 R$ 524,42 

EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 60.370,24 R$ 90.370,24 

EMPRÉSTIMO DE SOCIO R$ 60.370,24 R$ 90.370,24 

Empréstimo Sócio R$ 60.370,24 R$ 90.370,24 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 57.162,52 R$ 27.315,52 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 57.162,52 R$ 27.315,52 

Contas a Pagar R$ 54.956,12 R$ 24.155,94 

Carta° de Credito a Pagar R$ 2.206,40 R$ 3.159,58 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 191.527,56 R$ 998.441.34 

CAPITAL SOCIAL R$ 249.000,00 R$ 306.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

Capital Social R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

(-) (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ (751.000,00) R$ (694.000,00) 

(-) (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ (751.000,00) R$ (694.000,00) 

(-) (-) Capital social a Integralizar R$ (751.000,00) R$ (694.000,00) 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

   

    

    

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Futuro Aumento de Capital R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

(-) LUCROS OU PREJUIZOS R$ (141.421,41) R$ 608.492,37 
ACUMULADOS 

(-) LUCROS OU PREJUIZOS R$ (141.421,41) R$ 608.492,37 
ACUMULADOS 

(-) LUCROS OU PREJUIZOS R$ (141.421,41) R$ 608.492,37 
ACUMULADOS 

Lucros Acumulados R$ 2.388,15 R$ 752.301,93 

(-) Prejuízos Acumulados R$ (143.809,56) R$ (143.809,56) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 1.132.470,26 R$ 1.198.478,95 

ATIVO CIRCULANTE R$ 382.470,26 R$ 409.832,28 

DISPONIVEL R$ 156.041,28 R$ 184.519,50 

NUMERARIOS R$ 84.202,08 R$ 80.841,01 

CAIXA R$ 84.202,08 R$ 80.841,01 

Caixa Geral R$ 84.202,08 R$ 80.841,01 

BANCOS R$ 71.839,20 R$ 103.678,49 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 71.839,20 R$ 25.103,58 

Banco do Brasil R$ 0,00 R$ 665,08 

Banco Caixa Economica R$ 61.822,06 R$ 3.455,80 

Banco C6 R$ 10.017,14 R$ 20.981,70 

Banco Bradesco R$ 0,00 R$ 1,00 

APLICAÇOES FINANCEIRAS LIQ. R$ 0,00 R$ 78.574,91 
IMEDIATA 

Aplicagao Bradesco R$ 0,00 R$ 58.574,91 

Aplicacao Inves. Bradesco R$ 0,00 R$ 20.000,00 

CONTAS A RECEBER R$ 66.923,80 R$ 65.807,60 

CONTAS A RECEBER R$ 66.923,80 R$ 62.207,60 

CLIENTES R$ 66.923,80 R$ 62.207,60 

Clientes R$ 66.923,80 R$ 62.207,60 

OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 3.600,00 

OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 3.600,00 

Caução Aluguel R$ 0,00 R$ 3.600,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 759,11 R$ 759,11 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$ 99,11 R$ 99,11 
TERCEIROS 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A R$99,11 R$99,11 
TERCEIRO 

Adiantamento a fornecedores R$99,11 R$99,11  

IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 660,00 R$ 660,00 

IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 660,00 R$ 660,00 

Tributos pagos a maior/duplicidade R$ 660,00 R$ 660,00 

ESTOQUES R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

ESTOQUES R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

ESTOQUE PARA REVENDA R$ 158.746,07 R$ 158.746,07 

Terreno R$ 158.746.07 R$ 158.746,07 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.0 do Visualizador 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 750.000,00 R$ 788.646,67 

CONTAS A RECEBER -  LP  R$ 750.000,00 R$ 750.000,00 

CONTAS A RECEBER -  LP  R$ 750.000,00 R$ 750.000,00 

CLIENTES R$ 750.000,00 R$ 750.000,00 

Provisao de Receiras Futuras R$ 750.000,00 R$ 750.000,00 

IMOBILIZADO R$ 0,00 R$ 38.646,67 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 0,00 R$ 38.646,67 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 0,00 R$ 38.646,67 

Aquisição de Consorcio R$ 0,00 R$ 38.646,67 

PASSIVO R$ 1.132.470,26 R$ 1.198.478,95 

CIRCULANTE R$ 134.028,92 R$ 206.316,62 

CONTAS A PAGAR R$ 134.028,92 R$ 206.316,62 

CONTAS A PAGAR R$ 5.874,00 R$ 16.407,65 

SALARIOS A PAGAR R$ 5.874,00 R$ 16.407,65 

Salários  R$ 0,00 R$ 10.533,65 

Pro-Labore a Pagar R$ 5.874,00 R$ 5.874,00 

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 0,00 R$ 6.049,16 

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 0,00 R$ 6.049,16 

INSS a Recolher R$ 0,00 R$ 3.973,33 

FGTS a Recolher R$ 0,00 R$ 1.654,58 

Contribuigao Assistencial a Recolher R$ 0,00 R$ 421,25 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 9.944,74 R$ 10.936,71 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 9.944,74 R$ 10.936,71 

Simples Nacional a Recolher R$ 9.596,11 R$ 0,00 

COFINS a Recolher R$ 0,00 R$ 3.666,86 

PIS a Recolher R$ 0,00 R$ 794,49 

ISS a Recolher R$ 0,00 R$ 6.111,42 

ISS Retido a Recolher R$ 323,05 R$ 323,05 

PIS/COFINS/CSLL a Recolher R$ 25,58 R$ 25,58 

IRRF s/Folha de Pagamento R$ 0,00 R$ 15,31 

FORNECEDORES R$ 524,42 R$ 524,42 

SERVICOS TOMADOS A PAGAR R$ 524,42 R$ 524,42 

Servicos Tomados a Pagar R$ 524,42 R$ 524,42 

EMPRESTIMOS NACIONAIS R$ 90.370,24 R$ 160.370,24 
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140.1 d  
Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

  

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS R$0,00 R$ 100.000,00 

Capital de Giro R$ 0,00 R$ 145.791,96 

(-) Encargos Financeiros R$ 0,00 R$ (45.791,96) 

EMPRÉSTIMO DE SOCIO R$ 90.370,24 R$ 60.370,24 

Empréstimo Sócio R$ 90.370,24 R$ 60.370,24 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$27.315,52 R$ 12.028,44 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 27.315,52 R$ 12.028,44 

Contas a Pagar R$24.155,94 R$ 12.028,44 

Carta° de Credito a Pagar R$3.159,58 R$0,00 

PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 100.000,00 

CONTAS A PAGAR -  LP  R$ 0,00 R$ 100.000,00 

CONTAS A PAGAR -  LP  R$ 0,00 R$ 100.000,00 

EMPRESTIMOS/FINAN. BANCARIOS R$0,00 R$ 100.000,00 

Capital de Giro -  LP  R$0,00 R$ 145.791,96 

(-) Encargos Financeiros -  LP  R$ 0,00 R$ (45.791,96) 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 998.441,34 R$ 892.162,33 

CAPITAL SOCIAL R$ 306.000,00 R$ 312_000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

Capital Social R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

(-) (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ (694.000,00) R$ (688.000,00) 

(-) (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ (694.000,00) R$ (688.000,00) 

(-) (-) Capital social a Integralizar R$ (694.000,00) R$ (688.000,00) 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948.97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

RESERVAS DE LUCROS R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

Futuro Aumento de Capital R$ 83.948,97 R$ 83.948,97 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 608.492,37 R$ 496.213,36 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 608.492,37 R$ 496.213,36 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 608.492,37 R$ 496.213,36 

Lucros Acumulados R$ 752.301,93 R$ 496.213,36 

(-) Prejuízos Acumulados R$ (143.809,56) R$ 0,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Empresa: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 
CNPJ: 31.631.116/0001-52 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Mango Patrimonial  
ATIVO PASSIVO 

ATIVO 1.198.478,95 PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 409.832.28 CIRCULANTE 

DISPONIVEL 184.519,50 CONTAS A PAGAR 

NUMERARIOS 80.841,01 CONTAS A PAGAR 

CAIXA 80.841,01 SALAAMS  A PAGAR 

BANCOS 103.678,49 OBRIGACOES TRABALHISTAS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 25.103,58 OBRIGACOES TRABALHISTAS 

APLICAÇOES FINANCEIRAS LIQ. IMEDIATA 78.574,91 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

CONTAS A RECEBER 65.807,60 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

CONTAS A RECEBER 62.207,60 FORNECEDORES 

CLIENTES 62.207,60 SERVICOS TOMADOS A PAGAR 

OUTRAS CONTAS A RECEBER 3.600,00 EMPRÉSTIMOS NACIONAIS 

OUTRAS CONTAS A RECEBER 3.600,00 EMPRÉSTIMOS BANCARIOS 

OUTROS CRÉDITOS 759,11 EMPRÉSTIMO DE SOCIO 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A TERCEIROS 99.11 OUTRAS CONTAS A PAGAR 

ADIANTAMENTO E EMPRESTIMOS A TERCEIRO 99.11 OUTRAS CONTAS A PAGAR 

IMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 660,00 PASSIVO NAO CIRCULANTE 

IIIIMPOSTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 660,00 CONTAS A PAGAR -  LP  

TOQUES 158.746,07 CONTAS A PAGAR -  LP  

ESTOQUES 158.746,07 EMPRESTIMOS/FINAN. BANCARIOS 

ESTOQUE PARA REVENDA 158.746,07 PATRIMONIO LIQUIDO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 788.646,67 CAPITAL SOCIAL 

CONTAS A RECEBER -  LP 750.000,00 CAPITAL SOCIAL 

CONTAS A RECEBER -  LP 750.000.00 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CLIENTES 750.000,00 (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 

IMOBILIZADO 38.646,67 (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 38.646.67 RESERVAS DE LUCROS 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 38.646,67 RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS DE LUCROS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

São Paulo, 31 de dezembro de 2021. 

1.198.478,9 

206.316,62 

206.316,62 

16.407.65 

16.407,65 

6.049,16 

6.049,16 

10.936,71 

10.936,71 

524,42 

524,42 

160.370,24 

100.000,0C 

60.370,24 

12.028,44 

12.028,44 

100.000,00 

100.000.00 

100.000,00 

100.000,00 

892.162,33 

312.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000.00 

(688.000,00: 

(688.000,00) 

83.948,97 

83.948,97 

83.948,97 

496.213.36 

496.213,3C 

496.213,3  

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo somam igualmente a importância de R$ 1.198.478,95 
(um milhao, cento e noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e oito Reais e noventa e cinco Centavos), resultantes da escrituração 
efetuada de acordo com as normas contábeis, mediante os documentos apresentados pela Empresa.  

it
PAULA MENEZES Assinado de forma digital por DE PAULA 

NSTRUCOES MENEZES CONSTRUCOES 
LIMITADA:31631116000152 

AXX:trfr LIMITADA:31631116000152 Dados: 2022.04.22 13:29:16 -0300' 

Titular Contador 
FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES ANDRESSA OLIVEIRA BRITO 

CPF: 081.358.337-33 CT CRC:  1SP303779/0-4 

G.B.A. - G. BRASIL AUDITORIA EIRELI 
Rua Bom Jesus 46 Sala 03- Monte Mor - SP - 13193-034 - Fone: (11)3645-0532 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITAS R$ 0,00 R$ 57.300,00 

RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 0,00 R$ 60.000,00 

Vendas de Serviços Prestados - Matriz R$ 0,00 R$ 60.000,00 

(-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ (2.700,00) 

(-) Simples Nacional R$ 0,00 R$ (2.700,00) 

(-) DESPESAS R$ (5.981,68) R$ (149.824,88) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ 0,00 R$ (3.300,00) 

(-) Pró-Labore R$ 0,00 R$ (3.300,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (5.861,68) R$ (142.834,54) 

(-) Serviço Prestado por Terceiro R$ (5.861,68) R$ (64.373,98) 

(-) Telefone e  Internet  R$ 0,00 R$ (527,34) 

(-) Material de Consumo R$ 0,00 R$ (66.836,13) 

(-) Combustiveis e Lubrificantes R$ 0,00 R$ (756,09) 

(-) Despesas com Refeição R$ 0,00 R$ (39,90) 

(-) Pedagio R$ 0,00 R$ (90,50) 

(-) Locação de Maquinas e  Equip.  R$ 0,00 R$ (1.440,00) 

(-) Servicos Administrativos R$ 0,00 R$ (5.300,00) 

(-) Comissao R$ 0,00 R$ (3.118,50) 

(-) Material de escritório R$ 0,00 R$ (352,10) 

(-) DESPESAS DE VENDAS R$ 0,00 R$ (995,55) 

(-) Fretes e Carretos R$ 0,00 R$ (995,55) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ 0,00 R$ (2.298,61) 

(-)1PTU R$ 0,00 R$ (423,43) 

(-) Multas s/Impostos R$ 0,00 R$ (103,07) 

(-) Taxas Municipais R$ 0,00 R$ (758,39) 

(-) TAXA ART/CREA R$ 0,00 R$ (1.013,72) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (120,00) R$ (396,18) 

(-) Juros Passivos R$ 0,00 R$ (145,34) 

(-) Juros s/Impostos R$ 0,00 R$ (23,89) 

(-) Tarifas bancárias R$ (120,00) R$ (226,95) 

(-) = Prejuízo R$ (5.981,68) R$ (92.524,88) 

• 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021  

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITAS R$ 57.300,00 R$ 190.733,71 

RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 60.000,00 R$ 198.518,68 

Vendas de Serviços Prestados - Matriz R$ 60.000,00 R$ 198.518,68 

(-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (2.700,00) R$ (8.933,35) 

(-) Simples Nacional R$ (2.700,00) R$ (8.933,35) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 1.148,38 

Juros Ativos R$ 0,00 R$ 1.125,00 

Rendimentos de Aplicagoes Financeiras R$ 0,00 R$ 23,38 

(-) DESPESAS R$ (149.824,88) R$ (242.018,39) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.300,00) R$ (3.429,00) 

(-) Pró-Labore R$ (3.300,00) R$ (3.300,00) 

(-) Vale Transporte R$ 0,00 R$ (129,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (142.834,54) R$ (232.045,83) 

(-) Serviço Prestado por Terceiro R$ (64.373,98) R$ (69.893,46) 

(-) Telefone e  Internet  R$ (527,34) R$ (178,96) 

(-) Agua e Esgoto R$ 0,00 R$ (1.266,14) 

(-) Material de Consumo R$ (66.836,13) R$ (129.851,79) 

(-) Combustiveis e Lubrificantes R$ (756,09) R$ (1.166,85) 

(-) Despesas com cartono R$ 0,00 R$ (497,00) 

(-) Cartao de Credito R$ 0,00 R$ (6.373,70) 

(-) Despesas com Refeição R$ (39,90) R$ (2.945,80) 

(-) Pedagio R$ (90,50) R$ (59,70) 

(-) Locação de Maquinas e  Equip.  R$ (1.440,00) R$ (9.764,00) 

(-) Reembolsos Diversos R$ 0,00 R$ (532,07) 

(-) Servicos Administrativos R$ (5.300,00) R$ (7.950,00) 

Comissao R$ (3.118,50) R$ 0,00 

(-) Material de escritório R$ (352,10) R$ (1.566,36) 

(-) DESPESAS DE VENDAS R$ (995,55) R$ (1.866,50) 

(-) Fretes e Carretos R$ (995,55) R$ (1.866,50) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (2.298,61) R$ (852,33) 

(-) IPTU R$ (423,43) R$ (78,90) 

(-) Multas s/Impostos R$ (103,07) R$ (216,77) 

Taxas Municipais R$(758,39) R$0,00 

(-) TAXA ART/CREA R$ (1.013,72) R$ (556,66) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (396,18) R$ (3.824,73) 

(-) Juros Passivos R$ (145,34) R$ (0,09) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Juros s/Impostos R$ (23,89) R$ 0,00 

(-) Descontos Concedidos R$ 0,00 R$ (3.785,93) 

(-) Tarifas bancárias R$ (226,95) R$(38,71) 

(-) = Prejuízo R$ (92.524,88) R$ (51.284,68) 

p. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Descrição 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Vendas de Serviços Prestados - Matriz 

Receita de Vendas de lmoveis 

(-) (-) DEDWOES DA RECEITA BRUTA 

(-) Simples Nacional 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Juros Ativos 

Rendimentos de Aplicagoes Financeiras 

(-) DESPESAS 

DESPESAS COM PESSOAL  

Pro-Labore 

Vale Transporte 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) Serviço Prestado por Terceiro 

(-) Energia Elétrica 

(-) Telefone e  Internet  

(-) Agua e Esgoto 

(-) Material de Consumo 

(-) Combustiveis e Lubrificantes 

(-) Despesas com cartorio 

(-) Cartao de Credito 

(-) Despesas com Refeição 

(-) Pedagio 

(-) Locação de Maquinas e  Equip.  

Reembolsos Diversos 

(-) Servicos Administrativos 

(-) Material de escritório 

DESPESAS DE VENDAS 

Fretes e Carretos 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) IPTU 

(-) Multas s/Impostos 

(-) Taxas Municipais 

(-) TAXA ART/CREA 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

Nota 

• 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

Saldo anterior 

R$ 190.733,71 

R$ 198.518,68 

R$ 198.518,68 

R$ 0,00 

R$ (8.933,35) 

R$ (8.933,35) 

R$ 1.148,38 

R$ 1.125,00 

R$ 23,38 

R$ (242.018,39) 

R$ (3.429,00) 

R$ (3.300,00) 

R$ (129,00) 

R$ (232.045,83) 

R$ (69.893,46) 

R$ 0,00 

R$ (178,96) 

R$ (1.266,14) 

R$ (129.851,79) 

R$ (1.166,85) 

R$ (497,00) 

R$ (6.373,70) 

R$ (2.945,80) 

R$ (59,70) 

R$ (9.764,00) 

R$ (532,07) 

R$ (7.950,00) 

R$ (1.566,36) 

R$ (1.866,50) 

R$ (1.866,50) 

R$ (852,33) 

R$ (78,90) 

R$ (216,77) 

R$ 0,00 

R$ (556,66) 

R$ (3.824,73) 

Saldo atual 

R$ 1.002.630,89 

R$ 1.020.627,55 

R$ 270.627,55 

R$ 750.000,00 

R$ (17.996,66) 

R$ (17.996,66) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (252.717,11) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (249.289,51) 

R$ (184.911,64) 

R$ (35,89) 

R$ (1.188,48) 

R$ (494,54) 

R$ (33.277,88) 

R$ (934,68) 

R$ (1.131,86) 

R$ (17.289,26) 

R$ (957,98) 

R$ (50,30) 

R$ (6.137,00) 

R$ 0,00 

R$ (2.650,00) 

R$ (230,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (3.396,23) 

R$ (110,77) 

R$ (21,16) 

R$ (2.146,95) 

R$(1.117,35) 

R$ (31,37) 

P.  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021 

  

Descrição Nota Saldo anterior 

(-) Juros Passivos R$ (0,09) 

Descontos Concedidos R$ (3.785,93) 

(-) Tarifas bancárias R$(38,71) 

= Lucro R$ (51.284,68) 

Saldo atual 

R$ (0,02) 

R$ 0,00 

R$ (31,35) 

R$ 749.913,78 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 
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Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITAS R$ 1.002.630.89 R$ 213.696,03 

RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 1.020.627,55 R$ 233.898,19 

Vendas de Serviços Prestados - Matriz R$ 270.627,55 R$ 233.898,19 

Receita de Vendas de Imoveis R$ 750.000,00 R$ 0,00 

(-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (17.996,66) R$ (20.232,18) 

Simples Nacional R$ (17.996,66) R$ 0,00 

(-) ISS R$ 0,00 R$ (11.694,89) 

(-) COFINS R$ 0.00 R$ (7.016,95) 

(-) PIS R$ 0,00 R$ (1.520,34) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 30,02 

Rendimentos de Aplicaçoes Financeiras R$ 0,00 R$ 30,02 

(-) DESPESAS R$(252.717,11) R$(325.975,04) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ 0,00 R$ (46.618,27) 

(-) Salários R$ 0,00 R$ (23.712,73) 

(-) INSS R$ 0,00 R$ (7.912,82) 

(-) FGTS R$ 0,00 R$ (2.240,25) 

(-) Ferias R$ 0,00 R$ (225,57) 

(-) 130  Salário R$ 0,00 R$ (2.116,74) 

(-) Horas Extras R$ 0,00 R$ (3.150,42) 

(-) Vale Transporte R$ 0,00 R$ (7.088,24) 

(-) Vale Refeição R$0,00 R$(171,50) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (249.289,51) R$ (274.980,15) 

(-) Serviço Prestado por Terceiro R$(184.911,64) R$(151.127,49) 

(-) Energia Elétrica R$ (35,89) R$ (1.208,91) 

(-) Telefone e  Internet  R$ (1.188,48) R$ (2.553,90) 

(-) Agua e Esgoto R$ (494,54) R$ (301,42) 

(-) Material de Consumo R$ (33.277,88) R$ (66.857,14) 

Combustiveis e Lubrificantes R$ (934,68) R$ 0,00 

Despesas com  carton()  R$(1.131,86) R$0,00 

(-) Cartao de Credito R$ (17.289,26) R$ (21.021,09) 

(-) Despesas com Refeição R$ (957,98) R$ (3.954,00) 

Pedagio R$ (50,30) R$ 0,00 

(-) Aluguel de lmoveis R$ 0,00 R$ (3.455,29) 

(-) Locação de Maquinas e  Equip.  R$ (6.137,00) R$(11.567,30) 

(-) Reembolsos Diversos R$ 0,00 R$(2.127,87) 

(-) Servicos Administrativos R$ (2.650,00) R$ (8.128,28) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 2 
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Entidade: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA  

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 31.631.116/0001-52 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) Despesas com viagens e estadias R$ 0,00 R$ (1.950,00) 

(-) Prêmios de Seguros R$ 0,00 R$ (132,46) 

(-) Material de escritório R$ (230,00) R$ (595,00) 

(-) DESPESAS DE VENDAS R$ 0,00 R$ (1.380,00) 

(-) Fretes e Carretos R$ 0,00 R$ (1.380,00) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (3.396,23) R$ (1.419,66) 

(-) IPTU R$ (110,77) R$ (232,43) 

(-) Multas s/Impostos R$ (21,16) R$ (224,08) 

(-) Taxas Municipais R$ (2.146,95) R$ (163,38) 

(-) TAXA ART/CREA R$(1.117,35) R$ (799,77) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (31,37) R$ (1.576,96) 

(-) Juros Passivos R$ (0,02) R$ (92,35) 

(-) Tarifas bancárias R$ (31,35) R$(1.484,61) 

(-) = Prejuízo R$ 749.913,78 R$(112.279,01) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 2 de 2 
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Empresa: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

CNPJ: 31.631.116/0001-52 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Demonstração do Resultado do Exercício  

• ra,  

 Página: 1 
.. 

.  17 .  28 9 
'Or,  

S\•‘14..49...._  RECEITAS orN"r": 
RECEITA BRUTA DE VENDAS 1.513.044,42 C 

Vendas de Serviços Prestados - Matriz 763.044,42 C 
Receita de Vendas de Imoveis 750.000,00 C 

(-) DEDWOES DA RECEITA BRUTA 49.862,190 
Simples Nacional 29.630,01 D 
ISS 11.694,890 
COFINS 7.016,950 
PIS 1.520,340 

RECEITAS FINANCEIRAS 1.178,40 C 
Juros Ativos 1.125,00 C 
Rendimentos de Aplica9oes Financeiras 53,40 C 

DESPESAS 
DESPESAS COM PESSOAL 53.347,270 

Salários 23.712,730  

ill

INSS  7.912,820 
FGTS 2.240,25D 
Ferias 225,57 D 
13° Salário 2.116,740 
Pró-Labore 6.600,000 
Horas Extras 3.150,420 
Vale Transporte 7.217,240 
Vale Refeição 171,500 

DESPESAS GERAIS 899.150,030 
Serviço Prestado por Terceiro 470.306,570 
Energia Elétrica 1.244,800 
Telefone e  Internet  4.448,68 D 
Agua e Esgoto 2.062,100 
Material de Consumo 296.822,94 D 
Combustiveis e Lubrificantes 2.857,620 
Despesas  corn  cartorio 1.628,860 
Carta° de Credito 44.684,050 
Despesas com Refeição 7.897,680 

0 Pedagio 200,500 
Aluguel de lmoveis 3.455,29 D 
Locação de Maquinas e  Equip.  28.908,300 
Reembolsos Diversos 2.659,940 
Servicos Administrativos 24.028,280 
Comissao 3.118,50D 
Despesas com viagens e estadias 1.950,00 D 
Prêmios de Seguros 132,46 D 
Material de escritório 2.743,460 

DESPESAS DE VENDAS 4.242,05D 
Fretes e Carretos 4.242,05 D 

DESPESAS TRIBUTARIAS 7.966,83 D 
IPTU 845,53D 
Multas 5/Impostos 565,080 
Taxas Municipais 3.068,72 D 
TAXA ART/CREA 3.487,50 D 

DESPESAS FINANCEIRAS 5.829,240 
Juros Passivos 237,80 D 
Juros s/Impostos 23,89 D 

G.B.A. - G. BRASIL AUDITORIA EIRELI - . -; - . I. \- 
Rua Bom Jesus 46 Sala 03- Monte Mor - SP - 13193-034 - Fone: (11)3645-0532 Q‘" /-1 
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Empresa: DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

CNPJ: 31.631.116/0001-52 
ele 

. 17 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Demonstração do Resultado do Exercício 

r %T. 
A,' Pagina: i 

. 

290 

Descontos Concedidos 
Tarifas bancarias 

'785,9 
1.781,62D 

= Lucro 493.825,21 C 

São Paulo, 31 de dezembro de 2021. 

DE PAULA  MEN  EZES Assinado de forma digital por DE 
PAULA MENEZES CONSTRUCOES 

CONSTR1JCOES LIMITADA:31631116000152 
LIMITADA:31631116000152 Dados: 2022.04.22 13:30:16 -03'00' 

cki\iriY 
Titular 

FELIPE FERREIRA DE PAULA MENEZES 

Contador 
ANDRESSA OLIVEIRA BRITO 
CT CRC:  IS'P303779/0-4 

r 

CPF: 081.358.337-33  

II 

. 

G.B.A. - G. BRASIL AUDITORIA EIRELI 
Rua Bom Jesus 46 Sala 03- Monte Mor - SP - 13193-034 - Fone: (11)3645-0532 P. C.,-)' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped Versão: 9.9,0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

35630227461 31.631.116/0001-52 

NOME EMPRESARIAL 
DE PAULA MENEZES CONSTRUCOES LIMITADA 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 20/04/2022 ás 17:26:24 

EA.6B.B3.A7.C7.A9.69.EA 
1F.5D.E3.7C.79.71.E3.8E 

ANDRESSA OLIVEIRA 
BRITO LIMA: 
36250225838 

DE PAULA MENEZES 
CONSTRUCOES 

LIMITADA: 
31631116000152 

904962642451041685 
141928140101047021 

56 

797146638898918131 
966764509781597329 

95  

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.  

E,) 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2021 a 31/12/2021 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário Geral  

41110ENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

W.9F.33.4D.48.39.69.A5.A9.71.DD.80.8F.94.16.07.95.48.34.71 

NÚMERO DO LIVRO 
5 

 

   

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 36250225838 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 31631116000152 

NÚMERO DO RECIBO: 

2F.9F.33.4D.48.39.B9.A5.A9.71.DD. 
80.8F.94.16.07.95.48.34.71-2 

RESPONSÁVEL VAUDADE LEGAL 

19/04/2022 a 
19/04/2023 

08/10/2021 a 
08/10/2022  

NOME 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 
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Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo = R$ 1.159.832,28 = 

Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo R$ 306.316,62 

• Solvência Geral 

Ativo Total R$1.198.478,95 

Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo R$ 306.316,62 

• Endividamento 

3,78  

= 3,91 

COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Firmamos os Indicadores Contábeis da empresa DE PAULA MENEZES 
CONSTRUÇÕES LIMITADA  ref.  a 2021 conforme abaixo: 

• Liquidez Corrente 

Ativo Circulante = R$ 409.832,28 
Passivo Circulante R$ 206.316,62 

• Liquidez Geral 

= 1,98  

Passivo Circulante + Exigível A Longo Prazo = 
Ativo Total  

R$ 306.316,62  
R$ 1.198.478,95 

= 0,25 

So  Paulo, 12 de Abril de 2022 

DE PAULA MENEZES 
CONSTRUCOES 
LIMITADA:31631116000152 

Assinado de forma digital por DE 
PAULA MENEZES CONSTRUCOES 
LIMITADA:31631116000152 
Dados: 2022.04.22 13:32:57 -0300'  

Titular 

Felipe Ferreira de Paula Menezes 

CPF: 081.358.337-33 

contatos: 11 93034-0445 I 11-2649-4439 I contato@d_pmconstrucoes.com.br  

Andress& Oliveira  Brito  
CRC 154303779 / 0 - 4 fi 

Contadora 

Andressa Oliveira Brito 

CPF: 362.502.258-38  

CRC:  1SP303779/0-4 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N. 01- DOCUMENTAÇÃO - -rp  Ng  018/2022 
ENCERRAMENTO AS 14HOOMIN. DO DIA: 11/08/2022 

A mENEZES CONSTRUMES LIMITADA - FPP 
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